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COMP. LUZ E FORÇA "SANTA CRUZ" 
RUA S. BENTO. 57 • 1.• ANDAR 

TELEPHONE. 2 - 4059 - CAl XA. 874 

SÃO PAULO 

Sio Paulo, 30 de ~o de 1938 

.AGM/1920 

'. 

Egregio Conselho Nacional do Trabalho. 

.. RIO IE JANEJRO 

Vimos, com o :presente, sujeitar á apreciação e deliberação 

desse Egreg.lo Oonselbo o incluso 1nquer1 to adm1.n1strati vo, instaura

do contra o nosso enwregado, Jnto:nelli Keroadante, para a:puração de 

:ra1 gra'Ve pelo mesmo oommettida e capitulada no art. 54, letra -r•, 
do decreto n. 20.466, de 10 de outubro de 1931 (abamono do serviço, 

sem causa Justi:r1oa4a). 

Temo :ficado provada a ref'er.Lda tal ta, no mencionado inque• 

rito, solicitamos desse Egregio Conselho a deVida autoriaaçio para demit,. 

tir o allud.ido empregado. 

I Julgamos neoesaario esclarecer que o oertU'icado junto ao 

dito 1nQ.\ler1to (fia. 16), attribúe ao referido empregado 8 anno 1 6 

mezes e 21. dias de servi.ço, por haver sido descontado o tempo em que 

o m amo dei:.mu de trabalhar, :por ter sido dispensado, isto tS, de 10 

de Junho de 1934 a 3 de dezembro de 1937. 

Como, :portS.m, a sua re84misslo, nessa ultima data, se veri:t'i• 

oou em virtude de decislo desse li:greg1o Oonselho, proferida no l)rooea• 

so n. 1.140/36, caso em que im;prÕoet1. o desconto f'e1to, e que corres• 

J poD1e a 3 annos, 6 mezes e 2 dias, segue-se que o tam:Po de serviço do 

{ dito empregado, para os :rins de sua estabilidade, 4 de 12 a.nnos e 23 

Aproveitamos est enseJo para reiterar ess Ep-ep.o Oon

selho os protestos de nos eleJada oons1deraçlo e aprego, . 

P la c. ,:,.r C UZ 

A. 
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I UERITO A D I N I S T R A T I V O 

,.. 
EM UE SAO: 

COMPANHIA LUZ E FORÇA "SANTA CRUZ" Empregadora 

TONELLI MERCADANTE Empregado 

AUTUAÇÃO 

Aos 24 de Janeiro de 1938, nesta cidade de P1rajd, no escr1p

tor1a da secçijo P1raj'l1 da companhia Luz e Força "Santa Cruz", 

autúo a acta e portaria que adeante se segue . EU,Acris1o Vil

las BOas, Secretario da Commlssão de Inquerito, escrevi e as

signo. 



.... ' 

ACTA DA REUNIÃo DA COMMISSÃO DE IN UERITO NOMEADA PELA COM
PANHIA LUZ E FOR:A "SANTA CRUZ" AFIM DE APURAR A FALTA GRAVE COMET
TIDA PELO EMPREGAOO ANTONELLI MERCADANTE. 

Aos 24 dias do mez de Janeiro de 1938, ~esta cidade de Pirajú, 

na casa do escriptorio da secção de Pirajú da mesma companhia, ás 13 

horas, reuniram-se os snrs. Drs. Pedro s. Sampaio Doria, Sr. Arthur 

Dard1s e Dr. Acris1o V1llas Bôas, respectivamente Presidente, Vice-Pre

sidente e Secretario da Commissão nomeada pela companhia Luz e Força 

"santa Oruz", conforme portaria de 19 do mesmo mez, assignada por seu 

Director Presidente Dr. Taylor de Oliveira e encarregada do inquerito 

administrativo para apuração da falta grave comettida pelo empregado 

da mesma companhia Antonelli Mercadante, falta esta descripta na mes

ma portaria, declaram os presentes insta.llados os seus trabalhas e re

solveram designar o dia 22 de Fevereiro proX1mo, ás 13 horas, neste 

mesmo local para a audiencia do accusado e das testemunhas arroladas 

na referida portaria. Para isto deverá o Secretario desta Commissão 

lavrar um mandado de intimação ao accusado e ás testemunhas, mandado 

este que, depois de ass1gnado pelo Presidente desta Commissão, deverá 

' ser cumprida pelo mesmo Secretario, tudo depois de autuada a presente 

acta e portaria. Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a reunião 

e lavrou-se a presente acta, que vae por todos assignada. 

Pirajú, 24 de Janeiro de 19~8 

~J? ~-- -·--- ~-;/(/ 
D~;:~ 

Ari~~sldente 
· -~ Acrisia Villas Boas- secretario 



COMP. LUZ E FORÇA "SANTA CRUZ" 
RUA S. BENTO. 57 - t .o ANDAR 

TELEPHONE. 2 - ~059 - CAIXA, 874 

SÃO PAULO 

PO.ET RIA 

A Oorzmanhia Inz e J?orça anta Cruz. , sociedade anonyma, com 

séde em ão Paulo, á rua de são Bento, 357 - lg anãar, e concession.a.rla 

do serviço :publico de fornecimento de energia e leotrica em diversos 

nici:pios deste Estado, entre os quaes o de Pira.ju, tendo sido scient i 

cada de que o seu em.:pregado Antonelli ..l.!ercad.ant~, ajudante do enca.IT ª 
do da sua usina denominada "B~a Vista" , si ta naq,uelle munici:pio, ab Q 

nou o serviço, sem causa justificada, no di 12 do corrente, :praticando 

assim a falta grave definida no artigo 54, letra "f", do decreto n . 

20.465, de 1 de outubro de 1931, o que o torna :passivel da :pena de d -

missão, resolve instaurar, para ser apurada a dita falta, e obter do 

Egr io Conselho Nacional do Trabalho a necessaria autorisação para lhe 

a~licar a referida :pena, o inquerito administrativo exigido :pelo arti

go 53 do citado decreto, e, :para :proceder ao mesmo , com estricta obser

vancia das •rnstrucções" baixad.a.s :pelo alludid.o Conselho, em 5 e junho 

de 1933, nomeia a . seguinte commissão : 

Presidente, dr. Pedro S. de Sam:paio Daria, advogado, residen

te em anta Cruz do Rio Pardo. 

Vice-:presidente, Arthur Dardis, escripturario, residente em 

PiraJÚ. .. Secretario, dr. Acr1s1o Villas Boas, engenheiro, residente em 

.Pire.jÚ. 

Para sarem ouvi~ sobre o facto determinante da :provid.enc a 

ora ,Posta em l>ratica a Oo.rqpanhia I.nz e or(la 'ant Cruz • otterece 

seguintes testemunhas; 

1~) Dante imionato, ohef'e das usinas, residente e PirajÚ. 

2: ) E1cardo c1m1onato, encarregado da usina Boa Vista, residente 

em Pirajlt. 

3 ) Octavio 

te em PirajÚ. 

aujo, encarregado <lo escriptorio de PirajÚ, 
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AOTA DA SEGUNDA ~iilO DA COMMISS10 DO I UERITO OMEAD 

PELA OOMP IA LUZ E FORÇA "SA TA CRUZ" ,PAR APURAR A F LTA 

GRAVE COMMETTIDA PELO EMPR•GADO TO ELLI M RCAD rTTI, EM PRO

SEGUIM TO DOS SEUS TRABALHOS. 

Aos .v .in to o dois dias do moz do Fovoro:.~.ro do 1938, ·nesta oi-· 

dadomdo P~rnjú, no escrkptorio onde funcc~ona a secção de Pi

rajÚ da Companhia Luz o Força "Santa Cruz", a treze horas, rou

n~ram-so os snrs., Dr. Pedro S. do Sampa~o Dork, Axthur Dardis 

e Dr. Acris~o Vlllas B8as, rospoct~vamonto Pros~donto, Vico-prosi 

dente o Secretario da Commissão encarregada do apurar falta grave 

comstt~da polo empregado Antonoll~ Morcadantti. Polo Snr. Prosi

dontofok declarada quo so hia prossogu:.~.r nos trabalhos do inquo

r~to. Apregoados o accusado o as testemunhas Dante s~mionato, R:.~.

cardo S~m~onato o Octav~o Araujo, comparoooram todos. Determinou 

o Presidente quo as testemunhas fossem recolhidas a uma sala do 

onde umas não pudessem ouvir o depoimento das outras, o quo foi 

cumprido. Em seguida, om papel separado, foi qualificado o in

querido o empregado aocusado o depois, tambom em papel separado, 

foram ~queridas as testemunhas, como tudo adoante se va. Em ao

guida, tondo o aocusado declarado quo t~a dofeza a apresentar, 

foi-lho marcado o prazo do 5 (cinco) dias, o qual ficará doado 

logo corrondo.Tod s s toat munh s, antes d pr atar m os seus 

d po~m~ntos, promott ram só diz rom a v rdade. N d m is haven

do tr tar, no rrou-se r União 1 vrou-so a pr sente ot 

qu , lid chada conforme, v da. 

Dr. 

Ar.t 

Aoris1o Villas BOas-



D OLARAÇOES DO EMPREGADO 

Aos v1nto o dois do Fevereiro de 1938, nesta cidade do PirajÚ, 

no eacrlptorlo onde funcclona a secção do PirajÚ da Companhia 

Luz o Força "Santa Cruz", proeontoe os membros da Oommissão do 

~nquerito nomeada pela moema Oompanh~a para apur~ a falta do 

sou empregado Antonolli Morcadantt•, comparocou oeta, declaran

do chamar-ao Antonolli Morcadantto com 53 annoe de idade, re

sidente nesta c~dado, casado, empregado da Companhia Luz o For

ça "Santa Cruz", com 20 (vinto) annos do serviço. Inquorido 

sobre os factos constantes da portaria do fls. 3, r•spondau: 

quo não abandonou os sorviçoe~e lho competia, como ajudante 

do onoarrogado da ue~a B8a Vista, mas apenas e afastou das

to sorviço, no dia 12 do Jano~ro proxirno passado, isto foz po

los motivos sogu~tos: o declarante tovo com a Companh~a Luz 

o Força "Santa Cruz~ o n.lnd tom, uma questão) devida ao facto 

do ter a Companhia dispensado a declarante, quo reclamou po-. 

ranto o Conselho Nacional do Trabalho e obtovo ganho de cauta. 

por duas vozes, tanto assim quo o Conselho mandou rointograr 

o declarante o pagar uma ~domnisação; a Companhia do facto re

introgou o doclaranto, mas não pagou até agora a ~domnisação . 

a quo éra o é obrigada, isto apesar do ter o doclaranto, om 

carta eecripta a Companhia, marcado o prazo do 30 dlas para 

olla cumprir o accordão, na parto relativa a 1ndemnisação; a 

Companhl , om resposta, acrovou uma carta ao d claranto dizen

do quo não ao reconhecia obx~gada a pagar a indcmnisação, al

logando quo 6ra. jur~sprudonoia do Dr. Procurador do Con olho; 

a.nt os t rrnoe dose carta o para não ae ponsar o declarante 

estava do accordo com olla, viu-oo o d clarante n necessidade 

do ao afastar para tratar da sua dofos o ioto dopoio d t r 

soripto á Oompanhi uma nova carta, por intorm dio do Cartorio 

d Rog · tro do Documento d et c d d , n qual o declarante 

oommunicava á Co panhia ost su r ol uç o o p d lh fos 

ado ubet~tutono pr zo do tr d abr r io do 

s u lu r; Co p , nd d at v tt nd u, on-



ntão o d clarant , como já di s , so f atou do serviço para~ 

tratar da sua dofoza; o deol rante, doed quo fo~ reintegrado, ·-· · 

trabalhou 40(qua~enta ) dias no sou empr go; que, ante da t~l 
~ 

carta do docl arant , ate foi procurado por um particular, · qu . 

disso ao declar&lto quo ouvido do snr. xavior, omprogado daOom• 

panhia, uma proposta d ata, p ra quo o declarante di s6ss qual 

o abatimento quo podia fazer para r•oobor a ind mnisação e a S4m 

liquidar a questão por um accordo, mas o declarante respond u que 

f i z sse a Companhia a sua proposta, mas a Companhia, em vez do r s• 

pendor, oscrovou ao doclarant a carta já referida , n qual d ola

rava não ser obrigada a pagar a ind mnisação, tendo o dcclarant 

respondi do qu so admirava desta resolução, dopei da proposta d• 

aocordo, mesmo porque seria nullo qualqu r accordo ontre patrão 

empregado para , illudir o julgamento do Conselho ; que o declarante 

não abro mão nom da indomn~sação a quo tom diro~to nem do SDU lu

gar; quo o doclarant , ao sor reintagrado, assumiu o sou ompro v 

no di a 3 (trois) do Dozombro do 1937, entrando n as 

com a notificação ã Companhia para quo esta lho pag sse a indom-

nisação dentro do trinta d~as ; quo o doc~aranto não rooobou aind 
~ 

os seus ordenados rolat~vos a s os quarenta dias do trabalho. a

da mais disso. Lido achado conformo, vai d vidamonto assignado. 



S TAD 

.. . 
os 22 do F vorolro do 1938, nosta cidade do Pir jÚ, no os

oscr~ptorio ondo funcciona a aocção da Companhia Luz G For-· 

ç_a "Santa Cruz", prosont s o a mombros da Commiss-o do inqu 

ri to nom ada poln Companhia Luz o Forç "Sant Cruz" par -· :p'i:l

rar a fal~a gr vo do sou omprog do Antonolli Morcadante,-· tnm

bom prosonto, foram ~nquoridaa as testemunhas arroladas pola 

Companhia, como ndoanto so v~. 

PmiMEIRA T•STEMUNHA 

Dante Simion to, com 28 annos do 1dad ros~donto noeta cidad 

casado, oloctrioista, funccionario da Oompru1hia Luz Forç · 

"Santa Cruz" ha doz annos, natural desta cidad ,prom ttou s6 
dizor a vord de. Inqu rida sobro a portari do fls.3, r spon

deu: qu , no dia 12(doz ) do Janeiro d st anno, o d clarante, 

qu 6 o oh f das usin s da Companhia, f6ra avisado por sou 

subordinado Ricardo s~~onato, oncarrogado da Usin B6 Vist 

do quo o ajudant desta uein , Antonolli M rcadante, ao h via 

r ti ado uma hora antos, viso osto quo o declaranter oeb u · 

· ás 8 (oito) horas; quo o declarante não sab qual o motivo da 

r tirada do omprogado Anton 111 Moro dante; qu Antonolli de 

facto e retirou do sou omprogo na usina B6a Vist , n quolle · 

d 1 tanto assim qu _retirou a mudança da oae~ ondo .moravaJ 

nas immo~~açõoe da mesma usina. Nada mais, digo, dad pala-

vra ao acêüaa~ tom a perguntar. ada m ia. Li-

do o ach do conform ,v ~ por todos aas~gnada. 

Dr. P \i-r'Ó s. d SampaJ.o Doria-

Dardis- Vic Pre idonte 

cris:i.o tario 
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SEGUNDA TEST 
......... 

Ricardo S~~onato,brasiloiro natural do Ar r , com 38 annoa 

do idade, rosidont nosta oidad , casado, omprogado da Oomp - · 

nhia Luz o Força "Sant Oruz",ha 23 (v~nto o trais) anno , · n

qu rida sobr a portaria do fls.3, rospondou: qu o d ol ant 

~uom toma conta da us~a Bô Vista, d Oompanhi Luz e Força 

"Sant Cruz" e" no ,dia 12 d Janeiro d st anno, ás 7 hora d . 

manhã, foi procurado por Antonoll~ Morcãdantte, ajudante do do

claranto o então M rcadantooommunicou quo !a so r tirar do s r

viço o off ativamente rot~rou-so, não tendo mais volt do; que 

More dantt não lh oommunicou o motivo por que se r tir va do 

s rviço, Dada a palavr ao accusado, a p rgunt a d ate, respon-

dou a tostomunh qu Moroade.ntte, quando fOra reintegradono s r · 

viço, ho.vi d cl r do ao d po nt qu a6 ficar i no serviço ai 

( ~ . Oompa.nhi pag ss a indomnisação quo fôra oond mnada • que, 

.. , .caso contrario, . so r tiraria do s4rviço; ainda que, s recebo se 

a · indomnisaÇão, t oont~uari~ aompr no sorviço da Companhia. Nad 

: 1 mais. Em tempo~ r spondou aLnda havor o accusado d cl r do qu 
., 

J 

,, : 

. . 

si a Oompanhi não pag se aindomnisação, àble so r tiraria para 

a d f ndor. quo si a Companhia pagass , voltaria novamont par 

o aorviço. Nada mais. Lido o achado conformo, va por todos as-

siganda. /Í 

, . 
t ... 

I I 

Acrisio 



TERCEIRA TESTEMUNHA 

!;.~ I 
~ . . 

·-· 
Oet v1o Ar ujo, bra.sil iro, n tur d B llo Horizont , Est do 

do Min s G rn e, com 28 annos do id do; r ~idont n sta oid d , 

solt ~ro, funocionario da Oompanhi Luz Forç "S t OruzM~ 

h 5 (cinco) m zoe, xoroondo o cargo d noarr g do d aoção · 

d Pirajú, prom tt u acS diz r vordade. Inqu rid sobr "por-·· 

tari do fls. '' r spondou: quo, no dia 12 d Jan iro do oorr•n~ 

to anno, p las o~to horas d manh""' mais ou monos,- Anton•lli- Mer-,. 

oadant a.ppar cou no cr1ptorio da Companhia, nosta cidade, son· 

do visto pelo d poont , não estando portanto na usina B6 Vistaj 

onde o m smo Anton lli trabalh v que fio r t~rad da cid de; 

qu , di s depois, Antonoll~ declarou ao depoente quo de f cto 

s retirar do serviço p ra tr tar de um processo oontr Oom

panhi • Dad pal vr ao causado, r spondeu a t st munha que, 

am absoluto, nio viu uma carta d Anton lli á Oomp&nhia p dindo 

substituto. Nad mais. Lido chado conforme, v o por todos 

.. .. 

ssignada. 

jrthur n:Tdii- ~presid nte 
/ 

t~· ~rk-4#--
Antonelli M roadantê: 

. . ' 
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COMPANHIA LUZ E FORÇA "SANTA CRUZ" i%~~~~ 

T0/~106 

RUA SAO BENTO, 3~7 • 1.0 ANDAR 

TELEPHONE 2 -40~9 

CAIXA 874 

SAO PAULO 

ão Paulo, 18 de rovem ro e 1937 

ercad.ante 

Pela ~resente fica v.o. notificado ~ara se a~resen
tar ao nosso escri~torio, nessa cidade, dentro do ~razo de uin
ze dias, a se vencer no dia 3 de ezembro ~roximo futuro , ~ara 
ser readmittido ao serviço desta Companhia, com os mes os venci
mentos g_ue :percebia, g_uando se deu a sua dis~ensa . 

Esta ~rovidencia é tomada de conformiQade com a de
cisão do Egregio onselho Nacional do Trabalho, constante do ac
cordam ~referido em 8 de julho do corrente anno, no ~rooesso n. 
1.140, de 1935, e ~ublicado no iario Of'f'icial cio dia lH de ou 
tubro ultimo. -

Cumpre-nos accrescentar ue, oom relação aos seus 
vencimentos atrazados, a ~e legalmente te~a direito , a ua ve
rificação e li uidação tera de ser í'eita ai,lOS ..ê: ~ volta êQ ~ 
viço, de accorQo com a referi a ciecisao . 

, ica, finalme te , v. '• sçientificaQo de ue , se des 
attender a ~resente notií'icação, ficara confirmada a sua ciis:pen-
sa, sem direito a g_ualg_uer futura reclamação . 

''ela C.'" LUZ E .FORÇA S.'" CH '/. 

_ _f_~~~~~~ ... ~ 
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COMPANHIA LUZ E FORÇA .. SANTA CRUZ" 
RUA SAO BENTO, 357 - 1. 0 ANDAR 

TELEPHONE 2 -4059 

CAIXA 874 

SÃO PAULO 

, 
Em res:posta a sua oat-ta de 3 do corrente, em tezqpo 

recebida, temos a lhe dizer o s uinte; 

Dos vencimentos que devem ser :p os o empr ados 
readmittidos por ~eoiSão do Conselho Nacional do Tra alho, re 
lati vos ao tém.po era · ue estiveram a:rastados ·do serviço, ba -
Q.Ue ser deduzida a 1m.Portanc1a ~u tenham :percebido, :pelo seu 
trabalho~ durante aquelle periodo. 

Essa é a Juris:prudencia do Egreg'io Co elbo o :pa• 
reoér do u douto Procurador. 

ora a. estamo~ seguramente 1nformad.os, e • S., em sã 
aonscienoia nao :podara negar 1 que os :proveqtos ÇiUe auferiu o 
seu trabalho, ·~te o tempo Q.Ue estev& rora desta Co~anbia, 
:roram super.ores a 1.In_portano1a total dos vencimentos a ue te
ria reito Jus se a ella houvesse continuado a ~restar os seus 
serviços. 

Em taea oond1çÕes, é evidente ,que não lhe assiste dá 
reito a ~ual uer pagamento, a ser por nos f eito. 

Accresce ainda que, mesmo quano.o assyn n~o f os e, o 
direito ue porventura am_parasse a sua ;pretensaq nao poderia 

reter ena.õ ao la.psq de teiD.llO decorrido até o dia a o..e oy 
~ ~ubro de 1936! ~ois nessa data deveria ter voltado ao serviço 

õ.esta oçatlb. a conforme a DD!Uice.ção que lhe dirigiJilClS, por 
carta de 28 do mez anterio:r, naô o t do e1to :por ue :çlao uiz, 
o ~ue oom.pro a que era isso contrario aos s~us interesses. 

. . ta1nos a inteir~os u.e y_ue e~sa situaçã~ não se 
modificou, e que a sua resoluçao de acuuir a notificaçao que a• 
·ora novamente lhe io1 eita, não tem outro fim senão se bene-

ficiar com a indamnisaçao que reclama., recebi ual abando-
naria b set-Viço. 

1 o que nos cwqpt-la dizer, sobre ó asa to da carta 
a que res;poDdemos. 

'
, c .. ,,l ... z \ . , 

• 
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R E L A T O R I O 

A Companhia Luz e FOrça "Santa eru!" argúe ao seu empregado Anto

nelli Mercadante, ajudante do encar regado da usina "Boa Vista"de P4-

rajú, a falta grave consistente no facto de haver, no dia 12 ce janei

ro do anno corren t e, abandonado o serviço sem causa justificada, o 

que o t~rna passivel da pena de demissão, nos termos do art. 54, le

tra f, do decreto nQ 2o.465, de lQ de outubro de 1931; e para apurar 

esta falta, nomeou a commissão de inquerito a que se referem o art. 

53 do mesmo deceto e as "Ins t rucções 11baixadas pelo Jgregi o Ocn sel ho 

Nac~anal do Trabalho, em 5 de junho de 19' 3 . 

Cumprimdo esta s "[nstrucções" , a Commi:ssão procedeu ao inquetito 

administrativo, uuvindo primeiramente o empregado accusado, cujas 

decl~ra~ões se encontram a fs. 7, e em seguida as testemunhas arre

ladas pela Empreza empregadora, as quaes depuzer am a fs. 8 , sv e 9 , 

na presença do accusado. Este apresentou defesa escripta ~fs. lo ) , 

acompanhada de do i s documentos ~f! s. 11 e 12) . 

A falta arguida ficou perfeitamente pr ovada, não s6 pelo depoi

ment o das testemunhas, como até pela expres sa confissão d1empee

gado, exar ada nas declarações de fs.7 e na defesa escripta de f s . 

lo. 

Pelo depmimento da s tres testemunhas, ef~ectivamente , s e veri

~ica haver o accusado, ás 8 horas do dia 12 de ·aneiro, i sto é, ao 

i niciarem-se os trabalhos, abandonado o serviço que lhe compet~

a , não t endo mais a elle voltado. 

E dproprio empregado accusado, na s declar ações de fs.7, confes-

sa que "se afastou " dos serviços que lhe competi o3m;e na def esa es

crJtpta de f s . l o r ei t er a que "deixou o exercicio do car go que occupa-

v a ". 

Procura elle, é verdade, justificar a falta com allegar que a Com

pangia empeegadora se recusava a effectuar o pagamento de certa in

demnisação a que t eria s i do condemnada em questão anterior. 

Ma s par ece evidente que t al recusa --sem preci sarmos indagar de sü

a veracidade ou dos motivos que a teriam por ventura det erminado -- não 



obrigava necessariamente o empregado a ''afastar-se do serviço" ou "dei

xar o exercic~o do cargo que occupava" (para empregarmos suas expres- · 

sões textuaes). sem abandonar o seu emprego, sem retirar-se do serviço, 

sem deixar o cargo que occupava, podia elle perfeitamente pleitear --ad

ministrativa ou judicialmente-- a satisfacção de qualquer julgado a que 

estivesse por ventura amparado. 

Ante o exposto, julgo procedente a accusação intentada pela Compa

nhia Luz e FOrça "Santa cruz" contra seu empregado Antonelli Mercadan

te, provada como ficou a falta grave a este imputada e consistente em 

haver abandonado o serviço1sem justa causa, desde o dia 1 2 de janei

ro à> anno cor rente. 

Assignado este relatotio por toda a Commissão e a elle appensade 

a eert~dão do tempo de serviço do accusado e a folh a de seus antece

dentes, seja o processo remettido in continenti ~aquella Companhia, 

para os fins do art. 11 das citadas "Instrucçõ es". 

Pirajú, 21 de março de 19o8. 

OPrezidente, --~~--L~~~ 
Pedro s. d mpa~ Do~a · 

O Vice-prezidente, 

O secretario 

.. .. 

-------~-------- ------------ -
Acrisio Villas Boas 

t 



COMPANHIA LUZ E FORÇA uSANTA CRUZ" 
RUA SAO BENTO, 357 - 1.• ANDAR 

TELEPHONE ::? - 4059 

CAIXA 874 

SÃO PAULO 

Certi.í'ico, :para os fins do disposto no artQ . 11 das 
Instrucções baiXadas :pelo Conselho Nacional do Trabalho, em 
5 de junho de 1933, :para o inq_uerito administrativo de que 
tratam os decretos ns. 2 .465 e 21 . 81, de 1 de outubro de 
1931 e 24 de fevereiro de 1932, que o snr. Lntonelli ~erca
dante entrou :para o serviço desta Companhia em~? de junho 
de 1925, data em que a mesma adquiriu da l .. unici:palidade de 
~iraju o tram y electrico em que trabalhava. Já era anteri
ormente empregado da mesma ·unici:palidade, durante certo nu
naro de annos, que não :podemos :precisar :por falta de dados, 
visto a actual En:preza não ter recebido o are i vo da llllU!lici 
:palidade. Dlrante o tempo em que tem s~rvido a esta Companhia, 
foi dispensado em 31 de maio .de 1934 e voltou a trabalhar em 
3 de dezembro de 1937, :por determinação do ~gregio Conselho 
1 acional do Trabalho . bandonou o serviço em 12 de janeiro do 
corrente anno, tendo j~ deixado de trabalhar esse dia . seu 
tempo de effectivo serviço Companhia é, :pois, de 8 annos, 
6 mezes e 21 dias , não co :putado o serviço anteriormente 
:prestado á Lunici:palidade . Os livros e :papeis existentes no 
archi vo desta Companhia ..t dos q_uaes são' extr idos os dados 
constantes desta certidao, não mencionam elogios nem :punições 
com rela§ao ao di to empregado . 

temente 

/ 



... ... 

/ 



INFO MAÇÃO 

A companhia Luz e 11·orça "Santa cruz" re

mete á apreciação deste conselho o inquerito a ministrativo que 

fez instaurar coutra o seu empregado .Antonelll Mercadante p· .. ra 

apurar falta grave - abandono de serviço . 
O inqueri to obdeceu as normas processuaes 

que determinall.l as Instruções deste conselho , de 5 de Junho de 

1933. 

O atestado de !ls . /9 , não cons ta o t empo de 

serviço, superior a lO anos , ue.ces ario á est uilidade funcional , 

entretanto, a companhia infor.rra que o ref eri o empregado entrou 

parâ os seus serviços , em 17 de Junho de~93 , data em que a em

presa a au1riu o tramw y eletrlco da ~. unlcip lidade de iraju, on-
1 

de j trabalhava o supra c i ta o empre do •. 
l o exposto , proponho .que o a~usado seja 

ouvi o a res)eito do inquerlto , uem como , seja ncaminhado pelo 

mesmo o certifi cado do t empo de ser viço prestado á referida Muni

cipalidade , salvo melhor juizo da auto idade superior , a cuj~ con

si eração submeto os presentes autos . 
~io , 25 de oril de 1938 

~ 
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'M . T . I. C . - CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHO 

I • 

19 de 10 de 1.938. 

Sr. ntone111 

A/C. d C81xa de Apo ent dor1 e 
... 

enso s d 

Urb· n s or cone s -o, e otuc tú. 

Botucatú - são ulo. 

rv1ço 

De conror dade co. o ren er1do 1 

Procuradoria Ge 1, co n1co vos s conc,d 

s cr tar1 , pelo zo de 15 d s, v1 ta o roce o r 

1 t1vo o 1nnuet1. to d 1n1st t1VO C n v6s 1n u -
do p 1 CO !TI nh1a LUZ e orça " nt cruz" , !1 d qu 

te1s ... e d te nt nder rese s oes qu PO! 

ter1 or pronunciamento o ons 1 o c1on <10 h o. 

tencio 
.. 

Sau<-1 çoes. 

Diret d ecr t , Int r1no. 



M. T . I . C . - CON SELHO NACIONAL 00 TRA BALHO 

• 

1- 728/38-5.242/38. 19 d 10 de 1. 938. 

r. D1 tor d. Co p nh1 Luz e ore; " ta cruz' 
,.. 

a Sáo Bento, 57 - . 1° And r.. 

Cap1t 

Rel t1 ente aos autos do roce_ 

o e nu es Com anh1 eneaminh o 1n ertto d 1-

n1str ti vo 1nstaur do cont o nre do Anton 111 r -
cadante, solicito-vos consoante romo ão d Procura-

or1 Ge 1, rov1denc1as no sentido de ser env1 do 

a sta ecre r1 , d ro do zo de 15 d1 , o cer 

t c do de t o d erv1qo do cu o. 

Atenc osas Sa d ções. 

D1 etor d cret r1a, nt r1no. 





COMP. LUZ E FORÇA "SANTA CRUZ" 
RUA S. BENTO, 357 - l.o ANDAR 

TELEPHONE, 2-4059 - CAIXA, 874 

SÃO PAULO 

TUU/3388 

S!o Paulo, 28 de maio de 1938 

•·· '# 

.... 
Ilillo·. Snr. Diretor da Secretaria do Conselho Naoiooal do Trabalho 

.· .. " 
} , . 
RIO DE JANEIRO 

Bm resposta ao seu oficio 1·728/38·5.242/38, de 19 do oor -

rente, Q.Ue hontem recebemos, oum:pre-:nos dizer a v.s. o seguinte: 

AD 1nquerito at!m1n1strativo Q.Ue '1nsta.uramos contra o nosso 

em:pregado Antonelli lleroada:nte, foj_ junto, a :t'ls. 16, o oert1:t'1• 

oado do tempo de serviço do mesmo, de oonf'orm1dade com o que :pre

ceituam as 1 InstruçtSes• a que tais inqueritos devem obedecer. 

Diante, :por4m, da ao li oi taç!o constante do ofie1o a que ora 

reSl)Ondemos, motivada, na tural.mante, :pelos evidentes eQ.ui vooos 

que se notam no aludido oertin.oaao; õem como na retifioaçao que 

:proeuramos f'azer, no of'1o1o oom o qual enoam1 nhamos o referido ia 

querito, juntamos ao :presente um novo oerttl"ioado, :pe~o qual fica 

corrigido o :primeiro. 

A:provei tam.os esta o:portunidade :para al}resentar a V. S. os 

:propestos de nossa elevaaa oonsid~çlo e a~rego, 

OIA. LUZ E Fll .Ç\ ''SANTA CnUZ" 

Olretor-Preoldonte 
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COMPANHIA LUZ E FORÇA .. SANTA CRUZ" 
RUA sAO BENT O, 3157 - 1,0 ANDAR 

T ELEPHONE, 2 - 4059 

CAIXA , 874 

SÃO PAULO 

, . Oeriit1ca4ó. o.e tempo a:e ser:tioo 

das •!JlStruç.o • l>aiDdas pelo Conselho Nacional do Tra ba.lho, 

em 5 de Junb.o de 193-3, ;para o 1nquer1to adm1n1sttiat1vo de que 

tratam os decretos ns. 20.465 e 21.081, de 1 de outubro de 

1031 ê 24 de hveretro de 1932, que o ar. Antonelli llercadan• 

te entrou :para o àen:l.ço desta Com;pa.Dhia em 17 de Junho de 1925, 

dá ta em que a mesma ad.Q.uiriu da Jlun1Cil)al1dade de PiraJó. o têt 

ro carrU eleâttteo em que era emp;rega.do, e a ba.Idonou o di to 

serviço em 12 de janeiro do oorrEilte ano, tecdo Já nesse dia 

deixado de tra'"'balhar. o seu tezn:po de serviço ê, pois, de 12 

anos, 6 mezes e 25 dias. DoS seus as entamentos, em nosso es

orttor1o, ooneta ~e f'oi diSl>ensado no dia 31 de mato de 1934, 

s o r~mi tido 3 de dezembro de 1937, :por decisão do Egr! 

gicr ctonselho lTacional do Trabalho, nada constamo sobre elo -

gios ou ~Uniçees. 
Slo Paulo, 28 de :laió de 19GB 

Vis'bo 
eiA. LDZ .E FORÇA <~SANTA CRUZ"i 

T 



i e c . em 9/6/9'38 . 

,A Ç Ã O -

co p, nhi Luz e Fbrç· '' S(. nta cruz" , tendo em vis 
... 

ta solicitaçco constante tlo oficio e ta secret ria , Junto , 

por copia u fls . 2, rernete o certificado e tempo de serviço 

de ntonelli crer ente, acusa o nos autos do presente inqu6-

r1Lo . 

Propon o a u.ar em os presente~' · utos , ne ta Secção , 

o ronunc1arne1 to o acu ~'dO obre o oficio n~ l - 729 , ue 19 e 

lo ( fl • ~l) , pa , so os me r o c' tl. "' m·os o sr. Diretor esta 
... 

secç o, p r O' evi o fins . 

lo e Júneiro , 11 e Junho e 1 38 

~~ ~ ~. ~ Q;t{ ~C<Md 
Of . dm . - C1' s..;e "J' '. 

f 

.Let.~~--

/ 8 JL~ / 

J?te.,-;'nu cf/ /lk~cn, ~--
.J.J • 





M . T . I , C · - CONSELHO NACIONAL CO TRABALHO 

• 

1-1.065/38-5.242/38. 1 de Julho de 1.938. 

Sr. Antonell1 ercadante. 

/C. da c. ... 
.P. dos Servi os urbanos por Cone s o, 

Botue tú. 
# ,., 

Botucatu - Sao Paulo. 

Re1t n o o ter"1os do o 1c1o no 

1-729, de 19 de 

dade co o r 

o • do, co n1co de on or 

ela r or 1, vos 

se co c d1do, n sta s c t 

d s, vis os tos d roc sso 

lo p zo e 15 

tvo ao 1n e 

rito ad n1strat1vo ue res n Co nh1 

Luz e orç " ta Cruzn, d nu resente1s -

vos as ões de detê 
' 

oster1or pronunc1 -

e to do r.o elho c1on do 

Atenc1o s saud 
... 
oes 

o ) 

D1r to d Secr r 
' 

nt r1no. 



I 



EXmo. Snr. Dr. Presidente do Conselho Nacional do Tra-

balho. 

, 
ANTONELLI :MERCADANTE, aba i co assinado, comunicando o re-

cebimento em data de 11 do corrente, do oficio 1-1.065/ 

38-5.242/38, acompanhado do oficio N2 1-729/38.5242/38, 

em atenção aos dizeres do mesmo, passa a ~reduzir em se

guida a sua defesa, relativamente ao inquerito adminis

trativo que lhe move a Companhia Luz e Força "Santa Cruz 11 • 

RAZÕES DE DEFESA 

o suplicante tendo conseguido ganho de causa nesse Egre

gio Conselho, no pro cesso em que reclamou contra a sua 

injusta demissão, foi convidado pela Companhia •santa 

Cruz" a voltar ao trabalho, declarando a mesma no aviso 

que lhe enviou, que relativamente a os seus vencimentos 

em atrazo, que esse Conselho determinara que lhe fossem 

pagos, ela COnJ panbia resolveria logo apÓs a readmissão 

do suplc. muito justificadamente receiasse o não cum~ri

mento dessa promessa por parte da Companhia, achou de bom 

alvitre, antes de reiniciar os seus serviços, de fazer 
, . 

ciente a Companhia, por intermedio de carta devidamente 

registrada no Cartorio de Titules e Documentos desta co

marca, que voltaria a ser empregado da Companhia, com o 

pDotesto de receber dentro do prazo legal de trinta dias 

a 1mportanc1a correspondente aos seus venci entos em a

trazo, como decidira esse Egregio Conselho por mais de 

uma vAs, e dos ·quais não abriria mão em hipotese algun~ . 



Feito isto, apresentou-se dentro do prazo qu lhe foi mar 

cado pela Companhia, ao escritorio da mesma nesta cidade, 

afim de receber a competente ordem de recomeçar o seu tra 
N , , 

balho. Nao ·abstante ter a Companhia, com evidente ma fe, 

sem consideração alguma á sua idade e aos seus dezoito 

anos da trabalho continuo a dedicado, mandado-o trabalhar 

na Usina "BÔa Vista", como ajudante do encarregado da me.ê_ 

ma, obrigando-o assim a trabalhar em serviços de eletri-
, 

cidade, que lhe aram completamente extranhos, pois sem-

pre foi empregádo de escritorio (agent de estação),o su

plic. atendeu a ordem, iniciando o seu trabalho. Est sim 
, 

pl s fato da Companhia manda-lo trabalhar num ramo que 
, 

lhe era compl tamente desconhecido e que exige especia-

lidade tecnica (usina produtora de força motriz),demons-
, -tra quais eram os propositos da Comapanhia, que nao po 

dando demiti-lo sem motivo justificado, Procur~ de tal 

forma deshumana, um simples presesto de demissão.Porem, 

apesar de perceber essas malavolas intençÕis da Companhia, 

que queria força-lo a un1 pedido de demissão,afim de não 

pagar-lhe os vencimentos em atrazo, o suplc. atendeu pron_ 

tamente a designação feita, e dentro do prazo marcado,i

niciou o seu trabalho, embora o mesmo exigisse de sua par 
, 

te a maxima cautela eprudencia, afim de que um dia qual-

quer os seus filhos não tivessem a ddesdita de encontra- I 

lo morto entr os fios de alta tensão da Usina, porque um - , hom m que trabalhou a vida toda em um escritorio nao po-, 
de da noite para o dia ir trabalhar entre fios e moto

res eletricos de uma usina.conformado com a sorte,com es

~a triste sorte, estava o suplic.trabalhando na referida 

tJsina,que dista 15 kilometros desta cidada,quando recebel,l 



. -

recebeu uma carta da Companhia, na qual a mesma lhe fa

zia ciente de que não lhe pagaria os seus vencimentos em 
"" atrazo,porque nao tinh~direito a recebe-los. 

verdadeiramente sqrprezo com semelhante noticia,por-
, , 

que esse Egregio Conselho ja decidira em grau de recurso 

em ultima instancia, que o suplic.tinha direito a rece- I 
ber esses venqimentos, tratou o suplic.de faser ciente a 

companhia,que não poderia conceber e aceitar tal coisa • I 
(que ela alegava ser a Jurisprudencia desse E.Conselho), 

que constituía uma heresia jurlidica e um desrespeito ao 

bom nome e ao ACÕRDÂO desse Conselho do Trabalho,comuni-
1 

cando-lhe 1na1s que não abriria mão dos seus direitos e 

que esperaria mais alguns dias afim de receber o dinhei

ro correspondente aos seus vencimentos em atrazo,de con

formidade com o AcÔrdão que lhe deu ganho a causa.Entre-1 

1tanto, como a Companhia persistisse no seu manifesto prof

lposito de não pagar-lhe esses vencimentos, o suplic.pe-1 
/1 diu a Companhia um substituto para o seu lugar,proviso-

riamente,porque iria deixar o serviço,para poder tratar 

de fazer valer perante os Tribunais de Justiça do Paiz 

" os seus sagrados direitos,ja reconhecidos por esse Egre-

lgio Conselho, porque não lhe era possivel, continuando 

na Usina, que fica a 15 k. da ci~ade, poder defender ~on 

venientement e os seus direi tos, tudo com p protesto de 

·voltar ao trabalho, porque a sua atitude não constituía 

um abandono,e sim um meio de defesa, porque si continuas ' 
, 

se no serviço,a Companhia interpretaria esse fato como 

uma aqeitação á sua comunica~ão de que não me pagaria os 

1vencimentos em atrazo. 



ow vencimentos em atrazo. 

Eis ilustres julgadores, o abandono que ides julgar. 

Por certo,a Companhia,no afan desesperado -de conseguir 

meios de burlar o direito do suplic.,e de não lhe pagar 
. " ps vencimentos em atrazo,mu1to te~a dito nesse processo 

tlessa sua atitude,julgando talvês que esse processo de 
I . I 

~bandono destruita o seu direito adquirido e reconhecido ' 

pbr esse E.Conselho,confundiddo causa com e~eito . Dentro em 

" reve o suplic.ajuizara contra a Companhia a competente 
I'V ""' I çao,e o seu direito mais uma ves sara reconhecido,e res~ 

" -eitada f !cara para sempre a decisao desse E.Conselho ,a-

té a presente data ainda sem cumprhnento . Si as decisÕis 

tlo Conselho valem soberamente em todo o territorio nacio-
~ 

nal como diz a lei, a Companhia pagara infalivelmente ao 

suplic . ,ou aos seus filhos,o dinheiro correspondente aos 

seus vencimentos em atrazo,As artimanhas e chicanas da 

Companhia hão de ter fim, porque, o direito patrio é sa

bio e não foi feito para encampar a mentira e a vergonha, 

e os nossos tribunais são compostos de homens de bens e 

de cultura .De nada valerão as ofensivas estrategicas da 

" -pompanhia,porque o suplic . esta entrincheirado na razao e 

na lei, e as decisÕis desse E. Conselho sempre se patuar~ 

pela trilha da Justiça . 
-Leva ainda ao conhecimento desse E.Conselho,que a Com-

panhia nem siqu r lhe pagou os seus ultimas vencimentos, I 

correspondentes aos dias qu~ medeiam entre 3 de desembro 

de 937 e 12 de janeiro de 38 , que trabalhou na Us1na 11 !3Ôa 

" Vista 1
' .E o que tem . o suplic . a dizer em sua defesa . 

, 
Esse E.Conselho,decidira agora,com o mesmo elevado cri-

.. 



~ 
critério de sempre, a favor de quem esteja com a verda- ~~· 
de e com a Justiça. 

# ,.; , , 

E o que, tao somente, se pede. 
, 

P1raju,l9 de julho de 19;8. 
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__ .QQD.Qoante 1.M_ ! o_ p_or .:..es a r.e.:t.ar1af _ _AN. 

_T_ONELLLMERCADANTE , a s ._ 2'1 /29,_ o_fue_ce sua;; r zões de àLefe~a 

no_â_ _aut_os ao inqyér1 to_ -ªdm1n1strativo a _qtJ,e r s ponelel! p_erante 

_c_oJlillanh1a. tuz _e_ ~or_ça ~ anta ruz" . _ 

_ _ __ Fican o com res~nte _junta~a, satisfeita a cl1lir-

_gencia r~queri_da ela douta rocurador1a JLr.al a fls . 20 verso , 

_passo_ es u.toa3J,s_.mií.o do Sr.... Di retor desta "ecç_ão , propondo 

o encaminhamento no~smos aprec~ação naquéla auto~dade . 

.. ' -

~- ___ _de Jane.i_ro , 29 ele JUlhO de 1938 

__ -CU\~~~· cWA o~~do,_ 
_____ O! . AQ.m = Classe ''J'' . 

or G111raJ 
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MINISTÉRIO DO TRABALHO, INDúSTRIA E C OMÉRCIO 

C ONSELHO NACIONAL. 00 TRABALHO 

N 

Em atençao .ao despacho supra, apenso , nesta data , ao 

presentes autos, o Pro~esso n~ 1 . 140/35 , referente à reclamação 

formulada por Antonelli Mercadante contra a "Companhia' Luz e :For 
ça nsanta. cr uz•! . 

A respetio_,_ cJ.IDlpr -rne esclarecer_ que o aludido pro-

Lí_esso apenso o encaminhado a esta sru.:ç.ão para, na ft>nna ao des-
1 



_pachct do sr:. ,Presidente deste çon~~ ---'-'---~""'-------------d_e_1 
e.m favo_r c10 n:t~ o. · 

· AO ·s-r . })!reto r esta 
,. 

_ Primeira Sª-c~o ,_ 4_ de Outub o~~~"""'--~ 

~~f~-~~:._....., ---"':.c--.-

ClJIT!Pr1d 

submeto o presente proc~~~o · à cans.ideração do ...J..'"'.__........._..~ 

esclar-ecendo que ~pr-ocesSO-no l-40j:JV-'"...,..____, ~..U..U.u...tJUL..,~'"'Y'~ 

ção.. afim de s er extra.:rda "Carta de sentença" em f av ~ o 

mante - Antonell1 Aercadante . 

,rr1me1~]' sfifp , ~~e f.~ií~~ 
ff !IMJ'tJi~Ltt./!A . r' (!WIV 

s .c~ Diretor da la. secçtio. _ 
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lllftiSTfRIO DO TRABALHO, 
IHDOSTRIA f tOMEBCI8 

CONSELHO NACIONAL DO TRABALH 

ACORDÃO 

VISTOS R•LAT~DOS os ~utos do processo em que consta o 

inquerito administrativo instaurado pela Comparu1ia Luz e Força San-
... 

ta Cruz - Sao Paulo - contra o empregado ntonelli Mercadante 1 acu-

sado de falta grave capitulada na letra f do art . 54 do Dec . 20 .465 1 

de 1931: 

CONSID 
.., 

liDO quo a acusaçao fel ta ao referido empregado 

é improcedente , não se jus tificando o pedido de demissão formtüado 
.... 

pela Empresa; com efeito , 
, 

C ONSID • liDO que Ant onelli Mercadante e acusado de haver 

ab donado o serviço sem ~ausa justificada , verificando- se pelos 

termos da Portaria de fls . 5 que a ausencia atin~iu ~omente ~ 

dias quando foi determinada a abertura do inquerito; ora 
, 

COHSID NDO que a ausencia ao serviço , ato 30 dias , se un-

do tem entendido êste ConseL~o , não pode sor tida como animo de a -

bandono de serviço; 

cor~rD~ liDO ademais que a ausencia do acusado , durante 

sete dias , foi justificada ; 

RESOLV""" a la . Cama.ra do Cor.selho Nacional do Trabalho 
.., 

jul ar improcedente o inquerito e determinar a reinte raçao do em-

pregado acusado , com as vante ens legàis . 

Presidente 

lator 

Fu presente- Proc . Ger 1 

Publicado Diario Oficial" em ~ 6 / .// 
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1 o, 
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d •' v ~ r 1 o d 19"'9 
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do 

·lho • ·.cl o 1 
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M . T. I. C.- CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHO 

1- 29 /~9-5. 42 38 

Sr . n one1 1 ~~.c ~ n e 

~;r. ~o nr. 07or1o o Kos r o Gorrê • 

Levo o vos o con c1m tto, p· r- fins 

cltl' di r 1 to, ou r- j n j r cr,. r 

c10 'l'r h lno, t.~n o P< vj ..,t~ os · 1tO' c o roc s o 

r .ft"!r nt~~" 

t· ur· üo 1'" Co. · nhi ra Luz e For r · nt· c uz , S 110 S 

... 
' o c1~ 1 de ou tu ro ~o 'no , ss,... c1 r(llc.olv u nel s 

,.. 
c(rd 

,.. 
11 ro . con lb~t nc1 <1~ no o p 'c10 o "D1 -

r1. o Of1 c1 1" c1 26 d J• n :1 ro p. fj nrto, ul r mpr.Q 

c .d .nt ~lud to 1 u rito, e ~ . t r 1n r "' V 1=iS r(ll1 n 
... 

"![!Y' (' o, com s s . 

.t\t nc o 
... 

s s· ut.1 ,.. • s 

( Os · 1 o o~ r~ s ) 

D1r tor G(ll 1 c1· s .cr . ;- r1 
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a e1 ar 'ale~ , D.D.mini tr Tr b 1 

li pulica .i!: ta 1t UHi r iJ.l . 

J:ti àe Jan ir 

'"· 

tonGll.Li erca 

ta Cruz, Gl e t o 
. 

r ga o 

'ã.o au 

uz Gl orça 

liii.l: ado , v 

uito re pGlito a Gl te r uer r ex or a V. ~ cia, o 

UGl con orm 'u1ga o pelo 'grlil io 

Uon&elho l cional do rabalho , Q,, quGl 

o suplic te n.h].io dGl C Ulit ll o a üia. 

cond n d roi t r 1- o o car o u ocup e a a ar to -

dO o Ulii vlilnci. Gl to tr zo. Co ... t1· Q c i li o , .... _)r 

C ia . li b claraç 
~ 

Glntou a o d o,p oi to do a ca o 

dO ccord • Anvreta! to , t o rG l() ÜOL 1 o I a-

cio al o 'rabo.lho u a. c i o f varovel o u lic t 
' 

con-

fi r do UJ: i c cora anterior . Apezar d ilia dGl-
~ , 

ulti 
. 

c i ao , Ulil de a in ,..,tanci a , poii de c i ao de omb rvo 

dG~cla:raçao , d 
, 

de con ... or idadlil com a lGli , do ulti a li !e fi-
; 

ni ti v a in t cia, cujo c pri Q to i i to obri atorio 

em todo o to r1torio 1 cio al , a via . o J.tJnou 

lit fazlir a obrJ. açoe~t Ulil 1 li _ora t dO-

~li E! f t11ar o pa a u l ... to l o u o r o atrazado , embor 

1 ot1 i c d QJll to r. po h bil . J:'o t• ior Gll to , t ndo a C i d cl 
.. 

ar i 
. 

atr r a do X rGl Gllltlil qUQ na o pu o ou .1 ci. to; Q 

zo, co for li rta u poo. r , J.. z o J.' qu r .ut oa prot toil 

QC ario lva0 uarda dOi íiGlUiii irei to arcando 

Cio. 
. 

1 l(por ca:rt pr zo re :L tr da e c ar orio) ar o pa~-

nto , ob p a dli dlil'xa:r o r iço , porq,u u 1 

o tra alho i portaTJ.a, tacit c oi t ça.o d o t do ma-



• 

o tada ani o lh . af tu r· o 

pa am lto o U" anci 1to a atrazo . 

o t ndo Ui • ~ r olvido a cwm rir o c ord , 
o o t ot i ic a a i o , GiXOU O 

li o u rviço, o o ra io a Oi , 

to a que d&ll ori um f tico proca~ o a 

b dono , ind pa.nu. il t d j ul'-'am l to no r c.io Oon-

cional o ~r bal o. ~ vi ta a a atituua , 

r& uarau o uplic t o ~0r io Con &lho a io al dO 

~rabal o , ll& o t r o da 1 i , a á Oia . i 

fractor a corr lativa pg alidada , vi to a a a ter 

a r cu ado a cu prir o acorda • Co~o , por , o E ra

io Con~ lho não to~a~ a d& pro to a provi 1 cia la-

~ , oficiou o u lic t ao~ ur~ . Dr • r id nta a 

S&crat rio ral do g o Con lho , r ela 

di qu o c o co ort v • ~ llid , o Wll lio t 

t mba ra u r ao ~ r io Con 1 o ua C ~T D S N-

T (j , fim d a car.t , puu r 

co p ta t '"' o pglo ioa jlldicia ~ , ra ugri to 

g g u oi f i o lo r . Ozorio o ario Corra , d-

vo a o co a~critorio G it 1 . O t dO 1 )r 

at' a r Q ta data, o~ r bio Oon Glho 1 do 

~r a,+lo to do qu lqu r pro id 1ci afi li-

o d as p ali a 
, 

a i , co o b cl t 

a 1 i , .1 a ui . do 

ri 1to par a tr da ua Ourt 
, 

da a t nça, a qua 

o upli canta , confiar ta no lil&vado a piri to dGl Ju ti ça 

d& V. ~xcia , arantia u r a qu tgz ~ido no P iz d 

apli a.ç·· o d no ai 1 i tr b l i t , v ali itar 

d v ... Exci • , i a u o ca o r qllGlr . ad 

1 i . v. 
ua t m tr do lir o n c io o 

.1' iz , c paz d& tor.b. r -

r 



v r d 1 ori& t o co b:ril ti r , & o
& oarr .. brQtudo , oo Ju~tiça , o v rio 

, 
a o Ju tiç 'ooial , rdoara, i o tou co Ti 

to , a ou adia d& u i pl 

p&ro d& o ua & r · do la 

opQrario , qu por d&aQe-

&c aaidadaa d vid , 

' 

diri &- Q ir&t &n Q ao ch&fQ axi o d Ju tiça o

cial d ~&publica , p& indo o quQ tQ ~ido a rQocupa

ç o unia d& V. Bxcia, 

JUS TI • 

/ 
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COMPANHIA LUZ E FORÇA .. SANTA CRUZ" 
RUA S. BENTO, 3&7 • to ANDA R 

TELEPHONI!, 2-'051 - CAIXA, 874 

SÃO PAULO 

TW/4888 Exmo. Snr. Presidente do Conselho Nacio· 
nal do Trabalho. 

1 ~ '1'( 
I 24 t.. ~ ~ 

1 rtvff7 

A ConmaDhia Iuz e Força • anta cruz •, so

ciedade anônima., 'Com séde nesta cidade de sEo Paulo, á rua de s. 
Bento ng 357, 1g· aUJar, :por seu D1retôr-Pres1dente que esta su

bscreve - tendo tomado conhecimento da decisão proferida !)ela 

Egrégia Primeira câmara no :processo ng 5.24~-38, em que a requ! 

rente é interessada, decisão esta :publicada no -Diário Oficial• 

da União do dia 26 de janeiro :p. findo, página .123, queren

do á mesma decisãO op!r os embargos que a lei facult - vem re

querer se digne v. lha. detarm:2nar sejam junto ao :processo os 

mbargos inclusos, a:f'im d , apoa. as :rormalidades ~ ais , sarem 

at'inal J ul.gados :pelo Egr , i o cons alho Pleno. 

Requer outrossim Seja, ao referido pro-

cesso 5.2.42-38, apensado o :processo nA 1.140•38, do qual a-

quele s origiwu. 
Por estar no prazo e ser de direi to, 

P. e :&. Deferimento. 

Dl rotor-Preoldonl 



COMPANHIA LUZ E FORÇA "SANTA CRUZ" 
RUA S. BENTO, ,S7 • 1.• ANDA R 

TELEPHONE, 2·4059 - CAIXA, 174 

SÃO PAULO 

TMU/4889 Por embargos ao venerando acordam de f's. ' 
da PRIM&IBA OlM.ARA JX) ~GIO CONSELHO NACIONAL DO 

TRABALHO, proferido no processo ng 5.24~-38 , 

Diz a embargante, Com,panhia I.uz e Força an

ta Cruz", por seu DiretSr-Presidente, o seguinte: 

I 

HISTORIO O 

k ' - · - Antes de tudo, e por amor a clareza, seja :permitido, em 
I ligeiro historico, relembrar o caso. 

o em,p1•egado Antoneli Mercadante, g_ue havia sido d.es:pedido :P.ê 
' 

la ora embarg<:"~.nte, f'Ôra mandado readmitir :POr acordam da • régia 

Segunda câmara, de 18 de fevereiro de 1936, assim concebido na 
' 

sua parte disposi~iva (V. :Proc. nQ 1.140-35) : 

~esolvamp •• julsar :procedente a reclamação 

de fs .' . 2, para que a Empreza readmita o reclaman 
• 

te no SSl .riço e :promova a res:pectiva aposentado-
lt ria si for caso, :pagando-lhe os vencimentos g_ue 

tem direi to. !' 
, 

Em grau de embargos foi confirmado este acora.am :Pelo 
, 

regio 

Conselho Pleno, cuja decisão, tambem na parte diapositiva, assim 

rasa: 

'-Resolvem ••• não conhecer dos embargos; e, 
., , 

g_uanto a mataria concernente ao LOO o de cum;pri -
lt manto do acordam da 8egunda Camara, resolvem de 

"' acordo com o final de parecer da Procurbdoria.• 

2 - O motivo desta Última parte do dispositivo foi que a 

Empresa, antes mesmo de embar ar o acordam da lt egunda C amara, ha-

via readmitido o em_pregado, dando assim CllliJPrim.ento ao acordam na§ 



ta parte, mas deixara para solução posterior a questão do :pagamen

to dos salarios relativos ao te~o em que o empregado estivera afa~ 

tado. Era preciso, :para isto, proceder á necessaria liquidação, na 

qual se teriam de descontar quaisquer remunerações percebidas :pelo 

em;pregado em outras e~rezas ou em outros serviços, como é de lei 

e da jurisprudencia do Conselho (V. o acordam de 30 de julho de 

1936, no "Diario Oficial• da União, de 21 de setembro de 1936; v. 

tambem a petição da embargante, de 17 de outubro de 1936, junta ao 

:processo nQ 1.140·35; v. ainda o oficio da embargante, de 9 de a

bril de 1938, junto a este :processo). 

O em,pregado, :porém, entendia que a Em;preza era obri

gada a pagar integralmente os vencimentos atrasados, sem desconto 

nenhum, independente de qualqusr liquidação; e chegou ate a exigir, 

como condição para reassumir o cargo, que a embargante lhe pagasse 

previamente tais vencimentos integrais, ou firmasse um documento 

com;premetendo-se a esse pagamento (V. a carta do em_pregafio, de 6 

de setembro de 1936, junta ao· procooso nQ 1.140-35). ·. 

Levado o incidente, por meio de petição da Empreza, 

de 17 de Outubro de 1936 (processo ng 1.140~35), ao conhecimentD do 
; . , 

Conselho Pleno, a quem estaY4 afeto o ju\~amento dos embargos ja en-

tão ostos ao acordam da . Segu~áa C~a, foi a atitude da Empreza 
' 

inteirament_e aprovada, não só pelo parecer do E.xmo. Snr. Procurador 

Geral, como tam.bem pelo adord.am. que decidiu os embargos e que, não 

conhecendo destes por estarem fÓra de prazo, . entretanto determinou 
lt se procedesse "de acordo com o final do :parecer da Procuradoria" 

,. 
quanto •ao modo de cum,primento do Acord.am da S egWlda C amara". 

3 - Ora, foi o seguinte esse :parecer da Procuradoria 

Geral do Conselho, na sua :parte final e nos trechos uteis ao caso 

(V. fs. 64-7 do processo ng 1.140-35): 

•Isto :posto, resta a apuração do ca

so dos embargos sobre outra teição. 

o acordam de fs. 30 determinou a re~ 

.. 



.. 

tegração de .Antoneli ercadante no serviço, :pagando

-lhe a .companhia os venci.m.entos a que tem direito. 

Logica e legalmente, o dever da anta Cruz , cum -
, 

:pr~do o acordam referido, -e: 

a) reintegrar o empregado no serviço co as me~ 

mas vantagens c,tue ele au.feria antes: 

b) re ularizar com êle o :pag ento dos vencimey 

tos anteriores, na f'Órma do ,julgado • 

.ESTÁ LI UIDO E INCONTEST VEL Q.UE A COl1PANHIA A

GIU NA CONFORMID.ADE DA LEI, NOTIFICANDO O EMPlli ... ADO 

P .ARA, DENTRO DE OITO DIAS', RKAS 'UMIR O CARGO • 

o :pagamento dos vencimentos atrasados DEPENDIA 

UM KrO E LIQ.UDJ Ç!O, e que a Coll!Panhia PODIA E 

PÓDE DESCONTAR O TEMPO EM UE O EMPRl!:GADO ' 'TEVE TRA 

BALHANDO EM OUTRA EMPREZA, :porq_ue a finalidade da lei 

~ de :pura honestidade e o eiD);lregado ser indenizado do 

:prejutzo realmente sofrido. Nio !O RARO o c os , 
INFEliZMENTE, QUE TfM CHEG.ADO A ESTE CON ELHO, de e,m 

:pregado .. " que são des:pedidos dos empregos e que, AO C_ 

BO DE I.DNGü? ANOS DE TRABAIHO EM OUTBAS EMPREZAS, v~m 
... 

reclamar contra a :primeira, Nlo COM. o INTUITO DE REAL 
.... 

MENTE EBEM REDITEGRADO .&.!0 ERVIÇO ·ANTIGO, MAS UNI-
, 

CAMENTE P .ARA AUFERIREM O PAG.Al4ENTO DOS ALA.RIOS A.TBê 

ZADO , NÃO . VOLTANDO AO ANTIGO ~00, ARRANJANDO .AS -

IM UM MEIO DE INDENI ÇlO QUE N!O ESTÁ NA LEI, OU 

.ANTF.B, Q.UE ÍHE nlTE CONTRÁ1iiiO • 

.Assim, tendo a Co.t®anhia anta Cruz" notifica-

do o recl te Antoneli Mercadanta a reassumir o seu 

cargo na ]lapraza, CUMPRIU O AOOBDAM O :pagamento dos 

1m " ... vanc entoa e uma quastao da exame sobre o guantum d~ 

vido, DEPEliDE DE LIQUIDAÇÃO, :porque a egunt.la ctma.ra 

declarou - "',pagando-lhe os vencimentos a que tem di-

rei to" · ; Nlo PRECISOU UAL A IMPORTANC IA. 



; 
i a COIJI.Panhia usanta Cruz", a:pos a reintegr-ª 

N M . 

çao, se recusa a :pagar os atrazados ,tera o recla -

manta o direito de executar o acordam nessa parte, 

mediante a ex:pedição cia carta de sentença, nos ter 

mos do üecreto nQ ~4.784, de 14 de julho de 1934. 
~ A condicional que o erqpregado Mercadante impos no 

' 
documento de fs. 51, exigindo á CoiJI.Panhia !Santa 

cruz• um documento de reconhecimento da divida,não 
~ ~ 

teria maior força do que o jul.f.ado da Segunda Ca-

mara, visto como, realizada a reintegração, a con

sequânoia lÓgica, seria o :pagamento dos atrazacios 
' NA PARTE DEvmA, quer estivesse ou não iniicatJ.a no 

I 

acordam, ..- tanto mais q_ue esta. logo, o documento 
I ' exigido :pelo reclamante so poderia ter como obje• 

tivo um titulo de dÍvida :para se exigir :pagamento 

antes da reintegração. 

Á vista do exposto , opino não se conhêça do re

curso de embargos; nesse caso, para inteiro cum,pri

mento do acordam de fs. 30, deve a Com:panhia anta 

Cruz" novamente notificar Antoneli Ueroadante a 

reassumir o e:x.ercicio e seu cargo dentro de prazo 

razoavel. .. 
# A:pos a volta do em_pregado ao serviço, entra -

, " ra com ele a Coiii.Panhia EM ACERTO DE CONT.AS, para L1 

VUllJAR a im;portancia que lhe cabe :pelos atrazados, 

nos termos do acordam.• 
; 

4 - Foi um tanto longa a transcrição, mas necessaria para de-

~ -monstrar que a ora embargante havia ate entao cWII.Prido estritamen-

te com seu dever. quardo, readmitindo o eiiq)regado, não quiz pagar

-lhe INTEGRALMENTE os vencimentos atrazados, como êle exigia, mas 

esperou que ê1 e concordasse em ttenttrar em acerto de contas •, - o 

mesmo •acerto de contas • ou liquidação a que alude o :parecer -

e em que seriam descontados os salários :percebidos em outra em:pre-
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za ou em outro serviço. A correção <1a Companhia ficou eX])ress 
v 

e 

solenemente reconhecida no parecer e, portanto, no acordam que o 

acolheu. 

5 - Em CU.IJlllrimento, :pois , do venerando acordam da Egrégia 

Segunda câmara, confirmado :pelo do Colando Conselho Pleno, foi o

empregado notificado· novamente :pela Co.m.panhia para reassumir· o 
I 

cargo. só então se resolveu êle a obedecer t{ lei e ao julgado , 

reassumindo o serviço no dia 3 de dezembro de 1937. 

Reassumiu no dia 3 de dezembro e, já no dia 12 , de novo o a 

bando na v~. 
~ 

ua.ndq o r eassumiu no dia 3 de dezembro, ja :prevenira a Com 

panhia (V.f.) que insistia :pelo recebimento INTEGRAL dos venci

mentos atrazados, sem nenhuma liquidação, sem nenhum acerto de 

contas, sem desconto nebhum - ao que a Com,panhi não :podia~ed.er, 

á vis ta do acordam do parecer, que ma.nd aram. proceder a esse de§ 

conto, a esse acerto de contas, a essa liquidação • . 

E quando o a band.onou no ·dia l~G, alegou , collD pretexto, que 

precisava mover contra a Co.m.panhia a ação competente :para o rec~ 

bimento dos vencimentos atrazados, muito embora não lhe désse o 

acordam direito a ação, mas apenas a execução, isto 
, 

somente no 

caso de se recusar a Con:q:>anhia •a entrar em acerto a.e contas •, ao 

que ela, na verdade, nunca se recusou. 

Abandonou o serviço sob esse pretexto, fazendo-o acintosamen 

te e sem OBTER, NEM SIQ.UER SOLICITAR, A NECESSÁRIA LICENÇA. 

Revelou desta fÓrnia, sem r e buços,. aquilo mesmo que o Exmo. 

Snr. Dr. Procurador Geral havia previsto no :parecer; não queria · 

realmente •ser reintegrado no serviço antigo•, mas ~camente• 

arranjar "Um meio de indenização Q.UE NÃO ESTÁ NA IEI, ou ANTE3, 

~UE LHE ~ INTEIRAMEN'rE CONTRÁRIO. • 
~ ~ 

6 - O animo de abandonar o e~rego estava demonstrado. e• 

m::mstrado :pela :pro:pria carta em que o em.Pregado comunicou que ia 

deixar o serviço em dia determinado, dem:mstrado ·ainda pela at,! 

t e, · anterlor e posterior, do eJII.Pregado. ., 



Foi, então, instaurado o inquéri~o, que se . fazia necessário ~a· 

ra conseguir-se a demisaão do e,m:pregado faltoso. 

Mas este inquérito - em que o f'áto do abandono ficou demons . -
trado :por prova testemunhal e ~ela propria confissão do a~usado 

,. 
- acaba .de ser Julgado iJ:a;procedente .];>ela Primeira Camara, a cujo 

acordam são agora opostos os presentes embargos. 

II 

O ACORDAM E.MBARG.ADO 

7 - Para decidir como decidiu, baseou-se o acordam ora em

bargado em trt1s COI"lSidaranios, q_ue são seus prÓprios e Únicos f'u!1 
t 

damentos, e que assim podem ser resumidos: 

lQ) A ausência do eiiiJ;'lregado ao serviÇo •ati~iu sómente ~ 
-

dias ao ser determinada a abertura do inquerito •; ·ora 
' 

2a) Tem o Conselho entendido q_ue a •aus~ncia ao serviço até 
. .... ~ . .. . 

30 dias nao pode ser tida como animo de a bando no do serviço ••, d! 

mais 
3a) •a aus~noia do acusado durante sete dias foi justificada~ 

D~as es tas :premissas, conclue o ac?rdam com •Julgar imprQ 

cedente o i~uerito e determinar a reintegração do empr~ado acu-

se.do •. 

Propomo-nos demonstrar: que não procede, data venia, nenhum 

destes três fundamentos, nem a conclusão do acordam, pelo que de

ve est,e ser reformado. Vamos faze-lo com a maior sim.plicidade :po!!_ 

sj.vel, co o menor dispeodio possivel de 11alavras e sem a min1ma · 

quebra de ·nosso resl)eito e acatamento a esse Colendo Conselho e á 
; ~ 

Sua Egregia Primeira Camara. 

III 

OS EMBARGOS 

8 - O primeiro fundamento do acordam embarsado é que a ausên

cia do emprego atingiu sómente sete dias "quando foi determinada a 

.. 



abertura do inquérito :pela :portaria da Fs. s:) 
t verdade. Mas tambem é verdade que o em;pr ~ ado so :foi c:Lta-

do- :para o inquérito MAIS DE TRINTA· DI.AS ;pÓs a :portaria , e sÓ en 
; . . 

tão e que teve inicio o inquerito. 

Durante todo este t em.po ,. o empregado continuou f al ta.ndo •. AI:> 
~ , . I 

dEU;~or no inquerito e ao a:presentar ao mesmo sua defesa es-cr~ta, 

"' j a' t' .. h i ti id confessou o em,pr egado a ausencia que, en ao,- av a a :ng o cer 

ca. de SESSENTA DIAS • 

Logo, não ha motivo nerhum de censura :por ter sido baixada 
I • a :portaria de inquerito a~enas 7 dias apos. o abandono do servi~o, 

' " . uma vez que o ~ro~rio inquerito ao foi iniciado quando a ausencia 
fi 

do empregado ja contava mais de 30 dias , e q_ue, quando terminou, o 

abandono ~erà.urava por 60 dias. 

9 - 'o segundo fundamento é que a aus~cia ao serviço ate 30 

dias não re:fela o lnimo de abandoná-lo. 

Com a devida vénia, o~omos a esta tése a mais ~ecidida resa! 
,; 

va teorica. Mesmo verdadeira, ela não se a~licaria ao caso, ~ois 

o •ânimo de a bando no do s arviço • foi revelado ·não. só na carta do 

em:pregado, em que comunicava o abandono ( os termos da cart a fão C-ª: 

. tegÓricos : "deixarei dia 1~ do corrente o exercicio do carg.o~, se

Dia tambem. err.t seu depoimento e em sua defesa escrita. 

Mas sem querer a~rofUndar a discussão doutrinaria, .e atànd.o-
fi N • - \ mos unicamente a questao de :fato, varií'icamos que a ausencia do 

em:pregado N!O FOI 6 DE 7 DIAS, NEM MESMO SÓ lJE 30 DIAS. Já pasa_§ 

va de 30 q_uamà :foi iniciado o inquérito. Perdurou em todo o. cor-

- rer deste, PERlliBA .Arl HOJE. O em.pr ado ausentara-se voluntaria

mente. Não :fora sÜS:PeDBo durante nem dEJJ;>ois do inqu~rito. Poderia 

ter-se a:pres ntado de novo ao serviço. Não o fez até hoje. 

Verdadeira que fosse a doutrina do acordam - de que o :n1mo . 
de abarii.onar o serviço só aparece depois de 30 dias de ausência -

e ter-se-ia evidenciado este ânimo, :porque a ausencia ao serViço 
, 

ja :perdura :por varias vezes 30 dias. 



I ' 1ft 10 - O terceiro .e ultimo funda.nmnto e q_ue -a ausencia .do a-

ousado durànte sete dias :f'oi just11'icada • . 

Não diz o acordam '::porq_u entende justi:f'icada a ausencia du• 

rante sete dias , Su::poremos então que' considerd. justo o .100tivo a

legado pelo faltoso - t d "mvar contra a Oom,pa:nhia a oo~e -

tente ação para o recebimento dos· vencimentos atrazados" - Mas ju! 

to evidentemente não · é o motivo; :porquanto, se não recebera até en 

tão os vencimentos atrazados f~ra :porque s~r.e os exigia na sua 

integralidade (V. carta de 3 de dezembro de 1937) e nunca quiz eg 
. ' O] trar em entendimento a !es:peito doa deacontos, a res::peito do ,.ace1: 

to de contas • ou da •liquidação •, que se tornava 1ndis:pensavel, nos 
. , ' 

1;ermos do parecer da Procuradoria Geral, adotado :Pelo acordam da .s!! 

gunda clma.ra. 
Mas, re:Pi tamos, não nos embrarlhemos em discussõ 

, , 
teoricas. A-

tenhamo-nos ao f'áto concreto. oncordemos - unicamente :para argumen 

tar - seja o motivo alegado realmente justti'icativo da aust1ncia do 

• emprego. 

Nos precisos termos do acordam, seria justificada a ausencia 

durante sete dias •, a saber, durante os 7 dias que medearam entre 
N I ' o abandono e a :POrtaria. s o empregado nao faltou somente 7 di • 

Sete dias hav..ia.nl decorrido ao ser lavrada a portaria de abertura do 

inquérito. Nas quando este foi iniciado com a citação ct.o eJ®regado, 

Já mais de 3{) dias haviam :passado. · Cerca de' 60 dias se escoaram a-té 
' , . . , , 

o encerramento do inquerito. E contando ate hoje, ja la se f'oram p~ 

ra maia de 400 dias. O em,pregado NlO FOI E NÃO ESTÁ SUSPENSO. e não 
.. ' tivera o animo de aba.rdonar o serviço, poderia e devia ter-se a:pre• 

s·entado para reassumi-lo. Nlo se a!)resentou nuncanais. 

Contimou :por ventura a. ser justificada a ausência durante a -

queles 30 dias ue precederam o inicio do inquérito? durante os 

60 dias que se contaram até o seu encerràmento? durante esses 400 

dias c;tue se contam até o :Presente?. 
~ 11 - Seja :permitido a embargante como remate, mstrar a sua :p~ 
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:plexiô.ade ante a determinação final do acordam da embargada - rela

tiva á -reintegração do empregado acusado "• 

Como cu~ri•la, se o empregado não foi despedido nem si~uer,su~ 

penso? Foi ele mesmo q,uem1 voluntariamente, "deixou o e:xeruicio do 

cargo•, ao qual não voltou até agora. Como então coagi•lo a ser rejg 

tESrado? 

12 - Não quer a embargante, e mo :precisa, fazer outros comeg 
I 

ta.rios. os que ah1 ficam, embora desalinhados, :parecem suficientes 

para demonstrar e sobejo a inconsiste cia - não só a inconsistencia 

em matéria de doutrina, que não quizemos discutir, senão tambem a 
, , . 

inconsistencia em mataria de fato, que deixamos :pat teada dos 

trez únicos funlam.entos do acordam. Este, portanto, não :pÓde subs

s1st1r. 

13 - :Es:pera, :pois, a Oom:panhia enbargante sejam, :pelo Egrégio 

Conselho Pleno, recebidos integralmente os :presentes embargos, pa

ra o fim de, reformando o acordam embargado e Julgando :procedente 

o illCluári to , ser a embargante autorizada a demitir o e.~qpregado An 

toneli Mercadante. 

Tal demissão - está bem visto - não prejudicará o direito, que 
A 
ele se arroga, de executar contra a CoJiq>anhia a :parte final do aco_!: 

A I 

dam da Segunda Camara, relativa aos salarios atrasados, assim co -

mo não :preJudicará o direito da embargante, que a $1e não renuncia, 

de, nessa execução, entrar em 111acarto de contas~ ou em "liquia.ação 

do julgado 11
, :para descontar os salarios recebidos em outros em.Prg

gos. 

14 - Para nelhor elucidação do caso, :pede a embargante seja 1 

ao presente processo, apensado o de ng 1.140-35, do ~ual se origi

nou o presente, e onde se acham varias documentos citados nestes em 
bargos. 

15 - .Assim decidindo, o Egregio Conselho :fará somente a dev da 

S~ ~~.u ...?k OJQ-O~&t.-fP 
GIA. LUZ ~ FO ÇA ''SANTA CR tiça. 
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M. T. I. C.- CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

CN/OZ. 

1-505/3 -5.242/38 31 de arço de 1939. 

sr. Anto e111 erc ante 

A/ c do D • ozor1o do Roza.r1o Corr a 

A en1d Rio B co, 117 - 4 and .- sala 421. 

RIO DE J 

Co nico er vos-~ t ·1t , nesta secreta-

ria, pelo r zo e 10 di s · do roces o retere te ao 

uér1to 1n1str·t1vo e tes na Companhia Luz 

e ... orç ta c z, de reo;.Je t· es c ntestação aos 

b os opostos e r ! r1d C-r---lia ~ resolução da Pri

meira Câmara do c nselho c1on 

c1 o processo. 

o r balho ro!er1da no 

enc1os s s 
,., 

açoes 

os al.do soares 
Diretor ral da Secretaria 
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~xn°oSnr.Presidente e cnc.i.~ membroP do CONS~LHO N~CIOtAL 

DO TRABALHO o 

P.ntvnelli Lercadan e ,por seu advo6 ado ,redc a juntada aA con

tsção ue apresen a,no processo nu.l -0C /39-b.242/38 , e~ ouo 

contende com a Companhia Luz e 

P o vefArim~nto. 

hio de Janeiro,l O de 1\.aio de 1939. 
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Proc. 5.242/38 - Cia. Luz e Força Santa Cruz remete inquerito 
contra Antonelli Mercadante. 

' /DE. 

P A R E C E R 

Não se conformando com o acordão da E. la. Camara, á fls • 
• 

35, a Cfa. Luz e Força Santa Cruz - São Paulo, apresenta o recurso 

de embargos á fls. 41, dentro do prazo 'legal. 

Para bem se conhecer do caso ha mistér se reviver o Proa. 

1.140/35 anexo. 

Antonelli Mercad nte reclàmou contra a Cia. Luz e Força 

de Santa CrÚz e foi atendido pela E. 2a. C~mara, cujo acordão á 

fls. 30 do Proc. 1.140/35, determinou a readmissão do reclamante no 

serviço e promover a sua aposentadoria se fôr caso, pagando-lhe 

os vencimentos devidos. 

A Cia. embargou um acordão (fls. 40) s o E. Conselho Ple

no não conheceu do recurso, como se vê á fls. 70 do Proc. 1.140. 

A vista do que o interessado pediu a extração da Carta 

de Sentença, (fls. 100), o que foi deferido pelo Sr. Presidente em 

data de ~~ de outubro de 1938, á fls. 103. 

A diligencie não foi cump~ida e então a Cia. Luz e Força 

anta Cruz, pelo oficio de fls. 2, remeteu um inquerito administra

tivo par justif icar a demissão de seu ~mpre ga do Antonelli Marca

dante. 

A E . la. Camara pelo acordão de 31 de outubro de 1938 

(fls. 35) julgou improcedente o inquerito administra tivo e mandou 

reintegrar o empregado com as vantagens legais. 

Dahi é que resultou o recurso ora em and~mento. 

O a s sunto de que se ocupou o inquerito administr~ tivo 

foi para provar que o empre gado ntonelli l ere dante abandonou o 

serviço, mas essa prova a B. la, C mara não ace itou, logo no re-
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curso de embar gos, que se reduz a simples questão de fáto, a ia. 

embarga11te teria que juntar documento capaz de justificar a refor

ma da decisão e isso não existe no processo, assim sendo , o recur-

so nao obedeceu o disposto no art. 4g, § 4g do Dec. 24.784, de 

1934. 

anterior. 

! 
r 
r-. 

Quanto ao merito do recurso já foi estudado no processo 

Opino seja nE;r ado pt~ovimento ao recurso de embargos. 

Rio de Janeiro, 14 de 1Agosto de 1939 

f' 
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(CP-1275/39) 
ACÓRDÃO 

UV/HLM. 

/ 

MI N IST~R IO DO T RAB ALH O, IN D Ú STRIA E COM~RCIO 

CONSEL. O NACIONAL DO TRABALHO 

. 242/38 

1 9 3 9 

VISTOS E RELATADOS os autos dos embargos 

opostos pela Companhia Luz e FOrça nsanta Cruz 11 .. a decislio da 

Primeira Câmara d~ste Conselho que determinou a reintegração 

de Antoneli Mercadante: 

CONSIDERAND que no r ecurso de embargo s, 

que na esp~cie se reduz a questão de f ato , a embargante não 

juntou documento nem arguiu mat~ria relevante capaz de justifi 

car a reforma de de cis~o 'art . 4 § 4 do regulamento dêste Con

selho, aprovado pelo dec . n . 24 . 784 , de 14 de julho de 1934); 

RESOLV~ o Conselho Nacional do Trabalho, 

m sessão ple1~, desprezar os embargos , para manter o a~6rdão 

embargado . 

Rio de Janeiro, 26 de outubro c e 1939 

Proc.Geral 

Publicado "Diário Oficial" 
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Encami nhe - se á 

CNC A PCC A :JO DO 

SERVIÇO C C A' ' Z. ACC f.CAOS C JURISPRUDENCIA 

ç? 

VISTO. Ri ~--dW~-r9de 19~...-J 
~~/~f 

--~~ ............. ~.-·U · .......... ....... /. .. ..... .... __._..-
Direcl,dr da 1'!-

I 
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MINIST!aRIO 00 TRABALHO, INDúSTRIA E COM!aRCIO 

CONSELHO NAC I ONAL DO TRABALHO 

• RIO OE .JANEIRO, O. F. 

e 1939 

Sr. to • 
1 1 

De ordem do Sr. Presidente incluso vos reme-

to, para os devidos fins, cópia, devidamente autenticada, 

do acórdão proferido pelo Conselho Nacional do Trabalho, em 

sessão plena de ~2~6~~~~~~~~~~UL ____ _ no processo 

em que são partes embargante e embargada respectivamente, 

Atenciosas saudações. 



l!A/NSC 

l-2. 498- 39/P. 5. 242- 38 27 de Dezembro de 1939. 

Sr. Antonelli Mercad.o.nte . 

A/C do Dr. Os6rio do Rosário Corrêa. 

Avenida Rio Branco ng 117-4~ andar. 

Rio de Janeiro 

Comunico-vos , para os fins , convenientes , que o 

Conselho Nacional do Trab lho , apreciando os embargos ofe

recidos pela Co.panhia Luz e fôrça anta Cruz RO ac6rdão 

Primeira Câmara , proferido no processo em que consta inqué

rito afuninistrativo contra v s instaurado pela referida Em

prêsa , resolveu, em sessão plena de 26 de Outubro pr ximo 

findo , desprezar os ernbar os para manter a decisão embargada. 

Cientifico-vos , outrossim, que a resoluç-o em apre

ço foi publicada no Di rio Oficial de 1g de Dezembro próximo 

findo . 

Atenci osos saudações 

( Oswaldo Soares ) 

Diretor Geral da Secretaria. 
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Exmo. Snr.· Mini tro do TrabRlho, Induatria e 

(. . f'J . 

A O~ PANJ IA L Z E FOR A 

com séde na Cepit 1 de • Paulo, (R 

'T'P. CRUZ, sociedade anonyma, 

de • Bento, 247, lQ andar) 

por seu b s ... 
nte procurador, neo se conformando com o respeitevel 

( 

accord .. o do 'gregio Conselho Nacional do Trabalho que regeitou os 

seus embar os, no processo 5242/1~~, vem, com e devida vente, e 

nos termos da !131, requerer á V . "xcia . que se digne evocar o re- \ 

ferido processo, afim de ser o mesmo julgado com a devida Justiça . ) 

O Venerando onselho Nacional do Trabalho não tomou conhecimento dos 

embargos, allegendo ter sido apresentados for do prazo. 
.. , 

xmo . Snr . Ministro, o caso em quest o e o seguinte: 

Antonelli Mercedente emparedo pelo altruismo, favorecido 

pelo proverbial sentimento de caridade dos brasileiros , foi conser 

vado ne Companhia como di iate , epezar de e:>.tincto o c rgo, sendo 

de notar q 1e nomp nhia é brasileira e dirigida sÓmente por bresi -

le ir cs . Acontece que Antonelli Merc dente, turbulento, por irdo -

le 
, 

m revoltado contra a disc pline,com jde s subversivas tem pro -

cur do infiltrar nos nossos opper rios e empregados os seus intuitos 

enarch1cos e communistaa tal é a eudacia com que tem, ultimamente, 

assumindo ettit desde indisciplin , procurando ~iminuir a eutor1 -

d de moral dos directores de Empreza, dando um exemplo pernicios o 

aos funccionarios da Compenhia. 

Abandonou o lo ar aasintosamente, e pretende fazer de 

Companhia ant Cruz , uma Caixa conomica, exclusivamente sua, m. s 

uma Caixa Economica ui gener ia , pois não amealhou um c e it il e uer 



se é la. Secção, 

de 

, 
) 

I 



, 
e~ore retirar contos de re1a 111 Mas isto só na ceixolle de 

muniste!ll 

Apezar de turbtlento a Companhia reintig rori-o, em cumpri 

mento ao accord ~ o do Conselho Nacional do Trab lho • . 
Antonelli Nercade nte nPo quer tr balhar, t nto que, logo 

d&pois abandonou o trabalho, e o que quer#é receber uma g rossa maquie, 

como si o Min1aterio do Trabalho tivesse por f nalidede amparar absur 

dcs . 

Como prova cabal do que acabemos de dizer , pedimos venia 

pera trenscrever o que sobre o caso , diz em seu pa r ecer o douto Pro-

curador Geral do Oon elbo Nacional do Trabalho, que sem o menor fe 

vôr é uma das fipures de maior destaque nos meios ur1d1coa, pela 

sue illustreção, pe o elev do eapir to de justiça, bem assim pela sue 

especialização em direito social . 

O Sr . Dr . Proc redor em se , perecer de fls . 64, no preces-
. '· 

so n2 1140/35, que está annexo ao processo 5 . 248 de 1938 disse que 

"os emb r g ce não podiam ser recebid os por ter sido e presente dos fÓre 

do pre.zo . Entrando, n"' o obst nte no merito , ess1m se expressou: 

EstÁ liouido e incont estavel que e Companhia Santa Cr z agiu na con 

formid de da Lei, notificando o empregado pare dentro de 8 di as ,r e-

ssumir o cargo . O p p emento de vencimentos atrezados depende de um 

ecto de liquideçio , e e Companhia pedi e pÓde descontar o tempo que 

d> empreg do esteve trabalhando em outra, porque a finalidade da Lei 

é de pura honestidade, e o empreg ado ser indemnizedo do prejuizo da 

Lei . Não são raros os c aos , infelizmente que têm che gado e este 

Conselho, de empregados que, são despedidos e ao cabo de lon os en

nos, vêmreclemer não co m o intuito de serem reintegrados, no aerv1Qo 

antigo, mes unicamente pare euferirem o pap;emento doa etrezedos er 

renjsndo e saim um meio d e 1roemn1zação que não está na Lei, ou entes 

que lhe é inteiramente controPr1o o11 

O Conselho Nacional do Trabalho, no accord"' de flB . 70 

resol reu q e quanto á materie concernent.e eo modo de cumpr imento do 

eccordão d 2e . Camara, resolvem de eccordo com o final do pn recer 



da P~ocuradorie (aocordão de 8 de Julho de 1937) . 
. 

Diante do juridico perecer que acabamos de t~anscrever, e 

maia do que certo, que V. Exc1a . Bxmo . ~nr. Ninistro, julgará, afinal, 

este processo, distribuindo com 

emerito vurista, integ ral 

.. .. 

-

clariv1denc1a se seu eapirito de 

J U S T I Ç A . 



da Procuradori (accordão de 8 de Julho de 1937) . 

Diante do juridico parecer que acabamos de transcrever, é 

nmis do ue certo, que V. Excia . Exmo . 'nr. Ministro, julgará, afinal, 

eate processo, d1str1bu ndo com a cler1videnc1a se seu esp1r1to de 

emerito ~urista, inte r 1 

J U S T I Ç A . 

-
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Conselho Nacional do Trabalho . 

I N F O R M A Ç Ã O -

A Egregia Terceira câmara dêste conselno , apreciando a 

"' reclamaçao formulada por Antonelll t .ercadante contra a Co~panhia 
"' Força e Luz "Santa cruz" , resolveu , em sessao de 18 de evereiro 

de 1936 , julga-la procedente , nara o fim de ser o reclamante re

admitido nos servicos e promovida a sua aposentadoria , si iôsse 

caso, sendo-lhe pagos os vencimentos a que tinh direito (acór-
,.. 

dao de fls . 30 do processo n~ 1.140/35, em apenso) . 

' essa resolução opôs a Companhia em apreço, os embar 

gos facultados em lei; submetidos à consi~eração do Conselho Na-
"' cional do Trabalho, êste, em sessao plena de 8 ~e Julho de 1937, 

resolveu não conhecer dOs embargos, devendo a Companhia notificar 

o interessado a reassumir o exP-rcicio dO seu cargo , dentro de pr~ 

zo razoavel . 

Respondendo o oficio que , nêsse sentido, lhe foi dirigi

do , a Companhia Força e Luz 'Santa cruz ' prestou os esclarecimen

tos constantes de fls . 90/91 dos citados autos em apenso , infor

mando , outrossim , ter enviado a êste conselho o inouérito adminis 

trativo que fez instaurar contra Anto~elli ~Prcadante , oara apu

rar o aban~ono de emprêgo praticado pelo reforido empregado. 

o aludido inouérito deu entrada nesta Secretaria em 15 

de Abril de 1938 , tendo constituido o p es .nte orocesso, sob o n~ 

4. 242/35. 

Em aio de 1938 , Antonelli Mercadante requereu a éste 

Gonselho a extração da carta de sentença, afim de ser compelida a 

Gompanhia dar integral cumprimento ao acórdão dêste Conselho ,que 

determinou lhe fôssem ases os vencimentos a que tinha direito , em 

virtude de sua dem ssão injusta dOS s~rvicos . 

Apezar de autorizada pelo Sr. Presidente em 1? de Outu

bro de 1938 , deixou a re!'F•rida carta de ser extraida , em Virtude 

de estar ag,uardando o julgamento do p1 ·oc.:esso 5. 242/38 , referente 

ao inquérito administrativo a que respondeu Antonel i derca.dante . 



Conselho Nacional dO Trabalho. 

Em sessão de 31 de outubro de 1938, foi submetido à apre

ciação da Primeira Câmara dêste ~onselho o processo 5.242/38, sen

do julgado improcedente o 1nouérito administrativo em apreço, e 

determinada a reintegração do acusado, com todas as vantagens le

gais . (acórdão de fls. 35 dêstes autos, publicado no "Diário Ofi

cial" de 26 de Janeiro de 1939). 

Não se conformando, ainda, com a supra citada decisão, 
' N a Co-npanhia Força e Luz "Santa Cruz" ofereceu a mesma as razoes 

de embargos de fls. 41/46, os quais foram desnrezados em sess~o 

de 26 de Outubro da 193g (acórdão de fls . 56, publicado no ''Diá

rio Ot'icial" de l~ de Dezembro seguinte) e, em consequência, man

tida a resolução embargada. 

Havendo Antonelli Mercadante reiterado, em data de 19 de 

Janeiro dêste ano, o pedido de carta 1e sentença, foi o processo 

submetido à apreciação do Sr . Presidente do J.N.T. ue, em data 

de 15 de Feverejro ú timo, exarou o se5 'nte despacho:"Sim , dê-se 

a carta oe sentença , na fónn· da lei" (fls. 105 v. do processo n~ 

1. 140/35, e~ apenso) . 

Já tendo transitado em julgado, nessa ocasiâo, o acór-
,.., ,. 

ãao de fls. 56 destes autos, e em cumprimento ao despacho do Sr. 

Presidente, foi extrafda por esta Secção a carta de sentenca cons

tante, por cópia, a ls. 106/135 do referido processo em apenso. 

A aludida carta de sentença agu·rda, nes a Secção, que 

o interessado remeta os sê1os exleidos em lPi, para aue, devida

mente legalizada, suba a mesma a assinatura. 

No documento óra junto aos autos, a Companhia Força e 

Luz •santa cruz' pretende recorrer para o Sr . Ministro do Traba

lho, Indústria e Comércio, da decisão proierida pelo C nselho Na-
"' cional dO Trabalho, em sessao plena de 26 de Outubro de 1939. 

A respeito , cumpre-me informar nue o aludido recurso, 

que roi apresentado no Ministério do Tr balho em 24 de Janeiro de 
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Conselho dO Trabalho. 

1940 e deu entrada nêste conselho em 29 do mesmo mês e ano, sómen

te nesta data roi juntado aos presentes autos, em virtude de es

tar sendo extraída, na ocasião, a carta de sentença já referida. 

O art. 5~ e alineas ~ e b do Regulamento aprovado pelo 

Decreto n? 24.784, de 1934, assim se expressam: 

"Art.· 5~ - Das decisÕes proferi as pelo ~onselho 

pleno caberá recurso para o Ministro do Tra alho, Indús

tria e ~omércio: 
"' ~) - quando a deliberaçao tiver sido adotada pelo 

voto de desempate ; 
"' b) - quando, allegando violaçao da lei aplicavel 

ou modificação de . urisprudência até então observada,que 

deverão ser citadas, o recorrente obtiver do l11nistro a 
... 

avocaçao do respectivo processo." 

A companhia Força e Luz "Santa cruz" , no seu recurso para 

o Sr . Ministro, limita-se a repetir os argumentos que ofereceu nas 

razões de embargos de fls. 41/46, sôbre os quais já se pronunciou 
"' o Conselho Nacional do Trab l ho , no seu ac6rdao de fls . 56, aue diz : 

"Considerando que , no recurso de ernbargos , que na espécie se reduz 

a questão de rato , a embargante não untou documento nem arguiu ma

téria relevante capaz de justificar a refórma da decisão" • • • 
,., 

A meu vêr , pois , o presente recurso nao encontra apoio em 
A I AI ,._, 

lei, de ves que o Conselho , ao proferir o acordao recorrido, nao se 

diVidiu , não violou a lei aplicavel , nem mo11ficou a jurisprudência 

até éhtâo observada. 

Devendo , contudo , o recurso em apreço ser submetido à ele -
"' ~ ~ vada consideraçao do Sr. Mini stro do Trabalho , Industria e Comercio , 

passo o presente processo às mãos da autoridade superior , propondo, 

para aue não haja preju1zo na entrega da carta de sentença ao in

teressado , se ja desapensado dêste o proc . 1. 140/35 e encaminhados 

êstes autos à s . Excia ., ouvtda ,pr el1m1 narmente , a douta Procurado

r ia '7eral . 

Ri o de Janei r o, 18 de Abril de 1940. 



Rio de Janeiro , 18 de AbriJ de 1940. 

Of. A<1m . - ,lasse "J" . 



Proc . 5. 242/38 Antonelli Mcrcadante .Remete in uerito inst urodo 
contra o empregado , a Cia. Luz e orç St • cruz . 

I E. 

P R E C ~ R 

A Oi • Luz e Força S nta Cruz , como e vê de fls . 60 

e dentro do prazo leg~l , apresenta recurso para o Sr . Ministro 

contra decisão do Conselho Pleno proferida pelo acórdão de fls . 

56 . 

Preliminarmente o recurso é inaceitavel, porque us 

d cisões do Conselho Pleno em gr ' o de embareos (esse é o ~aso 

dos uutos) , são de ultima instanci· 52 do ~r • 4º do Dec . 

24 . 784 de 14-7-954 . 

-recorrente , em seguida, nao fun ment o r cur o em 

nenhuma das aline· s do art . ~2 do mesmo decreto . 

NO m~rlto ha neces i ode de se escl· recer o caso estu-

dando os dois preces os juutos . 

12 - Proc. 1.140/35 . 

Em J~neiro de 193? o Sr . Antonelli lierc dente recl·mou 

ao Conselho bcio al do Trabalho contra o áto d~ Cia . Luz e Fôrç 

de uanta Cruz, que o demitira do servi o. 

segund Camar , pelo acórdão de fls . 30, julgou pro

cede te a recl~maçüo e mandou que a Cia . readmitisse o empregbdo , 

pagando-lhe os vencimentos a que tinha direito . 

Cia . Lu~ e Força de ~onta Cruz , -mbar0 ou esse acord o 
, 

que foi porem , confirmado pe o Conselho Pleno , resolvendo tambem 

o Conselho que o pagameato dos atrazados a Ci • devia efetuar 

• depois que o interessado re ssumisse o exer~icio do seu cargo . 

Essa condicionul no fim do acÓrdiTo se justificou, por

que a Ci • 3 nta Cruz se prontificou a reiutegr r o recl mante 

u 



tJ 

(fl • 49) mus este se recusou a ~ceitar a r ointeGr ção m que 

a Cia. pa g se primeiro os trazados orno provu o docume to de 

fls . 51. 

O acÓrdÜo de fls . 70 do Con elho Pleno pa s ou em jul

gado e portauto foram desprezados os emb goo da C i •. Sonta Cruz . 

Lo go ficou vencedor o córd~o d E . 2 • C"'rn r · , ue 

mondou readmitir ntonelli Mercad· nte pag ndo-lhe a Ci • os atr -

zados. 

Proc. n2 5. 242/38 

Reinteg ~ ado o Sr. ntonelli Mercad nte , em virtude 

do Proc. anexo n2 1 .140/3? , veiu este a dei r de comparecer ao 

serviço desde o dia 12 do Juneiro de 1938 . 

Cia . Santa Cruz nõo esperou que ele falt sse por 

mais de 30 di s e logo om 19 de Janeiro, 7 di s depois de ausen

cia , mandou abrir o inquerito dministr ivo par provur ue o 

seu empreeado ab ndonou o serviço , como se vô da portaria de 

fls . 3 . 

Não tendo sido provado o ab ndono a E. la . Camara 

mandou reintegr r o intere do nos termos do acÓrdão de fl • 

3 5 . 

Esse acórdão foi confirmado pelo h. Conselho Pleno 

á fls . 56 . 

A Cia. Santa Cruz então apresent recurso para o r . 

iinistro , como se vê á fl • 60 . 

O recurso no mérito é improcedent , porque o abando-

no para ser considerado falta gr ve deve decorrer da ausenci --

do empregado por mais de 30 di s e tem ess usencia como fun-

demente o animo de abandonar o tr balho pela perspectiva de me

lhor colocação . 

Não é po bsivel se cheg r a conclu~ão ue esse empr -

gado ear ntido com estabilidode ab ndone o servi o pelo simples 

prazer de s crific·r os u direito. 



Realmente escrevi o argumentos que a Cia . ~ nt Cruz 

se refere no recurso , mas essas declaçõcs ~ tem que vêr com 

este egundo procesao em que se tr t n-o de abuso do empregado 

que desej a reintegração para receber pen o os vencimentos atra 

zados , mao de um c so diverso , por ~e aqui se tr ta de ab ndono 

de cargo ou de serviço . 

Neste processo o que se discute ' o áto da i • ant· 

Cruz proceder um inquerito para prov~r abandono de um empreg do 

que f lta 7 dias pen s . 

es s condições 
, 

o recurso e improcedente e o Sr . Mi-

nistro decidirá como fôr mais acert do . 

Rio, 30 de Maio de 1940 

31. I 

----
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COMPUHII LUZ E fORCA "SINTA CRUZ" 
RUA S. BENTO, 957 - 1.0 ANDAR 

TELEFONE, 2-4059- CAIXA, 874 

SAO PAULO 

AGM/8616 

Exmo. Sr. 
D~. Oswaldo Soares 

são 

DO. Diretor Geral da Secretaria do 
Departamen to Nacional do Trabalho 
RIO DE JANEIFO 

Exmo. Sr. 

/~~ 
Paulo, 18 de Julho de 1940.~ 

Em resposta ao ofÍcio DNT/~·243-38/1 de 12 do mês corrente, no 
qual V.S. notifica a esta Cia. do teor do despacho proferido pel9 Sr. Mi
nistro do Trabalho, Industria e Comercio, no recurso interposto a resolu
ção do Conselho Nacional do Trabalho sobre o processo administrativo, ins
taurado por esta Cia. por abandono de em~rego, contra o empregado Antone111 
Mercadante, juntamos copia da car~a TMU/~59tl notificando-o pa ra se aprese~ 
tar em nosso escrltorlo de Ipaussu afim de que possamos cumprir a determi
n ção do referido despacho. 

Sendo o que se nos oferece, subscrevemo- os com elevada e stima 
e distinta co sideração, 

De V.S. 

Amos. Atos. e übros. 

Cl . # >~ TA C L ' 

CC. AVB. __..--
Arq. ~ 

• 

Fo1m. 118-1.000-2-40 
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~i/ d Ag to 1940 

Sr. Antonel11 c d.ant 

A/C do Dr. Oz io do Ro ário Co ê • 

Av ida io B co, 117 - 4 n r. 

Rio de J neiro 

v1 t do roces o e co t o inqu 1 to e.d-

in1 trativo que reopon teo na Com nhi Luz e Fôrç nt 

C z, solic o o as 

eat Secr t ri , dentro 

ovidênciaa o aentido d a · r info do 

zo de lO dia , cont doe do recebi

ento d ate, ai foi dado el Com nhi integr al oum ri-

mento ' reaolu o do Conselho ncio 1 do T roferida no 

cit do roce so, que determinou a vo s int g e.ç o no serviço , 

com to s as ant na 1 g ia. 

tencio e au çõ e 

( Os ldo 

Diretor er 1 da 
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Pira.jÚ, 11 de Setembro d 1990 

Exmo . Sr • .l)r. 

Diretor Geral da Seor tari do Conselho Nacional do Trabalho 

Rio de Janeiro . 

respo ata a cart e V. E.xcia., r lati vament á informa.Ç'eo eo licit d6 

quanto ao cumprimento da r eolu.Ç do Con "lho ,por part da Companhi Luz 

Força. Santa Cruz, tenho 
, 

d cla.rar que a Cia. deu integral cumprimento a re-

olu.Ç~ do Conselho Nacional do Trabalho , aatisfazPndo todas as xigenci 1 

, .. 
constant a nos proc eeoa subm~tidoa a apreciacao do Cone lho . 

S maia , agradecendo penhorado a atenção que me foi dispensada, I!IUb e-

cr vo- me com real e 1 vadn ooneideraÇao . 

~~~~~F 
Antonelli Merca.dante- Pira.jÚ. 

l!m reap . CN/ SF 

CNT/5 . 242-3S/l- l. SS9/ 4o 
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Exmo . Snr . Presidente do Conselho Nacional do Trabalh()). 

Antonelli ercadante, brasileiro, casado, o~erario, domi

ciliado e residente em PirajÚ Est. de • Paulo, ~or seu advogado 

infra assignado,vem respeitosamente re~uerer de v. Excia . , em vir

tude de sentença desse egregio conselho , cujo acordam de 8 de Ju

lho de 1937, foi ~ublicado no D1ario Oficial em 18 de outubro do 

mesmo anno, a extracção de uma carta de sentença, do ~rocesso ~or 

si mavido contra a Companhia Luz e Força de santa cruz, com séde 

na capital de Est . de • Paulo , afim de ~ue lhe seja :possivel ini

ciar a competente execução judicial contra a referida companhia. 

P . Deferimento • 
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c. N. T . ao 

MINISTERIO DO TRABALHO 
INDUSTRIA E COMMERCIO 

' 

Carta de Sentença 

r 
xtra~ a do rrocesso om ue Antoneli 

Mercadante reclama contra sua demissão 

dos serviços da CO 'PANHI F RÇA • LUZ 

MITA C rz ,' pa3sada a requeri ento do 

reclamante na confo1~tdade do is osto 

nos pa~agrafos trais e qu tro do artigo 

quinto , combina"·o 'com o ar ti o trinta e 

sete do ulamento a rovado elo D -

ereto n~joro vinte o quatro mil sete-

' centos o oitenta e quatro, da quatorze 
• I 

de Julho d mil novecentos e trinta e 

quatro , contra a Companhia FOR A u LUZ 

'uANT C UZ", na for a abaixo : 

o· Joutor Francisco Barboza de Rezende , Presiden-

que deu entrada e foi 

devidrunente proce sada na Secretaria d~ste Consello , cujo o Dir tor é 

~ funcionário abaixo s~bscrito , a p tição de Antoneli ercadante re -

clamando contra o ato da Co anhia Força e Luz " anta Cruz" que o dis 

onsou doa serviços , não obstante contar mais d dez ano d exercicio , 

a qual tendo constituido o proces o n aro mil cento e quarenta fie mil 

novecentos e trinta e cinco , de ois do noceJsário e rogular1 a1d ento 

foi afinal julgada Glo Conselho Uaci01 ~l do Trabalho , como tudo se 

verifica das ças adeante transcritas': 

DOIS) ~xoel ntissimo Senhor Presidente do Nacional oi s 



do Trabalho (carimbo - S Wli. .... TA IA DO CONS • LUO NACIOl' AL DO 'r ABALHO nu 

moro um- mil cento e qu renta - m vinte e quatro de Janeiro de mil no-

vec entos e trinta e cinco - Protooollo) O signatario da presente vem , 

com a maxima reverencia, pedir permissão r> ra ex Ôr a Vos ... a Excellenci 

o segui te : Agosto e mil nov cen os e onze o requerente entrou pa-

ra os serviços da empreza electrica des ta cidade , actualm nte denomina 
, 

da Corapan~ia Luz e l''orça "Santa Cruz" , desempenhando , naquella e oca , 

o cargo de apontador , com ordenado mensal de co to e vinte mil réis a

té março de mil nov ... contos o quatorze , como se v" do documento junto 

numero um; nes t a data é a direcção, da alludida em reza, transfe:dda 

ara uma nova administração , continuando o r quarenta a ocu ar o 111esmo 

cargo, então com venoimo tos mensaes de cento e cinooenta mil réis ,até 

novecentos e quinze (Documento numero doia) pass ndo , do 
, 

mesmo ano -ato sete bro de mi l novecentos e dezenove , a d -

so_:npenhar as funcçÕes de a ente de estação , da es1 a em reza , com ven

iloontos de cento e oitenta mil r~is por mez , co o s verifica do oi-

to numero dois , occorrendo , nesta epoca , nova transferen-

ia de administração , ' o requerent , or adida de economia da o preza 

isponsado dos servi ços (Documento citado nw ero um) 
... 

razao orque , o-

rlilgatori_amente, interrom e , a contagem do seu tomJ;>o,- de ois de have-la 

ntido pelo espaço de nove an os ininterru tos . ~ntretanto , om mil 

ovecentos e vinte e ciico , nova t ransferencia de administração se ve-

ifioa e co esta volve o requerente aos serviços da nciona a empre -

a , oocupando o n~Jsmo cargo de ugente - de - estaçÜo , corno o a t esta o doeu-

ento j unto nw aro quatro ; Acontece que , em ata de ezeseis d bril 

e mil novooe tos o trinta e quatro , é o requerente notificado , ela 

ireção da empreza (Docu nento numoro trais) de que iria esta su rimir 

seu lu ar , a artir de junho do mesmo an o , e já om trinta e um do 

oz de maio seguinte , recebe o requerente a sua demissão , conforme o 

prova o documento numero quatro, Deste ul timo doe ento deduz- se alar 

e inequivocamente que a e1npreza demittiu o requerente , por t ornar- se 

esto desnecessario aos seus serviços , em virtud de haver aquella su-

.. 



up.r-rimido um dos seus departamentos - a estação a que a~lude o 

ocumento. Ora,, o documento numero vinte e um mil oitenta e um 

uatro de Fevereiro do mil novecentos e trinta e dois , que altera arti-

os do de numero vinte mil quatrocentos e sessenta e cinco , de outubro 

a mil novecentos a tril'lta e um,. decl ara expressamente no paragrafo qui -

o do seu arti go cincoenta e treis , que"os em regados demittidos por su -

do serviço ou departaue:qto das emprezas que trabalhavam, terão 

ireito de. se a osen tar com tantos trinta avos da média dos vertcimentos, 

os ulti1 os trais annos , quantos forem os anos de servi ' o de cada um , 

a obriga ãq de entrar auteci a amante e de uma s~ 

ez , para os cofres das respectivas Caixas de Aposentadoria , com a im 

tancia global das contribuiçÕes dos operarias assim aposen tados , 

sua propr-ia como se taes empregados continuassem em serviço , e sujei-

t -ando previamente o processo de aposentadoria ao Conselho Nacional do 

Trabalho "" É, pois , como se vê , o caso do requerente que conta j~ 1 como 

:provam os dooun:entos juntos , dezoito annos de serviço na emprêza em. 

questão para~ qual a~ellou, em officio de trinLa e mn de julho daquell 

no , não tendo nenhuma eolu ão ao sou pedido até a presente data , e as 
, 

coagido a recorrer a alta e illuminada Justiça desse Egregio 
A 

ns~ituto, a quem pede vania para r-equerer seja a alludida emproza cha-

nada á autoria do s~u acto a respeito e espondoudo or perd s e damnos 

como de diroi to , na fo mta do artieo e araerapho supracitados , e que fo 

no wenci - na do officio , invocauos f.!lo requerente . Confian'o ,pois,n 

sabedoria a esclarecido espírito de rectidâo desse nobre e illustr 

o Conselho, aguarda o reclamante com sereni dade, a nocossaria solu.gão 

caso mGrece , como de JUSTIÇA. Com a mais elevada venera;ão , tenh 

honra de aprosentar as mais Respeitosas saudaçÕes . (assigns o)Antonel i 

ercadante 

SEIS) - C?RTIFICADO O O abái 

o assienado, ex- engenhei r o-chefe dos serviços de exploração e oonstru 

ão da linha ferrea do Tramway Eleotrioo desta cidáde de PirajÚ, oerti -

Documen 
o.:present 
los :pelos 
roclamant 
fls . treis 
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ara os effeitos do ecreto numero vinte mil quatrocentos e 

cinco , que o Senhor Antonelli Mercacante foi e reg do naque 

serviços sob a sua administração , de agosto de mil novecentos e on 

março de mil novecentos e quatorze , como a ontador, ercebendo sa-
, 

i os do cento e vinte mil reis mensaes . Declara , outrosim, que tendo 

esta ultima data passado a aJministraç~o de ditos serviços á Caisse Gé 

~ralle de Frets Fonoiers et In·lustriels , do uul a ministração desisti 

~etembro de mil novecentos e dezenove , data em quo o abaixo- assignad 

a lqualidade de prefeito nunici:pa l da mosn•a cidade retomou a sua direcç 

attondendo a motivos de ordem economica , foram dispa SR os dos referi 

os serviços 1da empreza diversos em r g dos , entre os quaes aquolle &e -

ercaJ.ante .- irajÚ , quat ro de llla.i o de nil novecentos e 

e treis-(aBsignado)Domineos 'heodoro Gallo- Testemunha- Deodoro 

Achille Fressainelli - Reconheço ver dadeira a firna su ra de Dou 

or Domingos Theodoro allo , Deoloro La o e Achille Fressainell~ e dou 

seis de maio de mil novecentos e trinta e treis-;m testemunh 

verdade-assignado José Bruno Mercadante .-Achavam- se colladas 

vidamente inutilisadas estam ilhas do ~stado de são aulo no valor 
, 
~I u -Carim .... IS L RZiu o um·sello de Educação e SaÚde de DUZuNTOu 

o do Tabelião J osé Bruno Mercadante - Pi~ajÚ - 'stadó' de são Paulo.-

assignado , ex- director da em 

reza electrica então denominada "Tramway, Força e Luz w1ici aes de Pi 

aj Ú" , actualmente ·"Com anhia Luz e Força Santa Cruz", certifica para 

s efeitos do decreto numero vinte '1 qu8 troce tos e sessenta e cinco 

e primeiro de outubro de mil novecentos e trinta a· um , que o Senhor An 

onelli Mercadante foi empregado na.roforida enpresa , no período de ábr' 

novecentos e .quatorze a setembro de mil novecentos e dezenove , 

d.o qual de sem enhou suocessivu ~.ente , os dois cargos mencionados: 

de abril de mi l novecentos e quat orz a maio de mi l no-

e quinze , oom ordenados de cento e dinooenta mi l réis. 

Agente de •a tação de junho de mil novecentos e quinzo a 



la- setemb:o do ~il novecentos o dezenove , com ordenados 

ta mil reis . ·s o Paulo , onze de maio de mil novecen .os o trinta e 

assignatura illegivel (Carimbo - Tabellionato Veica - Rua yão Bento ,cin 

co- A) econheço a firma - a!lsinutura illegivel - 5Üo Paulo , onze e 

ue mil nove-centos e -trfnta e treis - Achavam-se coladàs e devidamente 

inutilisa as por um carimbo uma estampilha do ;stado 

lor de dois mil réis e um sello ue ducação e SaÚde -de duzentos réis . 

CO AllUA -LUZ FOR A " SAN'rA CRUZ" - ÃO P ULO PirajÚ , dazesseis de 

-Abril de mil novecentos e tri ta e qu Lro - Numero 

Senhor Antonelli Mercadante - Ag nte da Estação de PirajÚ So~ocubuna -

GaudaçÕos . •'atando esta Companhia , por motivo.s de forç-a maior , obrigad 

a fazer rigorosa economia, foi o dir ctor que o~ta subscreve , incumbi 

em reunião da sua Directoria, a fazer - lhe scionto que , e1e rirneiro d 

junho em doante , será su rimi,lO o seu lugar . em mai~ , com estima, 
( 

Pela Companhia Luz e ]:<~orça "Santa Cruz" - assigna±ura- Joaquim A. o Mo 

raes - i:rector uperintendente - COMP HJ:A LUZ ... FOR A 11 S T C UZ" 

são Paulo - CZRTI-FICADO - A Com anhia Luz e Força "Sunt...a Cruz•• , por se 

' dire ctor- Superintondente inf:ra-assignado , declara para evéntuaes ef oi 

~os , que o ~enhor Antoneili Mercadante foi empregado da roferid~ Campa 

-nhia desde trinta e uetombro de mil OVl}C untG).s e vinte e cinco até 

trinta de-maio de mil novecentos e trinta o quat~ , na ualidade de 

Agen~e da sua Estação de Pir~jÚ- orocabana, v~ ce tdo salarios m nsaes 

d& duzenyos e trinta mil réis, duzentos e quuranta mil réis e fi1 lmen 

te duzentos mH réis . Declara ma.·s; que o referido senhor deixou os 

serviços da Companh·a naquell~ ultima data aci a , om virtude de supres 
~ 

suo do lug· que lhe proporcio ava o cars~ · Disoj linado e diligente, 

- faz elle jÚz aos elogios desLa urerintendencia. PirajÚ, dois de junh 

de mil novecentos 1 e triutu e qu.tro - assignado - Joaquim A. de Moraes 

- Direotor Superint.en onte - Reconheço ver adei a a firma su ra e dou 

fé , PirajÚ trais de Junho de nil rovuc ~tos e trinta e quatro . ~tas-

temunho public~ da ver dade - Assignado José Bruno ercadante - pri -

mei ro tabellião - Achavam- se colladus e ovi amante inutilisadas com 
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-a data de dois de junho do mil novenontos e tril1ta e quatro uma estam-

edillo 
e informa 
... \ 

.oes a Com 
anhia-fls 

~esposta 

1 

~a Compa
ttnia-fls . 

novo . 

pilha de ~âo aulo no Vãlor de mil réis e um sello de ducação e ~aúdo 

no valor de duzentos réis - Na mesma fol ha achava-se cola~a uma estam-

pilha do Estado de ão Paulo no valor de dois mil réis inutilisada com 

o carimbo de José Bruno Meroadante - 12 Tabelliâo - PirajÚ - Estado do 

são Puuloo-d;tuda de trais de Junho de mil novecentos e trinta e 

PEDIDO DE IN!t' ÇÃO À CO PANliiA digo PEDIDO DE INl''ORMA 

FOLE OITO - Processo - mil conto e quaxenta/trintu o cinco - treze de 

março de mil novecentos o trinta e cinco - ··A/ - um- quatrocentos e vin 
~ 

te e cinco - enhor Director Superinten ente da Compunhia Luz e Força 

" anta C:vuz" - são 1 ulo - Havond.o An.tonelle Mercadante roclwuado e-

rante este Instituto contra o acto dessa Direotoria que o demittiu em 

~rinta e um de Maio de mil novecentos e trinta e quatro do cargo que 

exercia , solicito- vos providencias no sentido e serem~p~estadas a es -

a Sec ataria os ndisponsavehl esolru-ecimentos a rosp ito. At nciosas 

SaudaçÕes - Assignado - Francisco dt.: Paula 1atoon - No iupodimont.o do 

Director Geral - RE~POuTA DA CO!Jl'ANHIA - Folhas nove - COJ·J>A.UHIA LUZ ~ 

FOR A DE SÃO PAULO digo COMRANHIA LUZ - FORÇA " SANTA CRUZ" - P..IRAJÚ 
, 

Piraju , vinte e cinco de março de mil novecentos e trinta e cinco - nu-

mero onze/ trinta e nove - J AZ . •xoellentissimo Senhor Direotor Inte-

rino da Secretaria do ~grogio COl S L lO 1IACIO AL DÇ T. BALHO - (Carimbo 

S"' C TARIA O CON 'ELHO NACIO~AL DO RABALIIO - RI D JANEIRO- um- trais 

~1 setecentos e vinte e seto - Em vi~t e e oito de março de mil novo-

centos e trinta e cinco - PROTOCOLLO- Respondendo.ao prosaJo officio 

sob numero um- quatrocentos e vinte cinco , dessa digna Secretaria, ouro-

pre informarmos a Vossa ~xcallencia, uo o Senhor Antonello Meroadante 

foi demi tti do dos sorv'ços 
, 

esta empre sa somente depois de ter- lhe man-

tido esta irecçâo por rnais de um anno a e eu serviço , apÓs a suppressão 

uo c rgo que exercia, causa determinante desse acto, o qual não foi res 
, 

taboleci elo ate a presente data . Desde o rnez de abril de mil novooe os 
.. 

e-trinta o trais que havia sido supprimido-osse cargo e , nao obstante 

manteve - osta direcção até o mez de maio do-mil nove-eentos e trinta e 



• 

quatro , data em que foi olle disiJensado om definitivo , ,tos 

da emp1ese, atte~dondo á circunstanciado "' ue n o po dia 

sa manuten ao deunte da impossibiliuaJe aotual de vir a r ~ stabelecor-s 

a uelle oareo dentro de algum raso prevjsto . Esses os esclareci 

que so nos ofJereccrrem transmi t ti r no m_omento a Vossa •:xcullencia 

o objocto do pedido . SauJ ~;es a.ttenciosas , Pela pompaphia Luz e Força 

"Santa· Cruz" - Assignu<lo-Jo quim A, de r.oraes - D 
, 

terino - A Au..xil:i ar Judi th Tei:xoira ara inforn ar m oi to de Abril de 

mil novooontos e trinta e cinco - Theodoro de Alnei a Sodré - Direotor 
l 

da rimoira SeoçÜo - ecebido na pri1 e i r Jocç:o om rlois de 

novecentos e trinta e cinco. 

(FOL - Processo mil conto e quarenta/trinta e cinco 

te de ~io e mil novecentos e trintu o cinco - CN/C um- seiscentos 

e setenta e nove- Senhor Diroctor_da Companhia Força e Luz "Santa Cruz' 

são Paulo - Com efor encia aos autos do processo om que Antonelli 

dante roclar, a cont r a es ., a Com anhia , solicito- vos, na fo.r; do requeri 

ela Procu~adoria Geral, rovidencias no senti o do n r ro! esLal· s a 

esta Secr taria, com a possível ur...,oncia , as seguintes inforr çÕes : a) 

qual o cargo quo ocou.'ava o re_olamanto ; b) o ma.ti vo do sua su róssão , 

si foi o unico lugar su Lrimido; c) so 1~0 havi lu r o.uivalento ara 

t~ansferir o r_eolru ante . At no i os s Saud .;Õ.as .:- A oigna o - lt':ranoisco 

Novo e
diclo de 
info ;na-... 
goes a 
Com anhi 
fls . <lozo 

Calculo 
do 8orvi
ço T~cni-

VI O DQ_ R.:.:C LAt .AHT ~ (~O L_ lA 

ta/trinta e oJnco - Assunto : Recl 

co atuuri 
- Processo numero mil cento o quaren al do Co 

"' selho 1 a-
açao de Antonelli Merca ante contra cion 1 do 

Trabalho 
a~ Companhia For a o Luz" anta

1
Cruz" . - Infor açÜo - E~amino.ndo os cer aobro o 

to 
tificauos de tem o e dis ensa de serviço ás folhas 1 treis , quatro e sei 

l 

constantes deste roce..;)so , relativ e~te, a Antonelli Moroadante 01npre-

gado da Companhia Força e Luz " 'ante., Cruz", verificamos ser o tewpo do 

De um 

de gos t o de mil novecentos e onze a trinta o um de Março do mil nove -

centos a quat orze - dois anos sete mezes ~riuta dias . De um de Abri l 
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Novo 

de mil novecentos e quatorze a trinta de 5etembro de mil novecdntos e 

dezenove - cinco ru1os cinco mezes e vinte e nove dias . De trinta de 

J"etembro de mil novao mtos e vinte e cinco a trinta e wn de Maio de 

mil noveoentose trinta e ~uatro - oito anos oito mezes um dia - quinze 

rutos vinte mezes sessenta dias . Tempo total de serviço - dezesseis a-
, 

nos e dez mezes. Rio , Serviço Tecnico Atuarial , vihte e seis de Aeosto 

- de mil novocenlos e trinta e cinco •(Assignadõ Maria da Conceição Pas

sos .üranda - Auxiliar Calculista)- Co 1c0 do com a inf'ormução supra . 
, 

Rio , ~erviço Tecnico Atuarial, vinte õ sete de Agosto de mil novedento 

e trinta e cinco - (Assignado - Paulo da Camara - Actunrio Chefe) - OVO 

tficio à O·~ÍCIO ) !. Processo mil cento e qua-
emprezn 
fls . vin~e -renta/trinta e cinco - Quat orze de Outubro de mil novecãn~os e trinta 
e trais . 

e cinco - EA - um-mil trezentos e trinta e dois - Senhor Director da 

Com anhia Jl,orça o Luz " anta Cruz" - São Paulo - Reiterando os termos 

do officio numero seiscentos e setellta e novo, de <lezoseto de maio o 

corrente nno , solicito-vos as necas~arias providencias no senLido de 

ser a Secretaria des La Consel ho inforu:a a , dentro do razo e quinze 

s , sobre os escl rccimontos pedidos no alludido officio . Atenciosas 

S udaçÕes - (assignado - Oswaldo Soares - Director Geral d· Secretaria 

-"Santa Cruz"- Telephone duis - quatro mil cincoent'a e nove - Caixa oito-

centos. e setenta e quatro - são Paulo - são Paulo, dezoito de outubro 

de mil novecentos e trinta e cinco . Illus t rissimo Senhor Diractor ~era 

da Secretaria do Co selho Nacional do Trabalho . Rio o Janeiro - cu-

sando o recebimento , nes t a datél. 1 1.0 sou offJ.cio nuw ro um-mil trezent o 

e trinta e ois , de- quat orze do corrente , temos a lhe dizor , em soluçi 

o ass pto do mesmo , que o offi cio a que Vossa Senhoria se refere , de 

dezesete de maio do corrente anlo , sob numero um- seiscentos e setenta 

, -
nove , que chegou as nossas mnos no dia vinte e t r ais daquelle mez , foi 

, 
por nos r espondido a t rinta e um , nos termos constantes da copia inolu-

sa . O fact o, pois , da nossa. dita ras:posta 11ão ter chegado ao seu das-
, 

tino so se pode a ttribuir a axtr vio , no correio . Aproveitamos a oppor-

... 



oportunidade para reit.br.ar a Vossa Senhoria os protestos de 

vada consideração a·· al)reço - Pela Con anhia Luz e Força Sunt a Cruz - (As -

signado - 1-lario Arrudã - pelo Di:rector- Prosidcnte) Ao seeundo offici al 

-Ma1·ia Alcina !)ara informar nos autos - 'm trinta e um de Outu ro de mil 
I 

nõvecen los e tril1tu e ci co- (Assig é 1lo Theodoro de Almeid~..t. Jodré - Di

~ector da. rimoira Secç~o - Rece~ido nu .rimeira Secç~o em vinte e trei 

do Outubro do mil novecontos e trinta e cinco (ca.rin.bo - Protocolo Gera 

- nwnero doze lilil quinhentos e quarenta e trais - data. vinte e dois de 

outubro de mil novecentos e trinta e cinco - · SECRETAlUA DO COIJS::L:JO NA 

rec t oria , sob numero um- seiscentos e sete'nta. e nove , do clez\3sete do cor 

r-en~e , com refereucia á. reclwn~J.çâo apreso 1t ada. por Antonolli Mercudcmto 

vimos prestar as informaçÕes que nos for· m s'olici tdd s e que não 'as se-

guintes : a ) o cargo que o reclamante occupava eru o do cante 'a esta

ção 'ci.C! t ro.mway elootrico que es La. Cmn,Janhia mantinha om trafego ao mu

nicípio do Piraj Ú; b ) a suppressão do careo que o roclar"lante occupava 

foi-devida. á definitiva cessaç-o do trafego J.o d1to t rawway , razão 1Jela 

qual foram igualmente s·up ,rimiUos os cargos o ocupados or todo a os de 

mais fu1 cciona.rios que 'trabalhavrun naquella 5e c ção dos serviços\publioo 

de que somos concessionarios , os uaes foram dispensados ; o) nâo'havia 

om- outra qualquer das nossas Se cçÕes , logar e qui valente ao do rec lama.n-

tê , para o qual o ruesmo putiosse ser transferido , uão obs t allta ,como 

f'iÕou dito na nossa carta de vinte e cinco de março ultimo , o manti -

vemos na mesrra situação em quo se a chà.va , quunto a -ercepçao dos seus 
I , -

vencimentos , por mui de um ru1•JO , apos a sup ressao do seu c argo , c om o 

ex olusivo intuito de lha dar tampo para oonseeuir outra ~ualquer oollo-

cação , (c omo J.e facto conseguiu) pois os seus serviços nos eram deste -

oessarios , Aproveitamos o ensej o para a.vresentar a Vossa Senhoria os 
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cord:"o 

protestos da nossa elevada consideração e apreço , Pe la Companhia Luz e 

Força "Santa Cruz" ( ssignado - Taylor de Oliveira - Jiroctor- Presiden-

de Brasil - Orem e Progresso - Ministerio do Trabal1o , lnd.ustri 

e Comercio - CONSJLitO CI01 AL O T .DALIIO - Processo mil cento e qua-

renta/mil novacen~os e trinta e ciuco - ACC DÃG mil .novecentos o trin-

ta e seis - Ae/S~BF - Vistos e relatados os autos do recesso em qu 

Antonelli Mercadante reclama contra a sua demissão da Companhia Força 

e Luz Santa Cruz CO~SI R liDO que o reclamante lrovou ter mai s de dez 

-anno s de serviço e nao haver com ettido qu1lquor falta gruve,prevista 

no artigo cincoenta e quatro do decreto n\mero vinte mil quat~ocen-

tos e sessenta o cinco , de rimeiro e outubro de mil novecentos e 

-trinta e um, tanto que conll'a el e nao foi instaurado inqueri to ad-

ministrativo ; COIJS IDE IDO que , ouvi a a Bm reza, allegou esta que de-- \ 

mittiu o reclam nte em virtude e havt~r su rimido o cargo ~ue ello oc-

cupava ; CON ID..!.RANDO , porem , que o reclamante não podia ser demittido 

"d- nutum , visto contar mais de dez a.n os de serviço (artigo cincoenta 

e trais do Decreto numero vinte mil quatrocentos e sessenta e cinco ; 
. 

de mil novecentos e trinta. e um, e vinte e Uln mil oitenta e urn , de vin-

· te e quatro de Fevereiro de mil novocen ~ os o trinta e dois) ; ClN ID~

LO mais que ats allegaçÕos da reclamada , em face da lei , são im ro -

cedent es ; quando muito teria ella a faculda.t e de , provando a sup Jres -

-sao do luea.r occupa o elo reclamante , promover a sua aposentadoria , 

nos termos do aragrapho quinto do artieo cincoenta e treis do Decre~ 

to vinte -mil quatrocentos e sewsenta. o cinco , oi t ado ; Resolvem os mem-

bros da. Segunda Ca.mat>a. lo Co1 selho Nacional do Trabalho julgar proce-

dente a. reclamação de folhas ois , para que a. r eza re tta o recl -

manta no serviço e ~remova a respectiva aDosenta.doria , si fÔr caso , pa 
\ 

ando-lhe os voncimontos a q~e tem direito . Rio do Janeiro , dezoito de 

Fevereiro d mil novecentos e t ri ta e seis - (assignudo Idelfonso d t -
\ 

breu Albano - Presidente - Edgard Oliveira Lima - Relator - Fui pre-
• 

sente : Geraldo Augusto a.ria Batista ~ primeiro djunto do Proour dor 

... 



oral. Publicado no Diar io Official om vinte e J.ois de .1!aio de 

cpntos e trinta e seis . - lOTI IC 

Processo roi~ cento o quarenta/tri ta e cinco ~A - Vinte de Junho de mil 

novecentos e trjnta e $eis - um- setecentos e vinte cinco - Senhor Direc 

tor fia ComJ)anhia For~a e Luz SanL Cruz - São Paulo - Ha.von.do Antonio 

iercadanto ~oclrunado a este Instituto con .ra o acto dessa Companhia quo 

o de i t tiu em mi l novecem Los e trinta lo caq:;o uo o.xo cio. , communioo-

voa , 1 :ra os devi os fins , quo a Seeu11du Ca!nara. do o~ Cold3el o , om ao-

-cor ao junto .~or co ia a.uthentica t1. , de dez oi to- do Fevereiro do corren-

Notifi co.-- ' ç• o a •'m-
:pro za- fls . 
trinLa e 

doj s 

te an o , apreciando a reclamação ~ma 1reço, ~esolveu julg~l -a procedent , 

m canse Úencia determinando a reintegra.ç-o do reclam nte no serviço de -

sa erupr,aza . Outrosim, deveis 1rromover a respectiva a osentadoria , ~i 

,. 
f-fJr caso , a.e lo o reclam nte o!l vencimentos a quo tot lirei to . At n -

iosas s·udaçÕes -( ssinado - Osfal o uo~ros - Diroctor oral da Secre-

O D- 0 (FOLHA_ - Petição lQ 

recl a.nt 
TRINTA ..:: Excelentissiroo ..,enhor Pro i lente o Co sol o aciora sÔbre o 

cum:primen 
do Trabalho - Ant onelli ercadante , por sou procUl·ador abaixo assinado , to o ace 

dâo- Fls o 
vem perante Vossa ~xcelencia expor o ro uerer o seguint :- primeiro- tri ta o 

quatro o 
a- vinte e dois de ma.io roximo assado, o Conselho ~acional do Trabalho 

ela sun segunda Catnara , f e z ublicar o acor ,- o 1o julg~m 1 to lo recur

mil conto e quarenta/trint e cinco , elo ual o peticionaria 

sua readmissão ao lagar· de eo~lte da Companhia de Forç e I,uz 

" anta Cruz" , de PirajÚ, .Estado de GÜo Paulo , - o ordonuva , Oflt - o , refe-
~ 

ido acor~ão publicado no Diario Oficial , n- o sÓ a sua readmi são ao oa -
- ,.. 

go do qual fora ilegt lmonto demitido, como t zn em o J.> g· menta do seus 
, 

<»!Cimentos atrasados , deixados de receber ; Acontece , orem , segun o -

(!Ue até a n~ese1 te data , - ha dois ezes e vinte e oit.o dias , oz pu 

icação do acorduo , -a referida em rosa n~o deu nenh a proviJencia par 

sua readmissÜ.o , lesresr eitando a decisão este • gregio Conselho . l s to 

Vem requerer a Vossa F.xcollencia se digne de ordenár as r>rovi-

necessarias , ara ser assinado á empresa 1' ..._anta Cruz" de Pi ··a-

j.u, o razo de dez dias , ara curor r imanto 
1
do acor ão , de acordo com o 
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Mandato 
de rocu
ra:sao fls 
trinta o 
s is . 

artigo trinta e sete , do decreto vinte e quutro mil setecentos e oiten 

ta e quatro, de quatorze de Jul:P.o de mil novecentos o trin ta e quatro , 

sob pena de incorrer na multa de cincoenta mil réis por dia , prescrita 

pelo referido Regulamento deste Egregi~Conselho . Nestes termos, Pede 

deferimento . (Assinado - Amelio Junqueira Ferreira) - Rio de Janeiro , 

vinte de gosto de mil novecentos o trinta e sois - Anexos :-uma carta 

-~ a pr.ocuraçao . - NDATO DE P OCURAÇÂO (FOLHAS TRIUTA E SEIS) Livro 

numero vinte e um - Traslado prin,eiro - A folhas cincoenta o um - E~-

-TADOS U1 IDOS DO BHASIL - ZSTAJO DE SÃO AULO CL J..B.CA DE T'IRAJÚ- eeundo 

Tabelião : Carlos Ferreira - Procura~ão bàstante que faz IT NELLI R-

CA AH'fE - S ibam quantos este publico instrumento de :procuração bastan 

te virem, que no anó do nascimento de lJosso ~onhorl Jesus Cristo , de mi 

-novecentos e triuta e cinco aos nove lias Jo mês dé Dezembro ll@Sta ci -

dado de PirajÚ, 'stado d~ Sê.o Paulo ou r tcrio e perante mim Tabelli 

ão com areceÚ como ·outorgante Antonelli Merco.dante, brt.~.sileiro , mior , 

casado , residente e domiciliado nesta cidade, reconhacido elo proprio 

p.e mim e das testemunhas abaixo assinadas, do quo !ou .:té , ""l1era te as 

quaes ror ela- putorgantc me foi ui to quo or os te publico i nstrumento 

e na molhor fÓrma de d.i ·eito , nomeava e constituía seu bastante roeu-

..ral or onde quer ue com es t e s& a_rJrCJswnto uoste Paiz ou no ostr ng iro 

ao ci adâo AMELIO JUU UEI A i' I\ 'I , , brasileiro , 1 aior solteiro , com 

escritorio no Largo 4a Carioc~ , onze - segundo andar , na cidade do Rio 

-do Janeiro , com poderes e-s eciaes ara, r,erm1tc o Co.1selho nacional do 

TrabaH o , acompanhar o procosscx iniciallo r•elo outorgante, em Julho dos to 

anna , afim do ser readmittido no seu cargo de Agenle da. Companhia Luz 

e ""Força ",Janta Cruz" , des t a cidade , da qtt<Ü o outor.,:: nte foi illegal-

mente demittido em rimeiro de Junho de mil novecentos e trinta e qua-

tro; podendo di t o procurador par bem dosem enhar o mandato ora confe-

rido ,· fazer tudo que necessario fÔr , requerer vis La dos autos , a,.>resen 
• 

tar allega.çÕes e documentos novos , em prirneira o superiores instancias 

inclusive substabelecer esta , ~odo1do ainda dito rocura o~ , leitear 
-a aposentadoria do outoreante , bem como romove~ o recebimento Je v n~ 

.... 



-· 

vencilnentos atraza os , assignado para isso petiçÕ 

çÕes e praticar em summa. to os os pode es :pormi ttidos er.o 

com plenos e geraes poderes para r~p 1 esentar o outorgante , cano si pr~ 

sente foés se , em todos os negocjos que lhe po sa interessar , quer ju i -

ciais, quer extra- judiciais .· r ara esse fim outorga ao p ocuredor ora 

co1mtituido poderes ara em qual uer juizo ou Tribunal, e em-to as as 

instancias : repor quuosquor aç Ões , executal-as e variar·nelus defender 

das em-que fÔr ré , acorn anhando-as em lo os os seus ter cs , incidentes 

e recursos até ultima instancia; r equerer , alegar , articular, assinar, 

autos e teru,o s , oferecer ~:JXceçÕes, reconvençoes; opÔr sus eiçÕos i fazer 

provas , inquirindo , reinquirin o e cont r aditando toste~1unhas , fazendo 

louvaçÕes , exames , vistorias e arbitramentos; interpÔr recursos do am-

bargos , agravÕ,apolação e revista; requerer licenga os:pecial para :prom2 

ver e seeuir causas crimes , assinando petiçÕes de queixa e jurando as 

acusando a té no juri dispeiisanU.o- se , "m todos os a t os e termos do ro-

ces so , a resonça do outorgu1te i re ueror invent rios e arre cadaçÕes , 

acompanhando seus terrnos ; promover e segui r todos os roces os prepara-

torios e asseo~rato rios; fazer quaosquer acordos e assinar quaesquer 

cont r atos i alienar, ve ndemlo , hipotecanJo, punhÕra1 do i tra sigir- desis 

tir renunciar fÔro , receber e dar quitação , depÔr em seu nono , jurur o 

subs tabelecer e os substabeleóiJos o 1 outros , s~ com rase ·v a o ou-

torganto da primeira citação nas cau as .. ue se lho moverem,. De clarar 

t " mbem que se co1tpr111endem neste i us tru,ento os poderes nà.o ex tessos 

sejam necossarios para a exe cução dosto ma 1doto , que havdr por fil ma o · 

valioeo o que pom ele for feito . De como assim o disse dou fé e me pedi 

quo lavras e ost~ instrumento , que , lido om rosen a dAs tustemunhas a-

baixo e achado conforte , aceita e assina com as 1mesmas testemunhas que 

ouviram ler esta""•erante mim TabelLião do que dou fé . • u , José Orestes 

Dar a as , ajudante habilitaU.o , a escrevi . ~u , Carlos Ferreira , Tabellião 

subscrevi . PirajÚ , nove U.o · )ozembro do mil 
• 

novecentos e trinta e 

cinco . (assin~do - Antonelli Me roadant e . lrancisco Ribeiro de Cam os . 

Ju~io Orsi . ) Legalmente sellada com ois mil e duzentos réis e estam-
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dois • 

estampil has faderai~) . Trasladada em seguida do , pro rio original . ~u , 

Jos~ .Orestes Dardes , Escrevente autorisudo (Decreto cinco mil c on-

to e vinte nove , Artigo dezessete , paragrafos primeiro e segundo ) 

gue datilografei , conferi , subscrevo e firmo em publico e raso . Em 
' 

testemunho José Orestes ~ardes e ver ade. O escrevente autorisado 

(assinado - José Orestes Dardes) nove de Dezembro de mil novecentos e 

trinta e cinco . - Reconheço a firma abaixo de José Orestes D~rdes - Ri 

de Janeiro , vinte de Agosto do il novecentos e trinta e seis -

tes t emunho ublico a verdade - assinatura ilegível . Carimbo -

Djal ma da- Fonsoca Hermes - - Servent uario vitalício do nono Of icio de 

no t as - Tabelião 3uccessor José Carlos de J ontr uil - ubstitut o An-

tonio de AlvarP-nga Freire - Rua do Rosario , cento e quarenta e-cinco 
I I 

Telefone v nte e trais - cinco mil du~entos e dezessete Rio de Ja-

neiro - Carimbo - Cartorio- o segundo officio Tabelião e 'scrivão 

&ubs t ituto José Orestes Dardes - L!rajÚ - Estado de são Paulo 

carimbo - Firma Tabelião Penafiel Rosario , setenta e seis Rio . 

- Telefone - dois- quatro - mil cincoenta e nove - Caixa oi tocen

e setenta e quat ro - São Paulo . ~zc ellentissimo Senhor Presid n t e 
I 

do Egregio Conselho Hacio al do Trabalho . A CoiJJpanhia Luz o Força 

usanta Cruz" , sociedade anonyma , com séde em São Paulo , ao Largo da Miso -

rioordi a , seis , terceiro andar , vem, respeitosamente , oferecer os inclu-

sos emoargos ao venerando accordâo proferido ela segunda Camara desso 

~gregio Cpnsel o , no processo numero mil cento e uar~nta/novececel tos 

e cit co , requerendo a Vossa Jxoellencia que , na confo1midade d 

disposto no ar t igo doze , n aro oito do regul ament o aprovado pe lo 

decre t o n oro vi~te quatro mi l se t ecentos e oitenta e quatro de 
I 

quator ze de j ul ho de mil noveoe1 tos e trint a e quatro , se digne de 
I I ' \ 

os submet er ao julgame11to o Conselho pleno . Nestes te os , pede de f e 

r i men t o , "' spera receber meroe Estampilha do Tesouro Nacional de 

...., 



, 
dois mil e duzentos reis devid nte inutilis a- óào aulo , 

tb~o de il nov cento~ e trint eis (c rirubo EL CO 

' UZ) ( ssin o: lor de liv ir~ - ir tor r si ente -

i~ d ~ torbro d mil no~ ce o· tr it. t ~ is - uwin~do : ~ y-

L~Z " •. UZ" - r lv on doi -

mil e ci co nt o nov oitoc ntos e ~et nta e tro 

o r ba YOS o n vam a o E-

Gon ... 1 o cio 1 o r bal o , ~ o eri o o o f 

voreiro do corr L 1no, no roc~sso a ro mil c nto o r ta/nov -

CO!l to., trinta c co, diz a anhi Luz e or 11 u nt Cruz': ocie 
, 

on m , com J .... u -;;) o ulo, • o 1 r o e. i ericor io.,numoro s~ 

- t rc iro nd r , o .. ·uit te.: O · 1 di o roce ... o e ori inou d uma 

-ao or Anton lli o d uba1·-

t ue allo ou hav r si o or ell nsado, sem c usa justi ic -

·ar cont r n is de d :.:; o.nno ... de servi~o . 0.; Pl" sentes e b r-

~un odo n li lOai: - o do rti o uurto , l ri7 'o u·rto do R gu-

a. rov-do ~lo .c to n ~· v~nt ... 1 ... c mil .., t c eu tos e oi-

tGnt o ~u tro , de uatorz de julho do mil novecentos o trinta e qua-

tro 1 sÓ agora SUO UIJrO unt dos Or UO a embo.r -n te, n::o foi notificta.da da. 

ecisão acima mencionada , 
, 

e cuja e istenci so v i o u tur conheci tnen-

or meio d um. cart uo em d ta de seis do corrente lhe roi dirig_! 

-;olo ro rio int ressado cujos t r· os v o re.ro zi o na r s ec-

ado nt junt . ~ verd de qu o alludido 0 0 Ulam nto, m eu 
, 

.P r rs.fo nono , st belece que "os recursos do 

... 
os ualqu~r n t rez , inclusive emb r Jos aos acco1· r ...... , d v -

, 
do ecret-- · 'on ... lh 

io.s , cont os da ta u lic 
... 

' o d. decisâ.b r corrid~ no "Di rio 
, 

sa.l1o no ti v o do for~n mo.ior , devidamente com rov d • "• ucto c, 

ue muito embora a embo.rg nt não se d scure de fazer iariwnen-

leitura daquella folha, a inserção do referido accordào lhe assou 

s ercebida, talvez or u o o~o o o o vinte o lois de m -

... ' -i o do cDrrente anno , .ue o estam ou, n o lhe tenha cheg do as " J.O or 
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se h v extra.vi J.o , no correio, o ue muitas v -"63 se d~ . cresce a is 

so t r-se em conta ue em outros proce sos em ue a o bar a1te tem s ' do 

ali'3 for decididos a seu vor, s e pre recebeu 

co unic o scri t , e edi l ecret ria o re io 

de modo 'l,U 
~ 

1 ) o ia 1r u ir no c so u or e ocu fo.,se ..... 

do. t d norna i f rente , 
, 

rnor nt e so tr t n o d uma eci o 
, 

lh foi adv r coutl· a ~iU l o ode ·i sur o r c r o d u 

l g o du tro do r zo fa.t 1 . Es era ois, nt u i sei-

u se centrou d xist nci o vcner·n o ccord~o ci c i-

o s j consi or da motivo de forç ior , ~e j stific~ o r 

r ont se b r'OB o ue, or ess r z o , o ETe 

d lles conhecimento . Isso osto, oonfi in a <~. em 

nte , el b s, ue, entr n o no ~rito dos 
, 

io onsel~o o rec b r , r o im e re or r 

jul ar m ·oc nte r clama o qu t otivou . 

Com so vi do me1cionado uccord- o, conclusão a ue cha ou a C~ ~ra 

referiu re tde-se , e clusiv monte , ~ lle ação, o jul ou rov 

cont r o i to nton lli erc d 1t mais o d z nnos do s rvi o , 

oi is ns do . T 1 , entret nto , n o e d 1 1 .ois como foi de -
, 

o no c.. ic o u e ar nt d ' ri iu ao re io Con elho , em trin 
, 

io e mil novecentos e t·int e cinco , r reduzi o , por co 

d zoito de outubro do me~mo anno , 1 or s h ve xtravi lo o i -

o ro eri o Anton lli r c .n te x rei o c ante d es -

. , 
l.r...LJl:- 1 o tr y lectrico b r a te n tinh e.r Íilnc · 

to n 
6
u lle munici io e c jo tr't o oi s s n o , m c r ter d fi 

úr undo s vori ic el escri tltr ua a1e nt v e junt , 

blica for omb r nte d irio o lludido tr my , ,~,lOS rre-

o e h s t ublic , no ia ezesete jun o de mil novecentos e 

cinco , sen o tr snittent rnosmo a CA ro unici 1 de Pira-

o , !or u v~ , o a q irira d. em r o e li .ui a o 

cont v , ort· nto , .1. a.n o 'oi i nsado , 



em maio de mil novecentos e trinta e quatro , oito an 1os, 

- alguns dias de serviço , sendo cde notar que 

- sido sup, rimido om abril de mil novecentos e trinta e trois , como cons -

- ta da informação que a embargante !prestou ao gregio 
. , 

o cinco de março de mil novec.antos e trinta e cinco , datuda de P~raju , 

onde no momento se encontrava o seu e1'ltào direotor - prosiU.ente :Lntorin 

- que a subscreveu. Para que aquolle te o porvunL ra 1mU.esse ser 

do a mais de dez an os, qu do se deu a sua dispensa , mist~r fÔ 

var-se om conta serviços prestados o.nte:riormen te cá dato. e n que o. ernba -

, --gante adquiriu o trarnway em que traba.lh va . Is so , porem , :nao 
~ 

- bimento , em face do que -dispÕe o artigo cincoenta o t rais do decre to 

numero vinto mil quatrocentos e sessenta e cinco , de ~um de outubro de 
~ 

- mi l novecent:os e trinta e um , 
, 

•os tormos segui. tas : " pos dez anrtos 
, 

de serviço prestado ~ mesma smpreza os empregados a quo se ref re a 

, -presente lei so po arao ser demittidos em caso de falto. gr ve , apurad 

em inquerito", etc ••••• Mesmo , pois , que Antonel l i Mercadanto tivesse 

trabalha o no tr mway que a embar ..,anto veiu a adquirir , por ternpo quo , 

- so~ ado ao decorrido desde qquella acquisiguo até a suu d~spensa , er 

fizeoJse lapso superior a dez an os , (o que a 01 b r gunte ignora , r>orqu 

não tom conhecimetlto da data em que o mesmo entrou paru tal servi o) , 

isso não lhe favoreceria a pretensão , porque não se trataria de ser-
, . 

viço prestado ~mesma empreza , mas sJ.m a emprezas iversas. Nem se di 

-ga que o vocabulo "empreza" está em reg~;do, no texto leeal supra ·tran 

cripto com significação purrunonte objeotiva, caso em que se considera 

ria ser sempre a mesma , embora :pas sando a sua :pro:p iedado or suecas-

sivas transmissÕec , pois , em se tratando de direitos , ou obrigaçÕes , 

de que ella seja agente , activo •ou passivo , sÓmente poderia o legis-

-lador ter em vista a sua pessoa juridicn, a nao a oousa que lhe er-

tenoeeee. 
, 

taht o assim e, que , para dar , 10 ouso especi 1 e que co 

gita a l $i numero sessenta e dois , de cinco de junho de~il nove cent o 

- e trinta e cinco , um conceito diverso , segundo o qual a i ndemni sação 

que a di t a lei ostab~lece e~ f1vor ~o-empregado quo fÔr despedido in-

~ ~. . 
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, 
injustament e e devida pro~orcionalmente ao numero de annos etn que haja 

. , 
prestado os seus servlços a mesma casa , ainda que hajam variado os em-

~ 

pregadore(s , julgou necessario tornar expre so es e pensamento , uispon..-

do , no artigo terceiro , o seguinte : " mudança na propriedade do esta-

belecimento , as s i
1
m oomo qualquer al toração na firma ou na direoção do 

mesmo , não affeotará de forma alguma , a contagem do tempo de serviço 

do em regado para a indemnisação ora estabelecida . S.e tudo quanto aca-

-ba de s er alleg~do não fosse, como é , sufficie.nte para lev r o Egregio 

Conselho a reformar , in totum, a decisão embargada , o mais que se po

deria admi t i~ é que 
1
ella s.ubsis t is e na parto em que determinou a re 

admissão, ao serviço da embargante do sou ex- empregado , ~ntonel l i Mer-
1 

cadante . Quanto , po~Óm , ao pagam nto de vencimentos a traz dos , falle oe 

-a o esmo todo e q~fl.lquer dire i to, pelas seguintes razoes : Conforme ·in-

formou a embargante ao .!:g.t·egio Conselho , em vint e e cinco do :março do 

mil no~e c entos e trinta e cinco , o seu dito ex- em regado teve o seu 

go supprimido , or haver cessado o f une c i oname,n. t. o .. do tramway em que 
I I 

bal hava , no mez de ' abril de mil novece tos e trinta ·e trais , mas foi 

con~ervado , com os mesmos vcmcimentos que tinha , t é maio de mil nove -

cento~ e trinta e quat ro , occasião em que a sua dispensa se verificou 

,por haver co1 seguido outra collocação , facto esse de que, embargan~e 

deu conhecimcn t o ao Egrogio Cons
1
elho , nas informaç Ões que lhe restou 

pelo seu ~obredito of!icio de 31 de março da.quelle anno , sob a lettra 
I 

"c" . Desde então o seu referido ex- empregado tem trabalhado ara ou-

tras pessoas , havendo mesmo se dedicado , por ar um tempo , e por conta 
I 

propria , ~o cultivo de algudâo , no município de PirajÚ , de modo que , 
I 

~m momento algum , ficou Jriva o de p · avento~ que ~he -garantissem a sub 

sistencia sua e de sua família . Ora , se ao dito Mercadante so afigura 
I 

VA i llegul a su~ dispensa , não avia t er procurado collocar- se fÓra da 

Com.Panhia Luz e Força "vauta Cruz" , ora embareante , mus , ao.contrario , 

consi arando - se em rogado a mesma , ter se conserva o á sua isposiç - o 

emquanto aguardava que o Egregio Conselho Nacional o Trab lho se pro-
' I 

nunciasse s obre a sua r ec lamação . Tendo , porém, procedido diverswnen-

... 



, 
diversamente , isto e , concordado com a sua dispensa , 

~ocação lhures, nuo ha motivo algum que justifique reclamar vencirnen-

tos da emb~gante , a cuja disposição não se manteve . esmo , ortanto , 

que os presentes embargos não pudessem lograro integral resultado que 

- , a embargante es ora , e indiscutível que , ~elo menos, na >arte em que 

se refere ao pagamento de taes vencimentos , o ~ccordão.embargado roere-

ce reforma , •ois , em caso contrario , o emprega i o por elle favorecido 

não iria receber da ombarg nte a justa satisfação do um rejuizo sof-

frido , mas sim loc\1 letar- se ~ custa d mesma , o quo absolutamente não 

podia estar na inten ão da lei . Depositando a maior confiança no ospi 

ri to de justiça do .c.gregio Conselho 1 Nacional do l'rabalho e im lorando 

os doutos suplementos dos seus illustrados membros ara reencher as 

lacunas deste recurso , a embargante aguarda , tranquilla , o seu favora-

vel pronuncia~mento sobre a mataria os prenentes embargos . Estampi l has 

do The eouro Nacional no valor do seis mil réis o duzentos réis de du 

cação e Saude , são Paulo dezesseis do etembro de mil novecent :; e tri 

ta e seis - P LA CO~ HIA LUZ ' FOR A S lA CRUZ - Assinado-Taylor de 

Oliveira - iretor Presidente - dezesseis e setembro de mil novecentos 

I Ofi cio 
ao embar

dois de mar o de mil novecentos e trinta e sete - um- duzentos e novent gado(fls . 
Ci1CO nta 

e / trinta e sête - mil cento e quarenta/trinta e cinc o - Senhor Anto e quatro . 

nelli ~rcadante - PirajÚ - Z- 0 PAULO - De ord.m do Senhor Presidente 

e de accordo com o requerido pela Procura ria Geral , conmuncio-vos se 

rá facultado , nesta Secretaria , pelo prazo de dez ,dias , vista dos embar-

gos offerecidos ola Qompanhia Luz e Forç "Santa Cruz" ao ccorião des 

te Conselho , ue dez oi to de l~ev · ·eliro de ~il novecentos e trinta e seis , 

);lroferi o nos autos do _procosso em ue recla.maes contra a vossa uemis

são daquel a •mpreza , afim de que a)resenteis as contestaçÕes que entet 

derdes . Atenciosas Sau aç Ões , assinado - Oswaldo Soares - Jiretor Geral 

ARGOJ 

•RCAD T~ -

Contest( 
ção de 1 

bargos 
(fls . cir 
coenta 6 

seü/cin
eoonLa e 
sete . 
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Proce sso mil cento1 e quarenta/ novecentos e trj nta1 e cinco - Embargante 

- a Companhia de · nl!'rgia Eletrica do Pi ~·ajÚ Os pre -

1 sentes empargos o ostos :pela Com anhia de Energia ~lotrica da cidade 

de PirujÚ, são Paulo , n~o ovom ser acei .os , porquanto a embareante 

os apresentou quatro mezes apÓs a publicação do aoordão e~bargado no 

-D~rio Oficiaa . Isto é, o acordão embar8ado foi publicado a vinte e 

dois de maio de mil novao ntos e trinta o seis a a apresentação dos 

presentes embargos se~deu a dezes eis de setembro de referido ano de 

ndl novecentos e trinta ~ e seis . Desrespeita , pois , o dispositivo con 

tido no aragrafo nono , do artigo quarto do decreto vinte o quatro 

mjl setecentos e oitenta e quatro , de quatorze de julho le mil nove 

contos e trinta e quatro, que é o Regul nento deste Egregio Conselho , 

-que ordena a a resenta.çâo 1 de embargos ontl·o dos rimeiros sessenta 

dias apoz a.publicação em questão . E que justificativas apresenta a 

embarea, te pa1·a poder >as ar por cima desse razo demasiadamente longo 

e liberal para' craccrsubtorfugios? Apenas que não recebeu a devi~a 
~ 

comunicaçao , por parte da Secreta ia deste ~grogio Conselho , da publi 

cação do acordão embargado . s essa valvula de esca_amento 1 ~ 0 upro -
, 

veit.a a embargante , :porquanto a folhas tr inta e dois o yrocosso mil 

conto e quarenta/trinta e cinco , est a copia do oficio dosa .ecreta-

ria , datado de vinte de junho fazendo - lhe a comunica.ç~o em questQo, 

Outra pretensa justificativa que apre e Íta-a embargante , para o des -

respeito ao prazo da lei, é quando afirma que , embora leia o Diario 

Oficial diariamente , lhe passou despeeo ebid a publicaçãQ do acordão 

embârgado. E subterfugio e dos mais grosseiros , ao afirmar que lê 

( diariamente o Diari o Oficial, mas justamente no dia e1n que sa~u publi -

oado o ac oordão embargado , justamente nesse ia , - "DEIXOU DE J, · O OR

G- 0 OFICIAL" , Pelos motivos expostos aciroa , espel(a o embargado que se-

~am regeitades os embargos ao acordâo o .dezoito de Fevereiro e mil 

novecentos e trinta e seis , exarado no rocesso mil ceut.o e quarenta/ 

trinta e cinco, porque desres ei Lam flagra.nt.emente o Regulamento deste 

Egregio Conselho , setn se apresentar qualquer j ustificativa digna de 



provi ento e aceitação, 

ganLe entra na apreciação de 

uanto ao merito , a em 

a carta dirigi a p9lo 

' bargado , na qual este lhe pede , antes de reingressar em seu serviço , a 

promessa for al de que respeitaria os direitos que lhe assistem , no que 

diz res oi to ao cut rjmento ,la deter inação deste .groeio Con sel1o , d 

ser o esmo readmitido , co 10 de dirGito , O que o embargado tinha em 

ta ara salvaguardar seus direitos , em face do quo aprogoavam os pre~os-

tos da e )rosa embarcanto , do ue "~~domínios , quem andava d8-

a ena.s a COtu Janhia ___! Enereia .letri -

ca do irajÚ", e outras quejan as ameaças , que não podiam impressionar 

bom ao espírito de quem quer quo foese, e 1 uito enos ao do e bargado. 

o convi{e capcioso feito pela empresa , por interm~dio e U la carta 

registra 110 r eistro de títulos, res ondeu com outra , pedindo garan-

tias . Ailiega , ainda, a embarea te que o e bar a o não contava , ao te po 

em quo foi de itiuo , . ' ez anos o sorvl;os a e barga te , porquanto havia 

anos de nove 'anos adquirira ela o tramway de PirajÚ , de que ora age te 

o embargado . Cita , em sou favor jurisprudencia deste ~gregio Co solho 

relativamente á escontinui.:lade dos tem os de serviços prestados a u a 

emp1·esa ou a empresas diforent'3s , que não se deve soma.r ara fins de 

indemissibilidale, confor e o artigo cincoenta e tras do decreto vinte 

mil quatrocer1tos e sessenta e cinco , NÊÍo tem , orem, roce encia tal 

alocação da embargante , porquanto , o quo este ~ regio Co;tselho vom fa-
, 

zendo , - o com sabedoria , e .an ur contar os tempos , descontínuos e -
I 

bora, de serviços que um mesmo e pre ado haja r sl.a o e u a ou ais 

empre sas . Aliaz , essa doutrina vencedora iniciou-se com os sabias pa-

recores do Consu~tor juridico do Mini sterio do Trabalho , Doutor Olivei 

Viana, o o ex-Consultor Geral da Republica ,DoT.Otar ·re.ncisco Campos , tra-
. 

balhos esse que se encontram publica os no boletim numoJo cinco , do 

Minis te rio do TrabáU o, de Janeiro de mil novecentos e trinta e cinco , 

ás paginas ~ente e troze e ce to e dezeseis . Nesses lw. inosos are-

cores , e outras decisÕes deste •gregio Conselho, se encontra a mais 

decisiva destruição dessa alegação da omhargante , que devo sor , tau1be , 

dos entido A omp1·esa e barganto alegou em suas razÕes 
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\ 

' e embargo que adquiriu o tramwuy do Piraj u , o~ dezosote de junho de 

i l novecentos e vinte o cillco , 1 retendendo com isso alegar , como ale -

-gou, - ~ bem quo ~ nenhUJna razao . - quo o o bargado se tornou f.leu em 

pregado desde aquela data até mil novecentos e tri ta e quatro , quanüo 

foi demitido , isto 0, nove anos o pouco . A certidão anexa, no entre-

tanto , prova que a vil te e tres de Nove bro de mil novecon os o vinte e 

tres , a Prefeitura Munici al de PirajÚ conce eu , elo razo de trinta 

anos , privilegio a arcos Roli , pa1a o :u:msporto de passageiros e 

por meio de tra o eletrica . Diz mais a refo ida cer-

idâo anexa que a Co 1 nnhia Luz e For a "Santa Cruz" , de PirajÚ , ora 

' bareante , e suce sora de ~arcos oli , o oontr t 1to inicial. Na mos 

~a cert idão anexa , so v~ o t~or deu oficio dirizi o lela 1 U icipalida 

de de PirajÚ , e data e seis de deze b o e il novecentos o tr i nta 

' e cinco a e preza emb re nLe , na quol ~ho exige estabeleci 1ento de tr 
t 

fego, naquela oi ade , d~ acor do co o contr ato existente . ,ssa recla-

ação dos ente , flagrante ente , a alegação foi a ela embargante ·de 

ter sido extinto ~ serviço de bon 's , quan o , na I'ealidade , o que se ve -
, 

rifi ca , o a sua incuria no tocante ao c ri leJlto da ob1•igação as wni -

da a a co a cidad e Piraj Ú. CONCLUSÃO •,m conclusão , espora o ro -

cl an e , ora e bor a o , que este Eg·egio Co1selho , confirme o acordào 

de de zoito de ~ever~iro de mil nov ce t os e tri1ta e seis , que or enou 

a sua readmis::.ão nos serviços da Co J;anhi· ora e Luz "Santa Crua" , de 

PirajÚ, e mais que , não tolH.lo si o cum1Jri o o ref i o a ordâo Jela em-

presa referida , ,ra er. bargante, - requer ainda o rocl ante embargado 

seja defer·ao o requerimento de fol as trinta e quatro , deste recesso , 

e bargo. o solicitu ... rovide11cias ara o cum ri ento do acordâ o 

sob as penas da lei , Rio d Janeir o , doze de março do ~1 
~ 

ove centos e trint a e sete . Assina o or procuraçao: elio Junquei 

ra Ferreira. (Por pro c"ura,:uo Ame l io Junqueira I•'erroira) L:C::RTIDÃO 

EF ITURA 

NICI AL D PIRAJÚ - Pira jÚ, quinzo de maio de mil nove centos e t rinta 

e seis . 



da Prefeitura Munic..i.pál de PirajÚ , ..!.Stado de São Paulo, 

~m virtude de pedido verbal 'de parte interessada , que, revru1do na rapar 

0-ção e._ seu cargp o livro J.e co1lt 1 ctos numero úois , del-l.e as folhas do 

ze a dezesete ver so consta a transcripção do contracto lavraJ.o ent~e a 

Pref'ei tu ·a -'Iunici al de Pi r ajÜ e rcos ~olim , do qual a ComDanhia Luz 
, 

e_ For_ça "Santa Cruz" o successo a , l avrado em vinte e treis de NQvem-

bro de mil. novecenLos e vin te e treis nos notas do pr i me iro tabelJi~o 

desta cidade, elo qua l es t a munici ali ado co~1 cep.e a Marcos olim ou 

sucessores , previle io pelo raso de trinta an os ara explorag~o de 

fornecimento Je- luz e fQrça e transporte de car as, as sageiros e mer-

oado ias por traoç~o olectrica neste mmticipio . Certifica mais , ' que , 

dQ archivo desta municipalidade consta a copia do Officio numero cento 

e vinte e seis dirigido ~ Companhia Luz e Força S~nta Cruz em data de 

seis de Dezembro Je mil novec ~.:~n t o s e trinta e cinco , do set,'Uinte theÔr : 

Illustrissimo )enhor Joaquim A. de ~oraes , Dignissimo Director- Superin-
' 

tendente da Companhia Luz e Força "Santa Cr'lfz" ~ PirajÚ . Achando- se em 

funccionrunonto a nova uzina da barragem sobre o leito do rio Paranapa-

nema , de propriedade des va ~mpreza , 
1
0 tendo esta Prefeitura recebido 

reclamaçÕes de intereosa.dos relativamente ao serviço de bon s , solicito 

as suas melhores p1ovidencias afim de sor restabelecido o trafego o qua.-

to antes, de aocordo com o contrac t.. o existente , Atenciosas SaudaçÕes . 
\ \ 

O Prefeito Municipal (as ignado) José Lourenço lves . O referido é ver

~~de e da fé . Seoretaria ,da Prefeitura Municipal de PirajÚ , em quinze 

de maio de mil novecen tos e trinta e sois , (assinado) Himelino Martins 

Filho - Contador- Sccrotario da Prefoi tur a . Aohavam- set colladas e d•3vi-
' 

damente inutil~sadas por um carimbo , estampilhas do Estado do são Paulo 

no valor de trais mil e seiscentos réis - e um sello de ~ducação e SaÚd 

n9 valor de duzentos réis , (Carimbo -- P •'F.ui'rURÂ NICIPAL - quinze de 

io de mi l novecen Los e trinta o seis - PIRJ JÚ) Reconheço a firma. su

P_ra de Himelino Martins Filho - PirajÚ , quinze de m,• io J.e mil noveoenlo 

e trinta e seis - Em test:emunho publico da verJade - Carlos Ferreira 
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Ac~rdâo 

digo - (assiuaio Carlos Ferrei a) segundo tabolliào - ~stampilha do 

Estado de são Paulo o valor de dois mil r~is (carimbo Cartorio 'do se 

gu do oficio - Tabelião e oscriv&o - Carlos Ferreira - FirajÚ - ~sta-

do 

' 
do Consel o 
leno.-fls C 
e tenta/ 

setenta e 

S LHO NACIONAL DO TRA ALHO - Plt'ocesso mil conto o quarenta/trinta o 

ci co - A C O O R D Ã O Ag/SSBF mil t novecontos e trinta e sete - Vis -
um. 

tos~ e relatados os autos do 1.roces o em que são partes : a Companhia For 

~a e Luz "Santa Cruz" , como embar._:ante, e ntonel1.i ercadante , como 

embargado : CON IDEH DO que a ogumla Cu.mar a , por sen tellÇU de dozoi to 

de Fevereiro e mil novecentos e trinta e seis - accordão J;'ublica o no 

Di~rio Qfficial de vinte.e dois de maio seguinte - julgou procedente a 

reclamajüo offoreci a por Antonelli Mercadante contra a Companhia For-

ça e Luz "Santa Cruz , em virtude de demissão , ara o fim de determinar 

a readmissão do reclamante no servi~o com o pagamento dos vencimentos 

atrazados, e faoultaJo ' 3mpreza , si fos e caso , o direit o de promover 

a respec t iva apo on La o ria ; CONJID ~I mo que pois de haver transita-

do em julgado o ref ri o accordíio é que a ·'mprezq offerece o recurso 

de embargos de olhas trinta e novo , t apre~a tado á ~ecretariu Jeste 6on 

selho , em1vinte e um de ,.:,etembro o mil novecentos a tri1lta e seis ; CON 

O que o accord~o Óra embar ...,ado foi publicado no "Diario Offic i a 11 

em .vinte e dois de maio e mil novecentos e trinta e eis , e, as s im , ten 

d~ em vista o disposto no aragrafo ~ono do arti go quurto do Regulament 

anexo ao Decreto numero vinte e quatro mil se oco1Los e oxtenta e qua -

tro , de mil novecentos e trin~ e quatro , o pruzo leeal foi ultrapas sau 

em 1nais de cincoent.a -dias ; COlr'ID":RANDO que n .. o colhe õ argwnento a quo 

apega a embargante .ura justificar 01 atrazo na i1üerposição U.o recurso 

- retardwner.to em rec bor a notificação da Secretaria desta Conselho , 

ca erutdo copi~ do accord~o em quostào - porisso que o prazo é o esLabe

leoido no citado artigo quarto , ~aragrafo nono , isto é , sessenta dias . 

no Diario Official, -ao sen-ontados da data da 

o accei .avel, tambem por ueri l, a excusa de ignorancia do julgudo, vis 

ão er lido o Di ario Of f icial ou este ter- se extraviado no Correio; 



Isto :posto , o sol vem os •oembros ll.O Conselho iacio1 aL o Trab 

nidos e sessão lona , não conhecer dos O>Jbareos ; f:J , qu nto á_ nat oria 

c2ncernento ao ouo de c :pri ento do accord- o a cgu .:â.. · c a , re.spl-

vem do accordo com o final do ~arece~ da Procur~doria . Rio de Janeiro , 

oi to de ju~ho de il novecentos e trinta e seté - assinaturas : 1•'ra."lcis-

co Barbosa de Rezende - Presi~lent - Moroir.a. de Azevedo_ - Relator 

Fui :presento : Joaquim Leonol de Rezen e lvi - Pro curador Gora~ - Pu-

blic do no "Diario Official" e dezoito d outubro de il nov contog e 

trinta e sete , _P_E_D_I_D_O __ D_~----~~--------~ ~----~--~) ~xcellentissi o Pauido d 
1 carta de 

acional uo T abalho - Cari bo - sent nça 
(fls . c e 

Senhor Doutor Presidente do Co solho 
I 

G'RAL nu ero sete mil oitocentos e dezoito - data - dezesete 

aio do il novecentos o trinta e oito . ' CADA f1 , )or 

seu advogado infra- assign do , nos autos do recesso nu 1CHO mil cento 

quarenta/trinta e cinco , que con tende cm a Cor 1 nhia Luz I~orça San-

ta Cruz de irajÚ , ~st do Je s ão aulo, deseja do executar a sonten a 

que lhe deu ganho de causa , v m re~uer r se diene Vossa ~xcollencia n 

dar extrair a rus activa a necessaria carta do sentença , nos t er os da 

lei . Termos e que :pede e espera. Deferiment o. Aohavam ... s e oolladas o 

evida.uento inutilisadas osturo ilha do T escuro rfacional no valor do i 

e duzentos r'is de ~ducação e Saude - Rio de Januiro , dezese t e de 

do il novecentos o trin t a e oi ~ o (assinado Ozorio do Rosario Cor -

ea - advogado - dezesote de maio de .il novecentos o trinta e oi to . 

~scritÓrio - Avenida Rio Branco conto e dezesete - ''dificio do Jornal 

ercio - quarto andar - s la quatro cento s o vinte - Telefone : 

o trais - quarenta e nove il - digo vinte o trais quat ro il novo -

ontos e um - folhas cincoenta e treis - Pri eiro traslado - I sento de 

virtude do artigo quinze nu or·o nove do decreto nune ro trais mi 

uinhentos e sessenta e qu t.ro de vinte e dois de janeiro do 

Est ados Uni os do Brasil - E lA ( D' ÃO PAULO - Co -

arca da Capital - deoi o ri eiro tabelliâo - Dont r A. Gabriel da V i-

(Juiz de iroito e disponibilidade "' -Doutor Otavio Uchoa da Voi~a~ 
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abeliâo interino - CartÓrio - Rua de são Bonto, quarenta e Ul.Il,(antigo 

cinco ) - Telefones : dois - zero zero zero nove - dois - zero dois um oi 

~o. - chava -se coladas e devid~ent e inutilisada s co carimbo , estam-

pdlhas do esouro·do sta o de zão Paulo no val or de il e· duzentos 

rÓis e um: selo de ducaç "' o e saude no val or de duzentos réis. Carimbo 

• OC UI'" . ... O B STANT .. 'AZ '.r ONEI,LI R-

eA At."i' • uaiba qu ntos -este publico instrumento de rocurá.çíio bastante 

vire , que no ano do Nasci ento de J!ossó 'enhor Jesus Cristo ue 

vecentos e tri nta e oito aos vinte di s do 
... 
es e bril do dito ano , 

nesta cidade-de são Paulo e meu cartorio e perante i , Tab elião, co -

pareceu , co o outorean•e , AH'f NEIJLI 'MERCADA . • , b asileiro, cn.sado , oo 

ciarió , residente e 
, -

FIRAJU, doo t e ~stado, a~ui de as sagom, reconhec -
I 

do polo ro rio de i e das duas testo unhas ao diante assina us, 

-t as quais or elo o foi dito, ue , _1or este .ublico I11str ento 

to r os de direi to , no e a e constitue seus ba~ Lan e :procur dnn. , os 

Doutores Gustavo Bierrenbach de Li n e Ho ero orues Penna Fir e, este 

solteiro e aquele casado , a bos brasileiros, advoea os, co escritorios 

nesta 6apital , ~rua de ;ão Bento , cem, aos quais confere plenos e ge -

rais od res para, e ·conjunto ou se ara a e1 te o re resontarem er nt e 

o Co sel o Nacional do Trabalho, no processo nu oro il cento e quaren

ta/trinta e cinco , l'e!luerendo , alegan o e rova do al{ tu o quanto fÔr 
, 

a bém o direito do outorgante; exiei~do o ~te fizer jus , contra a re-

ela ada no r fe r ido reces so , a Co anhã.a Luz e ora SantGo. Cruz, de 

Pi'rajÚ , d~ qu:.ü . o outor ante é omproga o i podenlo , a bem os ,e s os ou-

for ados, 
... 

Domover contra a referi a Co aru1ia; to as e quais ucr n.çoes 

Üdiciais e prol dos St3us direitos , aco Janhaudo - as e todos os seus 
- , 

ar os e incidentes , ate final; requ erendo, alegan o, provendo , contes-

ando , o que urlstér fÔr, usando dos reouraos de ireitos , substabalec 11 

o o exercendo os pouorcs i r essoa qte , lidos , são r atifica os . Ao qua 

isse ele outorgante concedia odores para comparecer e quqlquar Juizo 

~ tribunal e af d~fan~er o seu direito e justiça , ro ondo contra quem 



-quer ue seja açao au a.Eia , ardi aria ou executiva e 

@e .lhe forem ro. os tas of recenl. o qualqu r genero d~ 

reinquiri~do , r~p rguntando e contraditando test unha~ ; oferecendo do 

o _entos; dando de sus i to a quo. lho f'Ôr .requere 1do qual uer dilige11 

oia_ou adida s securatÓria de sou di oi l os , t is co 
, 

- ~arr atos , e 

bareos , sequéstros , vistoriªs.e de,Ósito~, requ rodo, ro ovendo e a -

co anhando todos os ter os do artil as · ig veis e inventarias judi

ciais, t to o juizo do civil co o no do orfâos, onda ter 

d~ anda or acor o a i uvel r cabe do e du o o e t.ai s acor os 
I 

, 
estipular , Po ra ta be roquorer falencia. e nestas votar ara os c r 

g~s de depositarias e ad inistradores rÓ ou co tra concordatas . Co oe 

de is poderes es eoiais e ili itados para tratar de concilia~Õ s re-

r nte ao Juizes e Paz e ai transigir ou não , e ta be ara fazer lou-

v çÕes desistenoias, transaçÕ s lioitaçÕe , impu~açÕes , a a prestar 

qualquer li oi to jura onto , faze -lo prestar a que convié..r ; e •. ecutar 

sentenças e das achos, a el~r , . gravar , embarear, e anifestar o recur 

~o de revista; fazer soeuir tais rocur.s~s e a r zoa-los a sup rior in 

-tancia , ofer c~r artigos e referoncja , i t rvir _e quqlq er aç o ou 

execu o co o interessalo jr'to ou indiréto ~ratifica o .rooessados 

Final nLe co c de aderes ainda es)ecieis ara subst belecer os pode-
I 

res desta o ue convier o os substa olecidos e outros a r~voga-los, 

seguindo es t s e aquele suas cartas de ordens , que sendo roci so , serão 

considera as co .o_ arte integrante deste instru ento , tl 'o quanto 

assim fÔr feito or sou i o ~ocu_aJor e substabeleci os , ro ate ha-

ver por fir e~ vulioso e ara si reserva to a 1ova citação . de co 

a sim o 
, 

isso dou fe , e e edi~ qu lhe lavrass~ oato instrumento, o 

qual feito , lho li, acGitou o assi a co as testeJDu.nhas abaixo , que 

vir ler est • - ~u , enso Bel etti, a judqnte abil "tado , o escrevi • 

.5u , O. UchÔa da Vai ra , Tabelião interino, o ~ubscr evo. assinaturae 

Antonelli arcada te . - José F. rruda .- Jos~ ssini .- Selada co1 

il e duzento réis , fe orais , o ui~ seiscenLoa rÓis , estado i 

raspo dent a aos selos sobre ~ olumenwos . Trasladada na dat~e 
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Dactilografada por im , José Freitas rrudà. . - .::u , "' o. Uchoa da Vai a, 

Tàbelião interino, o conferi, subscruvo e assino e publico e raso, -

teste unho da ver dade - assinado - Otav1o UchÔa da Veicia - deoimo 

ro tabelião - Carimbo :Doutor.A . Gabriel da Veiga - deci o pri 

eiro Tabeli;o - Doutor Otacio UchÔa da Veiga - Tabelião int rino -

Rua são Bento, quarenta e um - são Paulo. - Substabeleci ento- Co 

reservas de identicos ara i , substaloço os poderes desta procUl·ação 

, -no que concerne a representaçao do andante no Conselho Nacional do 

Trabalho , na pessôa o ~enhor Doutor Ozorio do Rosario Corrêa , brasi -

leiro, advogado , com escritÓrio nesta Capital , á avenida Rio ·nranco nu 

oro cent o e dezesete ( Q.Uarto andar - sala qu trocentos e Vinte u ) . 

Achav - se coladas e devida ente inutilisa.Jas esta :pilha do Tesouro 

Nacional no valor de dois il rÓis e u solo de ,duoat;ão e aÚde no va 

lor de duzentos reis .- Rio, 1vin:te e sete de bril do mil novec ntos o 

trinta e oito - Assinado : Ho aro Moraoo Penna Fir e - vinte e sete de 

Abril d· mil nov centos o trinta e oito . - Reconheço a fir~a e letra 

de Homero Moraes Pãhta Fir te vinte o sete de abril de il novecen-

tos e trinta e oito - E teste unho pÚblico da verJado - assinado -

·Antonio Carlos Penafiel - Cari bo : - Doutor Antonio Carlos Penafie l -

Rua do Ouvidor , c ncoonta o seis - Tabelião - terceiro oficio - Rio 

arecer Telefone - vinte e trais - zero- trais - seis- cinco , - PAREC.R 
Pro- ----------------

radoria RADORIA GERAL DO O 
ral do 
n'3elho I lDÚ.:>TRIA ..;; CO i. CIO - Cli~ SBL O ACT1 IIAL D T BALHO - De aco1·do com o 

fl s . cen-
a trai adido da folha cem para ser passada carta de sentença . Rio , dezoito 

de se t e brado il novecentos e trinta e oito . assinado - Joaqui Leo-

ne l de Rezende Alvim - Procuradur Geral . 

•'NÇA (FOLHAS C .NTO ~ TR1~b) Deferi -

co o parecer da Procura(oria Rio , de -outubro de i l 

trinta e oito . Asoinado : Francisco Barbosa de Resende -

•xcelontissi o 

Senhor Presidente· do Conse l ho Nacional do Trabalho . Diz Antonelli Mar-



-Meroadante que ·tondo asso Conselho , o sessao plena , de 26 d~ 

digo vinte o seis du outubro de mil novocenLos e trinta e nove, 
I 

tado os e bargos o ostos pela Co panhia Luz e For~a Santa Cruz , de 
. , 

PiraJU, confor e o processo nu aro oi co mil duzentos e qu rentti e 

dois , de mil novecentos e trinta e oHo , ve or iseo pedir tenha an-
1 

datento a carta de sontença requerida e Sá andada expedir , por des a-

oho de Vossa 'xcelenoia , de le outubro o mil novecentos e tri ta 

e oito . Nestes ter os , Pede deferi ento. Achavam-se colada e devida 

ente inutilisa s est ilha no valor de il r~is do Tesouro aciona 

e selo de ~Jucação e vaÚde no valor de duzentos réis . Rio e Ja-

neiro , deaesete de J r1eiro de mil nov centos e quarenta (assinado -

Ozorio do Roza.rio Corrêa - Advof"ado) PRO'rOC LLO G R L n oro il àu-

zentos e quinze - d ta - dezenove de Janeiro de il noveoefltos e qua-

renta - ~JCrl'r I DO C J SELO A 101AL 

NHOR P "i'SIDEUT~ (FuLIIA;.) "carta do sentença" pÓ o ser 

extrafda agora qu teve solução final o caso do requerente , cabendo 

novo despacho do xcelentissimo Presidente do Conselho - oito de Feve 

reiro de '1 novecentos e qu ront • Ao enhor irotor Ger 1- as ina' 

do - :Alvaro Fig'ueredo - Diretor Secção . Si , dê-se a c rta de senten-

ça , na for a da lei. Rio , qui ze e evereiro de il novecen os e qu!: 

renta .- assinado - Fr ncisco B rbosa de .ezen de - Presidente - ra 

o que se continha nas refe idas e'lias aqui bom e fiel ente transcritas 

constituindo a rooente Ct~Xta de sentença. ~ virtude do que se te 

tornado oouaa soberanaaento julga a os acÓrdãos tr nscritos , é es a 

traÍda r o fim de sere os ditos acÓrdãos ex cuta o, nos tor~os dos 
, 

ja referidos a.rágrafos trais e quatro do a:rti uinto , co binado 

co o artigo trinta e sete do Regul ento que aco nh o Decreto nu-

mero vinte e quatro mil setecentos e oitenta c quatro , de quatorze dd 

julho de mil novo cen os e trinta e quatro . - io de Janeiro, 

.c;u (}~ A/"/ÁJ;.,. n ) 'Jf/1~~ 
Q/~4 9Jt M 1 ~~~ .> o ioial ad inistrativo da 

classe "J'' do quadro Único do tinistÓrio do Trabalho, IndÚstria e Co-

anhor Pre
sidente (fls, 
cento e cin
co) 



, 
Co creio , co ex roicio na pri eir Jeoçao a JO cret•ria Jo Conselho 

-racional do Trabaljzi ~ ... :re~~e:, .;_q~al 
'scriturário "F" / · - ~ ~~ 

Bacharel 

Diretor da Pri eira ecçao , conferi . eu 

vai atilo rafada elo 

eu 

Diretor da Deral da Sec"retaria do Conselho Nacional o Trabalho a suba 

crevi. 

Presidente 

Relator 

Procura r Geral . 
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. "" 
abaixo-aesignaco , ex-engenheiro-chefe dos serviços 

de exploração e conetrucção da linha !'errea do ramway Electri

co desta cidade de PirajÚ , certifica para os effeitos do ecre

to nQ 20465, que o senhor ntonelli ercadante foi empregado 

naquelles erviços sob e ua administraçio , de Agosto de 1911 a 

Março de 1914, como apontado~, percebendo salarios de 12o ooo 

menoae s . 

Declar , outrosim, que tendo nesta ultima data passa

do a aaministraçio de ditos serviços ~ Caiaae ,cincira e de Pr~ts 
• 

l'onciers et Industriel , d qual administração desistiu em e-

tembro ête 1919, da ta e111 o abaixo-as ignado, qualidade de 

prefeito muni c i 1 cl'a r e un1a cidade rtt o ou a ua câ re cção, e o.t-

tt1dendo a motivo ' de ordem economica, foram dis,ensa~o dos 

' referido ·erviços da er,preea cliver.,o e r. regados, entre o 

quaes aque lle enhor ntonelli ercadante . 

. . , // .L ~ t?t. 1 r J J 
~rBJu , r 

~oA " 7 -- ~!,_ 
~e. ~I(L..u-7/'-,)-_.._..----.J.-_______ 

Oc~'4t~~· 

Reconhe o verd, ieu .,~ c )firma .. _ ~""Y.:~' 

de .. ~K.t. oh~-~--
vt; . .. .A ~<c:. F...._._ •• _. ~ ~· 



.. 

o abaixo- ssignado,ex-director da empresa electrica 

entiío denominada 11 lilrarnv.ay ,Força e Iuz }t unicipaes de Pi.rajÚ'' , 

actualmente "Companhia luz e Força 'anta Cruz", certifica pa-

ra o ef f eitos d o decreto no 2 465 de 10 de utubro de 1931 , 

que o senhor ntonelli Yercadonte foi empregado na r ferid 

empresa,no periodo de bril de 1914 a setembro de 1919 , dentro 

do qual d seJ~enhou ~ auccesaivamente , os dois cargos abaixo men-

cion do o : 

~t~dor : de ril de 1914 a maio de 1915 , com arde 
doa de 15o ooo . 

são Paul o I 

de ju ho de 1915 a setembro de 1919 , 
com or en coa de l Bo ooo . 



COMP. Luz E fORÇA "SANTA CRUZ" 

S. PAULO 

Saudações. 

PirajÚ, 16 de abril d 

• Senhor Antonello ~ercadante 

g . da Esta~ão de P . oroc. 

Estando esta Companhia, por ~otivos de força maior , 

obrigada a fazer rigorosa econo ia, foi o director que esta su

bscreve, incu•nbido em reunião da sua Directoria, a fazer- lhe sei

ente que, de 1°. de junho em deante , será supprimido o seu lugar . 

Se mais,com estima, 

Pela Cia.Luz e For~a "S . Cruz " 

I ~rector- uperintenden_t_e _ __... 

.. 



COMP. Luz E fORÇA " SANTA CRUZ" 

S. PAULO 

.• 

CERTIFICADO 

A Companhia Luz e Força "Santa cruz" , por seu Dire

ctor-SUperintendente 1nfra-ass1gnado,declara para even

tuaes effeitos,que o Snr.Antonelli Mercadante !oi empre-

gado da referida Cla. desde 30 de tembro de 1925 até 

31 de maio de 1934,na qualidade de Agente da sua Estação 

de P1rajú;Sorocabana,vencendo salarios mensaes de 230$000, 

240$000 e finalmente 200$000. 

Declara ma.is,que o referido se.nhor deixou os servi

ços da Cia.naquella ultima data acima,em·virtude de su -

pressão do lugar que lhe proporcio~va o c~ o. 

Disciplinado e d111 ente,faz elle jús aos elogios 

desta SUper1ntendenc1a. 

P1rajú, 2 de junho de 1934 

(~~~~ a , c ~//~ 
/ / "'a11'1+& ~ ~ D1rector-super1nt endente 

Reconhe o vcrdüdcJra a Hrma suprtJ 
e dou /l. 

Pirajú,_d de c;('.. "":'~=Q de 19~ 
Em tt:temunh~e verdade 

-r:-.~ . . . ·~ g_ ('?';-
/~ JiJb lbão~ V 

... 

I 



t .#o 'wv. 4'!u.av /"' t .., """ ' " ,;:;::. '", a, -

f'Q; / J,p /t ~ cz/ 'u ~ ~,Js-

(ft r: u.lduCI. r-tt 

a .Mr./oJ,u.A..tlC'f. ,_. 
J I 

$c-á'~~~~~n-~&~f 
~·V?.~tc17"'"_a't< e,.o ~~" 

~·-





P. 1140/35 

~.f 

13 Março 

~r. 1rector Sup r1ntend nt ~ da Cia. Luz e 

Fo a usanta cruz•• 

São PaUlQ 

5 

Havende Antonelle erca.dante re o peran-

~e e t In tuto cont ss D r otor1a oue o d -

m1tt1u em 81 d 934 · 

to• · s ptrov1denc1a"" no s nt do pr estadas a esta se-
cretari o 1nd1Spens vats sol r c1montos a respeito • 

... 
Attene1osas saud.açoes 

P'fanc!sco de P üla r atson 
o edtmento do 1reotor Geral 



.... 
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COMP. LUZ E FORCA" SANTA CRUZ" 

Pl RAJ 0 

• 

NQ ll/39 
J .AJ.· I .AZ • 

PirajÚ, 25 de março de 1935 

Exmo . snr. Director Inter· 
CO d~LHO NACIO 

I 
espondebdo ao presado o Ticio soo nQ 1-42 , dessa 

digna Secretaria , cumpre iní'oru ermos a V. 'xa . , que o senhor 

Antonello Mercadante roi demittido dos serviços desta empre-

\ sa sómente depois ~-lh~mantido esta direcção por mai~ 
de um.aono a seu serviço, apos a suppressão do c rgo qus exer

cia, causa determinante desse acto, o qual não í'oi rest bele

cido até a presente data . 

Desde o mez de abril de 1933 que havia sido suppri

mido esse cargo e, não obstante manteve-o esta irecc o até o 

rnez de maio de 1934, data em que roi elle dispensado em deri

nitivo , dos serviços da empresa , attendendo á circumstancia de 

que não podia protelar-se essa manutenção deante da 1rn:possibi

lidade actu 1 de vir a restabelecer- se aquelle cargo dentro de 

algum praso previsto. 

Esses os esclarecimentos que se nos or1·erecem ttaa.s-

mittir no momento a v .Exa .aobre o objecto do pedido . 

do na ta 

Saudações attenciosas , 

P/ Cia . Luz e ]'orça "Santa Cruz" 

7 ,.;J ,_ 
p-;:::.-/ ' 

( Joaquim A.de 
Dir . i>re si ente 

2- A8R.IP35 

c ao e 

oraes ) 
Interino 
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roc . l . l40/35 

17 1o 5 

cr /c 

1- 679 

snr . Di ctor d com anh1 Forç e uz 

. cruz" 

s o AULO 

co rc e r .nc1 s utos de pr ccsLo e que 

Antonell1 erc ante r clam co tra es co nh1 
1 

ol1c1to-
• 

vos, !o do r q er do pel Procur à orla Ge~ 1, rovt en-

c1 ( no senti o de s ere pre,· t · s a es t Secre:t 1a, co , a 

poss lvel ur ncia, 
,., 

nte 1ntor ço s : 

b) o ot1v e upr são , sl !oi o unte l 

o; 
N 

c} se n(.\o v1 1 r equiv lente p r transferir o 

recl • te . 
... 

çoes 

Fr nc1sco de P Ul t won 

o pe· ento o D1rector G r 



1- 680 

Proc . 1 .140/35 

17 Q 5 
CN/CR 

snr . Pr s1den das Cs.1 e Aposentadoria e 
,.,. 

Pensoe s dos Emprcg-d os a. companhia lt'Orça e Luz 

san cruz 

De con!orm1da e com o req erldo pela roeu dor1a 

Ge 1 deste Consclro nos autos de proces que Antonelli -ercadante r ocl contr· su de 1ssao dos se 1ços a co p hla. 

Força e Luz Sant cruz, sol1c1 to-vos necess ri s provi enc1 · 

no sentido de ser 1nfo ado a est Secretar1 , com a pos~1vel -urgenc1a. qual a 1 tuaçao do claman te como a c1 do de sa -Inst1tuiç· • 

.. .. 

N 

ttenc1osa s d çoes 

c1 se o de Paula , tson 

o 1mpe 1mento do D1rector uer 1 



~nr . ~1rector d la. Secção 

Ver1!1cando os diversos processos que se enco tr 

aguardando respost s dos off1c1os ~esta Se retaria , epa

re1 co este que, por equivoco , deixou de ser enc·min do ' 

ao Gabinete o Snr . D1rector Geral , p ra a aud1enc1a do er

viço de stat1Jt1ca e Actuariado , n forma do de acho de 

fls . 11. 

Nessas condi Ões , passo-o ás vossas Nos u 

rovidenc1e1s sobre o cumprimento o 11 di Q 
N 

Prim~a Secç~ , 17 de to 
l)#lllfi4 /!fi(~/ ~ ~I , ~ 

1 ofr1c1al 



Proc . nQ 1140/35 

' UMPTO: Roo lamação e mtonelli rcadante 
contra a Companhia ]'orça e Luz 
' anta Oruz''. 

- INFRA ' 0 -

1 Xaminando os certificados de tempo e dispensa de serviço ás fls . 

3 , 4 a 6 constantes deste processo , relativamente, a Antonelli rc dan

te empregado da Cia. Força e Luz 11 'anta Cruz", verificamos ser o tempo 

de serviço do reclamante o seguinte: 

• 
a 

De l-8-911 a 31~-914 . . . . . . . . . . . . . . . 2 • 7m. 301 . 

'* l-4-914 a 30-9-919 • • • • • . . . . . • • . . . 5 • 5 " 29' 

~ 3 -9-25 a 31-5-934 ••••••••••••••. 8'* 8 ' 1 

15a.20m. 60dias. 

Tempo total de serviço •••••• 16 annos e lO mezes . 

Rio, ·• T •• , 26 da agosto de 1935 

Concordo com a informação supra. 

Rio , • ,, • , 2,7 de agosto de 1935 . 

TU.t..dl .t 'FJ!! 
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' <J' 

, o presente document o 

processo n~ l . l40/ Z5 , o junl foi en

vi· do ooablnete do Sr . 'Dlrector em 3 

21 de Agosto de 1935. 

' la . Secçho , 2,. de Agosto de 1~35 . ~ 

~~C\. 5'~~ J:>~a.._"\.. ;f~,.Ík,c 

Auxiliar e 2a . cl sse . 

i:_~~ }-o âÃ) ~s, -~ 
t 

J_..._fij~ ~ ~ 

d_., ?.?F c r~ k1 rft/.:..h 
~(/~~ 

~/-fh ~ r 

.. 
~ ~ --c:..-<- ---

,? 

~-c;::::/// r/f fF 

Recebido na 1. • s.ecção .. m ij -!%-~.r_ 



I ;,/ ~~ ~z,.- 198 -E1~ .... L.C:. .. de ........ .... ~ de ~ 

---~cél v C(";~-~~ ~_.... 

• 

Director da 1. • &cl}ão 
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n s.J..O 

Prec. 1140/35 

E fL Rftle , 1'9 de Setembre de 1935 · 

1-1 . 213 

Sr. Antenell1 Merc·dante 

.. P1rw,J.!1 

s. P Ule 

Attenàend • sse ped1dt de 24 e Julhe dl 

corrente nne , cumpr -rn levar a• v ss• nheclmente , de erdem 

de Sr. Presl ente, que • Censelh N c1•n 1 d.e T. b lhe est 

rd nde que cempanh1 Ferç e Luz "S nt cruz" 1n!erme • 

se 1nte : 

) qu • c rgo que eccup ve1s ; 

b ) • met1ve da vess suspensNe , s1 ! 1 • uni

c• 1 · r supor1m1de ; 

c) se nãe hav1 lug equ1v lente p v s 

tr Sfer1r , benl Ene C 1X e A GSent~ à ri e ensees escl -

"" reç yes a s1tu·ç • de assec1ade , !1m de pe er este Inst1tu-

te se manlfest r sebre 
,.. 

vess reclam çae c•ntr quell Cempanh1 • 
N 

Atteno1•s s s ud çees 



r n r o a ç a o 

A t nuendo pa ho o sr. D1r c or Geral 

.L • o, CUIUi> - 1n o ular que, Sbgun o lll 01 da o ver1 -

car no Pro~o ollo Geral, a~é p es n e da~a não oram spon-

1 o ... O '.L.1C10 e ..Cls . 2 3 6 17 d ttl10 • .L.in o • 

'.L' n o wuu 1 a e pa o • p -
~ia te es 1. con eltto, a lls. 18 ., O.i.i.l 1 1 ao .An on 111 M 

ca ant.e " re ado n e .b> 1. vos au~;o • 

Dei.x. a a sc~d! ela á · cça Actuarlal, 

ll11na o ue yacllo e J.ls.JS .. ~,r:;a llLla ci ado, porqu 

ja o p cess .1. 1 ~ u ado p la e ma ~ecção . 

Pa o o p·e en1. au~ ao · • Ui c 1. r 

esta :::» cçao, proyondo que sejaw os citados .L..Liclo r 1t. ra-

dos. 

Rio de Janeiro, 1ô u ~eL~ oro e 193b. 

~vf'~/'-
'lU~~ 9,A\\ \\,\ ~t t 1.1~0 ~t \~~~ 

-



I 
I 

( 



r c. 1 o 3 
14 utubr o 5 

r . n 

doe· pr rç 
ruz 

. 11 - o. , ntro zo 15 
t j ll te con,. L o so r 

El~C c o no ao, a 1? de G.1o 
t "'· ... 

o.~ • ÇO • 
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COMP. LUZ E FORÇA "SANTA CRUZ" 
TELEPHONE 2 -40!59 

CAIX A 874 
são Paul. o, 18 de outubro de 1935. ~ -~ ~ 

SÃO PAULO -

Il~o. Snr. Direotor Geral da Secretaria do Conselho 

Nacional do Trabalho. 

RIO DJ!i JANEIRO 

,.~~o 

ccusando o recebimento, nesta data, do seu officio nG 

1-~.332, de 14 do corrente, temos a lhe dizer, em solução ao asaum• 

pto do memno,que o offioio a que v. s. ae refere, de 17 de maio do 

corrente anno, ob g L-679, que chegou ás noasas mãoa no dia 23 

daquelle mez, foi por n6s respondido 31, nos termos constante 

da copia inclusa. 

O facto, pois, de nossa dit -resposta nao ter cheg do 

ao seu destino s6 ae pode attribuir a extr vio, no correio. 

Aproveitamos a opportunidade para reiterar a v. s. os 

protestos d..e nosaa. elevada consideração e apreço. 
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Mlnlsterlo do Trabalho, 
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.............. ecção 
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CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO ----------
r.c •• 140/9~5 . 
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C. N. T. 34-B 

(MJNISTERIO DO TRABALHO, JNDUSTRIA E COMMERCJO) 
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• ·ro ~..;,r..1~I • '~...;. lJ,d 'I' i' , por seu procur tdor c. baixo 'ssina-

d o , vem perttnt e V. ~c ia . expor e req11 .r e r o G eguint ':l : -

... .. 

1º- a 2~ de 1~io Jroxü1o as .. r o . ' o ...;onselho cional do 

!'é.tb~ 110, ~l<.l d f'! :a . ~ alfl' re , ie z JUOliC< l~ O a orrão do JUl ,éJffi nto 
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Vem requerer a •'xc i a . ..,e di ne de ordenar · s provi -
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Livro N, 1 . Tra~/ado lQ R .J/4. 51 

2.o ~abelião: Carlos 3'erreira 
Procuraçl'to bastante que faz LL .J 

~-
SAIBAM QUANTOS ESTE PUBLICO INSTRUMENTO DE PROCURAÇÃO 

bastante virem, que no ano do nascimento de Nosso SENHOR JEsus Cais•ro, de mil novecento 
e 'Lllll L. e cinco---·---- aos nov ------------ -- ---- dias do mA, 
de z . .Jbro ------------ nesta ci a e ae ir 'ú,r,;otac.lo de v-o 

ulo, em meu c· rtorio e r te rnim T b lli"'o c receu co-
mo autor t ... t nelli ante, br s il i o, uaicr , c· o o, 
r si e t ci e,----- ----------------

reconhecido pelo proprio de mim e das testemunhas abaixo assmadas, do que dou fé, 
perante as quaes por ele outorgante me foi dito que por este publico instrumento e na 
melhor fórma de direito, nomeava e constitu!a seu bastante procurador onde 
quer que com este se apresente neste Paiz ou no estrangeiro cio. d .... O 'Ll(J J LJ -

,b r ,I1éliOr, olt iro,c.. u cri torio no 
ioc.;l,,11-2Q ,n c e u.o io d J e i om 

o ;eci· e 
' 

o o ll 

o o c i:;)so ini i o ou 
e ,... r ittido no e o nt o 

l .. t vl'U ,dest c i u 1 o ou o r te 

i il ent d mitti o ir o e 1 ' . o n o , 
i to roeu o b r o o r con e t o, 

.. 
z r tu o ue nece s i o ar, r e uere vist o uto , r n -

t - o c e t r o e e no v ,e e u rJ. res in -

t lei ,inc1usiv ub t be1ec o 1 to r o r .. 

aor, 1e1t o nt do 1 t ,b omov o 

ve ci ntos i ti-
õ b,r cibo · ou 1 Ui ti· íU to s o )0 

i i os ai:D it .------------------------------------



zer acor 
penhorando; tran · ir 
pôr em sr.t 
serva para o 
bem que se co 

r cursos de embargos, agravo, 
ver r seguir causas crimes, 

uri dispen tlndo-se, em todos os atos e 
nvcntarios e arrecadações, acompanhando 

essos prepar:~torios e as ecuratorios; fa· 
, wndend0, hipotecando, 
e dar quitação, de-

e os substabelecidos em outro~, só com rc-
prim r o nas causa que se lhe múverem. Declar tam-

neste instrur é l os poderes não expressos que sejam necessarios para a 
; 

execução deste mar al que haver / or firme e valioso o que com ele fôr feito. De como 
assim o disse ou fé; e me pedi que lavra se este instrumento, que, lido em presença das 
testemunhas abaixo achado conforme, aceit e assina com as mesmas testemunhas 

ue OUVl.l ler e cita., Je .ltt. r.um .L bell.1- o c. :.L e tA. 
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MINISTERIO DO TRABALHO 
INDUSTRIA E COMMERCIO 

E ND. TELEG. 
" AGRILABOR " 

N.o ......................... .. ................... . 

Proc.l.l40/i~ 5 

~eO. de. /anee/t..oJ . Fl .. ale .... S~t~ r.n~rQ .. ale -7'.9J. 9 .. 

N O T I F I C A v Ã O 

Sr. Director da Companhia Força e Luz SantA Cruz 

São Paulo 

Pelo presente fica notificada essa Com a nhia para, 

no prazo de 10 dias, dar inte~ral currprim~nto á decisão pro

ferida pela Segunda Camara do Conselho Nacional do Traba lho, 

que julgou procedente a recla111ação formul da contra.essa Em

preza por Antonelli Mercadan t e, para o fim de ser o m smo re-

integrado nos serviços, com toaas as vantagens legaea, sob p~

na de, decorrido o citado prazo, fie r suieita á s sAnc ções pre-

vistas nos art s . 32 letra a e 37 do Regulamento approv~do pelo 

Dec. nQ 24.784, de 14 de Julho de 1934. 

Attenciosas saudações 

S" Aldo Soares 

Director veral da Secretaria 



JUNT 

~unto aos presentes autos, nesta data, as razOes de 

embargos offerecidaa pela Companhia Força e Luz anta Cruz 

â decisão proferida pela 2a . Camara deste 

coedão de fls. 30. 

Primeira 

11 Official 

, 



COMP. LUZ E FORÇA "SANTA CRUZ" 

I 
TELEPHONE 2-4058 

CAIXA 874 

SÃO PAULO 

Exmo. Sr. Presidente do greg1o Conselho Nacional 

balho. 

A Companhia Luz e Força • Senta Cruz", soe iede.de a.nonyme., 

com s~de en Sio Paulo, o largo d Misericordi , 6, 3g andar, vem, 

respeitosamente, offerecer os inclusos embargos ao venerando accor

dão proferido pela Segunda Camar desae Egregio Conselho, no pro

cesso n. 1.140/935, requerendo a v. exa. que, na conformidade do 

disposto no art. 12, n. VIII, do Regulamento approv do pelo decre

to n. 24.784, de 14 de julho de 1934, se digne de os submetter ao 

julga.men to do Conselho pleno. 

Nestes termos, 

Pede deferimento, 

E. R. M. 



. . . ., 



COMP. LUZ E FORCA "SANTA CRUZ" 
TELEPHONÉ 2-40!19 

CAIXA 874 

SÃO PAULO Por embargos ao venerando accordão 

Segunda Camara do gregio Conselho 

oional do Trabalho, proferido em data 

de 18 de fever~o do corrente anno, 

no processo n. 1.140/935, diz a Compa

nhia Luz e Força ••sen ta Cruz•, socie

dade anonyma, com ~de an são Pau1o,ao 

largo da Mlsericordia, n. 6 - 3g an -

dar, o seguinte 1 

O elludido processo se originou de uma reclamação apresen-

tada por Antonelli rce.dante, ex-empregado da embargante, que a11e-

gou haver sido por elL dispensado, sem causa justificada, apezar de 

contar mais de dez annos de erviço. 

Os pres~tes embargos, fundados na disposição do art. 4Q, 
. 

§ 4Q, do Regulamento approvado pelo decreto n. 24.784, de 14 de ju-

lho de 1934, só gor são presentados porque a embargante não foi 

notificada d decisão acima mencionada, de cuj existenoia só veiu a 

ter conhecimento por meio de ~ carta que em data de 6 do corrente 

lhe foi dirigid pelo proprio interess do e cujos ter.mos vão reprodu

zidos na respectiva c6pia, de nte junt • 

~verdade que o alludido Regulamento, em seu citado art. 

4Q, § 9g, estabelece que "o recursos de qualquer natureza, inclusi

ve embargos aos accord-os d e Camar a, deverão ser apresentados ~ 

Secret ri do Conselho dentro do prazo de sessenta dias, contados da 

data da publicação d decisão recorrida no •Diario Official•, salvo 

motivo de forç maior, devidamente comprovada". 

Facto é, porém, que muito enbora a embargante não ae descu

re de fazer diariamente a leitura daquella folha, a inserção do refe• 

rido accord-o lhe passou despercebida, talvez porque o exemplar da 

edição de 22 de maio do corrent anno, que o estampou, não lhe tenha 

chegado ás mãos, por se haver extraviado, no correio, o que muitas 

vezes se dá. 

Aocreace a isso ter-se em conta que em outros processos em 



que a embargante tem aido interessada, e que a1i~s foram decididos a 

seu favor, sempre recebeu ella communicação escripta, expedida pela 

Secretaria do ESregio Conselho, de modo que não podia presumir que no 

caso de que ora se occupa fo.sae adaptada norma diff'erente, m6rmente 

em se tratando de uma decisão que lhe foi adversa e contra a qual a6 

»Oderia usar do recurso de ~ue ora lança mão dentro de prazo fatal. 

Espera, pois, a embargante que a insciencia en que se encon

trou da existencia do venerando accordão acima citado seja oonaidera

da motivo de forç maior, que juatific o retardamento da apresenta

ção dos presentes embargos, e que, por essa razão, o Egregio Conselho 

tomará dell.es conhecimento. 

Isso posto, confia ainda a embargante, P,elas razões abaixo 

expendid e, que, entrando no merito dos ditos embargos, o gregio Con• 
' 

aelho os receberá, para o fim de reformar a decisão embargada e jul• 

gar improcedente a reclamação que a motivou. 

Como se vê do mencionado aocordão, a conclusão a ~e chegou 

a Camara que o proferiu prende•se, exclusivamente, á a1legação, que 

julgou provada, de contar o dito Antonel~i Kerc~dante maia de des an• 

nos de serviço·, quando foi dispensado. 

Tal, entretanto, não se deu, pois, como foi declarado no of-

fioio que a embargante dirigiu ao Egregio Conselho, em 31 de :ma.io de 

1935, reproduzido, pct»r cdpia,· em 18 de outubrG do mesmo anno, por se 

haver extraviado o primeiro, o referido Antonelli Kercadante exercia 

o cargo de agente de estação de Pire.jd, do tramway el eotrico que a 

embargante mantinha em funccionemento naquel~e munioipio e cujo tra

fego foi suspenso, em caracter definitivo. 

j Ora, segundo se verifica pela escriptura que adeante vae jun• 

~ ta, em publica for.ma, a embargante adquiriu o alludido tramway, ap6s 

arrematação em hasta publica, no dia 17 de Junho de 1925, aendo trans-

1 mi ttente do mesmo a Ceme.ra ~ioipel de Pirajd• que, por sua vez, o 

adquirira de uma empreza que 9e ~iquidara. 

o seu dito ex-empregado apenas contava, portanto, quando foi 

dispensado, em maio de 1934, 8 annos, lL mezes e alguns dias de ser• 
------------------ ----------------------

v i ç o-;-s:-emi cargo ~e exercia havia sido aupprimido em 



C. L. F. S. C. 

abril de 1933, como oon&ta da intopnagão que a embargante 

gregio Conselho em 25 de JDal"90 de 1.935, c1atada ~~ Pir&jd, onde no 

mento e encontrav o aeu então clirecto·r-pre iden te interino, que a 

subscreveu. 

Para que aq.uelle tempo porventura pude e er elevado a ia 

de dez anno , quando se deu a sua disp ns • mi•t~r f~ra levar-se em 

conta serviços prestados ~ter.ior.meote á dat em qu 

quiriu o tram•y em ue tre. lhav • 

a:n rgente d-

Isso, porim, não teria cabimento, em face do que dispõe o 

rt. 53 do d ereto n. 20.465, de 1 de outubro de 1931, nos te~oa a 

guinteaa 

u ApcSs dez annos de serviço prestado ~ me ama empz:eza 

os empreg~os que e r~te-re a presente lei a6 poderão aer 

demittidoa em caso de falta grave, apurada em inquerito•, 

etc ••••••• 

Mesmo, pois, que Antonel~i Kercadaote tivesse trabalhado no 

tramway que a embargante veiu ·a adquirir, })Or tempo que, aon:me.do ao 

decorrido desde aquella acquisição at' a sua dispensa, perfizesse lapso 

superior a dez annos, ( o que a embargante ignora, porque não tem co

nhecimento da data em que o meano entrou pare. tal serviço), isso não 

lhe favoreceria a pretensão, porque não . se trataria de serviço presta-

do á meame. emprez , mas im a prezas di versas. 

Nem e diga qu o vooe.bulo •empreza" está e:npregado, no te-xto 

legal supra tranaoripto com significação puramente objeotiva, caso em 

que se consideraria ser sempre a mesma, embora passando a sua proprie

dade por successivas transmissões, pois, em se tratando de direitos, 

ou obrigações, de que el~a seja agente, activo ou passivo, s6mente po-

deria o legialador ter em viste. e. 
... ua pessoa juridica,e nao a cousa 

que lhe pertencesse. 

R tento assim ,, que, para dar, no caso especial de que co

gita a lei n. 62, de 5 de junho de L935. um conceito diverso, segundo 

o qual a indemnisação que a di ta lei estabelece em favor do empregado 

que f8r despedido injustamente é devida proporcionalmente ao numero de 

annos em que haja prestado os seus serviços á meama case., ainda que ba-



jam vari do oa e preg dores, Julgou necea rio tornar expreaao esse 

pen ento, dispondo, no art. )G, o aeguinte 1 

•A mud nça na propriedade do estabelecimento, assim como 

qu lquer lter ção na fil:ma ou na direcção do meamo, não 

affeot n, de forma &l.guma, a cont gem do tempo de ervi-

ço do pregado pe.ra a indemni .. ç o or est belecida. 

tudo ~u nto aoab de aer &lleg do não fosse, como ~. 

auffici nte pa~a l..ev r o regia Con elho reformar, ia totum, a de-

oiaão embarg ' o ia que se poderia admittir ~ que lla subsistia-

e n parte em que determinou a readmis ão, ao serviço d embargante 

do eu ex-empregado, Anton 11~ ercadante. 

Q,u nto, por,m, o pe.gmn.e·nto de vencimentos at zados, fal-

leoe -o m ~o todo e quelqper direito, pel&s seguintes r zoes s 

Conforme informou a embarge.n te ao Egregio Con elho, em 25 

de março de 1935, o seu dito ex-empreg do teve o seu cargo supprimi

se do o tuncoione.mento do trem y em q,ue trabalhava, 

no mez de abril de 1933, mas foi conaervado, com os meano venoimen-

tinh , at~ maio de 1934, occ sião em que sua dispens ae ve-

rificou por haver conseguido outr oollocaç-o, facto esse de que a em

be.r ante deu conhecimento ao Egregio Con elho, nas infoxmações que lhe 

prestou pelo seu sobredito officio de 31 de março daquelle anno, sob 

Desde então o eeu referido ex-empregado tem trabalhado pa

ra outras pessoas, havendo mesmo se dedicado, por algum tempo, e por 

conta propria, o cultivo de algodão, no municipio de PireJd, de modo 

que, em momento algum, ficou privado de proventos que lhe g rantissem 

a subsi tencia sua e de sua familia. 

Ora, se ao dito erc&dante se afigurava illegal a sua dia

pena , não devia ter procurado oollooar-se f6ra da Companhia Luz e 

Força •santa Cruz•, or emb rgante, mas, ao contr rio, considerando-se 

empregado d mesma, ter se conserv do ' sua disposição, enquanto aguar

dava que o Egregio Conselho Nacional do Trabalho se pronunciasse ao-
,., 

bre a sua reclamaçao. 

Tendo, por~m, procedido di ver semente, i ato &, c onoord do 

-
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com a aua dispensa, e tomado nova oollooação alhure , não 

algum que Justifique reclam r vencimento a d em bargen te, a cuJa dia 

poaiç~o não a menteve. 

esmo, portanto, qu o preaentea embargo não pudessem lo

grar o integral resultado que a embargante espera, é indiscutivel que, 

pelo menos, na parte em que s refere ao pagemento de taes vencimen

tos, o ocordio embargado merece refor.ma, pois, em caso contrario, o 

empreg do por elle favorecido não iria receber da embargante a just 

satisfaç-o de um prejuizo soffrido, s sim locupletar-se á custa da 

mesma, o que bsolutamente não podia estar na intenç·o da lei. 

Depositando a maior confiança no espirito de justiça do Egre

gio Conselho Nacional do Trab ho e implorando os doutos supplementos 

do s seus illustrados membros par preencher as lacunas deste recurso, 

a embarge.n te aguarda, tranquilla, o seu favor vel pronunciamento sobre 

materia dos presentes embargos. 



C O P I 

PiraJd, 6 de Setembro) de 1936. 

Illmo. Snr. Presidente da Companhi 

Força e Luz Santa Cruz 

s. Paulo . 

Em virtude da decisão do Conselho Nacional do Trabalho , 

publicada no Diario Official da União em 22 de aio do corrente anno, 

resolvendo a meu favor no processo de reclamação contra a demissão 

de se Companhia, sob n . 1.140/935, venho solicitar de v.s. s pro-

videncias necessarias, afim de ser a mesma comprida em todo o seu 

conteudo , o que poderá tembem ser resolvido amigavelmente, pois ca

so contrario terei que agir como de direito em defesa dos meus inter-

esses. 

Aguardando sua prezada resposta, sem mais, subscrevo-me 

com elevada estima e apreço , 

(e.) Antonelli ercadante 
Antonelli ercedente - Pira.jú 
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CELLO UCHOA 

Bacharel m ireito, ficial laior doU d cimo Oficio 

de 17ota esta cidnd d s ão P ulo,Cap ital do E t m amo no-

me, Republica do ~ t do Unidos do Br ail , por no eação n· forma 

da 1 i,etc . te . 

FUBLICA ORlfA 

de um pri iro tr 
, 

l~d o de escritura cujo t~ r e o segui te: Car-

torio do G ·und o T belli~o - Carlos ~erreir • I - Pir JU - Est do 
. 

d. 
_.. .. 
.:l o aulo . Livro de 1 ot s, Q 35'· Fl • 42 44 v . - Primei ... 

ro trasl do d cacriptur deve d& e compr que f z a C mar l u-
. , , 
~cipal de Piraju a Companhia de Luz Forç Da t Cruz o va-

lor de 1.2oo :oo ooo . - sa ib q to t escriptur virem, que 

o anno do as cimento d Nosso e hor Jesus Chri to de mil ov -

centos vinte e ci co, a os d ze t di a do mez d Ju ho , do dito 

anno, esta ci dade de Pir jÚ, atado de s ão Paulo , Br sil , no F ço 

d c r wunicipal,o de eu Tabelli -o ohamudo d partes fui 

i nd a, h i perant mi m T b el1i~o co p-r c r m p rt ntr i jus-

t as e contractad s,a aab r: d um 1 do coDo outorg nt v ndedora 

C a 
, 

r J unicipal de Piraju,por eu ref ito l"u icip 1 Doutor 

Cel o Augus o do r l,d vid m t autorisado p 1 lei u ero -

trint UM d vinte e oito d Ab ril do corrente o; d outro 

l ad o como outorgad co prador a Comp nhi Luz e •orç S nta Cruz , 

reprc ent d por seu dir ator presidente Doutor Jo-o Br s ilie se 

Le 1 Cost , o prese tes meus conhec i dos e d s duas testemu h s 

deu t om ad a e as s i n das , do que dou 
, 

f ; per t s qu , p 1 

outorg nte me foi dito qu 
, 
e 1 itima senhor e possuidor ,li r 

abs ol ut ament d s mbar dos d todo qual uer onu ou hypo-

th o a , m amo leg es , b m como d u es uer r po sabilid 'des ,por 

quae quer titulo , dos eguiote bens : - o Tramw y 1 otrico 1 u i-

oipal d 
, 

Pir ju, i clusive du s usi s g r dor a de luz e forç 



electric s,uma de oo i d " onte 1 E;;re" outr "Bo Vi t " , m-

ba situ das neste m nic ipio,oornpreh ndend o os respectivos t rr -

oe,co forme titulo d aoqui s ição; d uma fax d terr ,divi-

diodo pe l frent com a Ru Treze d w io,p lo fu dos com t rr s 

de C rlo Si monini e outro , de um 1 do com t rr s d F dro S nch z " , 

e outros,faxa e t situ da n t a cidad 

u predio que s rve d off ici s o Tr mw y outro que erTe d 

deposito d c rro e de lmoxarifado,pr dio e te perte cent 

a o mesmo Tr y ; de uma outr fax de t rr a e form tri gul r, 

t mbem itu d t cid d ,dividi do pel fre t oo Ru Trez 

de 1~ io,peloe fundo com du e ru 

t-o dific dos doi pr dio ,um 

e no e ,f 

qu funccio 

ta em qu 
, 

est ç o Fira ju-

Cidad e outro d re idenci de operarias; de uma outr f x d 

terr Vill Tibiriç',de t cidade,com trint e eis metros de 

fr nt por ove ta e ia ditos de fundo , dividi do pel fre te com 

ru pri cipal d qu 11 Vill ,e por onde p o trilho do oi-

t do Tr mw y,pelo fundos por um 1 do com t rr a d outorgant , 

por outro 1 do co t rr 
, 

de Jo e HYl rio e b eco sem ome;de 

u a outr f xa de t rr ,situada t cid de,dividi do p l fren 

t com Ru Trez de M io,pelo fundo com quem d direitb,d um 

l ado om Do 1 go H rn des e de outro co u ru o e,f 

ata situ da districto,fr guezia, municipio e co rc d 
, 

Fir ju,deate t do ; qu ind 

om xclu -o · d quae qu r r po 

, 
e hor e 1 giti 1a po uidor 

bilid de ou o u de qu lqu r 

turezé , do direitos que f zi m parte i tegr c rvo da x-

ti ct Comp nhi d El ctricidade Roli , d corr t d scriptur 

digo Roli ,como succ s ora de { rco Rolim,d corr t s da e cri-

ptura de a i de Novembro d mil oveoentos e vinte e tre , as no 

t do pri eiro Tabelli -o d t cid de,d digo em virtude d a vir 

tud d a qu e ref rid Comp nhi dquiriu o privil gio par a 
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"\!/' .. xplor Çaa do serviço de ~ornecim nto d luz forç 

de p ssageiro ,c rg ou m rc dori por tr cç""o l 

cid d municipio , direito t em que fie obroga.d autor-

ada. compr'dor ; das qued s d' gu e do 1 ito do referido Tr m-

y dquirido m ~orm leg l,bem como o terreno em que t""o 

aitu doa o edificioe das estações e ub-est ções,casae de empre-

gado ,edifioio e c sas pertencente o Tramw y situ doe no dia 

tricto de s rutay e neste districto,fregu zi ,municipio com r-

c d 
. , 

Pir JU, d te Est do; m teri s fixo e rodant ,linh ' c-

c.es orio p rtenc e - can t nt do inventario que r fer 

eacriptur d cqui iç • o do b ns , direitos e privil gio oi 

mencionados.nest e nota ,em vint e oito d M io do corr nt n-

no,inventario e t que 
, 

ta rchiv do ne te c rtorio que par 

todos os eff ito 
. , 

continu f z r parte i tegr nte dest escri-

p tur ; que tendo outorg nt chamado concurr nte por edita s 

public do 
, 

no jorn 1 de Piraju,d t oid de e no "Diario Offici 1", 
... , 

o preg o publico que foi l vado a eff ito neet dat ,a quatorz 

hor ,no Paço MUnicipal,co s form lid d s 1 g · e p ra vend 

doe alludidos bens,direitos e priTil gio,o unico licit nt que 

pp receu f'oi Companhi Luz e Forç S nt Cruz,representad pe-

lo seu director presidente Doutor Jo .. o Br siliense Le 1 Costa,que 

off rec u pelos referidos bens e direitos e privilegio qu nti 

d mil e duzentos conto de r i ,conforme confor e con t do ter-

mo de pr ç l vr do no livro competent e que vai deant tran -

cripta; que saim pela prcsent escrip~ura e n melhor f'orm de 

direito ende como de f cto vendido t dito ben ,direito 

privilegio 
, 

outorg da Companhi Luz Forç S nta Cruz,p lo pr_ 

ço certo d mil e duzento conto de rei ,con tante do meneio 

do ter o de praÇa,preço te que nest cto r cebeu d outorg d 

compr dor em mo d corr nte n cion 1 , ue contou, chou exacto p~ 

r nt mi T belli .. o e teot munh 
, , 

, do que dou f' e do qual l h d 



plena,geral irrevo avel quit ção pQr todos os effeitos; que o 

bens,direitos e privilegio cima descripto outorgante houve do 

liquid nte da extincta Com:pnnhia de Electricidade Rolim,noa ter

mos da referida eacriptur de vinte e oito de Maio e do respecti

vo preço obteve plena e geral quitaç•o por e oriptur de t data, 
, 

nestas not s; que desde ja cede e tr nsfere a dompradora Companhi 

Luz e ForÇ San t Cruz,tod a po e,dominio,direito e -cçao qu 

exercicia digo que exercia nos bens aci descripto p r que del 

le uze,goze e disponha como entend r,ficando a compr dora s~boga 

d em todos os dir ito que ti h extincta. Corop nhi de El·ect:ri 

cid -de Roli , como auccessor de roo Rolim,direitos este cons-

tante da menoionad escriptur de s is d Nov mbro d mil nove-

cento vint tres,obrigando-se na forma da lei responder pe 

1 evicção; que ·conforme os termos do e di t 1 cima referido, ren 

d liquid dos bens acima descriptos e que se erific r oont r 
, 

do dia pri-pri eiro de Junho oorrente,fica pertencendo outorga-

da comprador . Termo de Pr ça . Aos dezesete dins de Junho de mil 

· novecentos e Tint e cinco, o t 
. , 

cidade de PiraJU, qu torz ho-
, 

r a,no edificio da Camara Municipal,a raç taliba Leonel,numero 

vinte e tre , foi perante mim 1 noel Al vea Lobo, mnnuen e como e-

cr tario interino,e presenç do Prefeito Doutor Celso Augu to 

do Am ral,l vado publico pr gão de venda quem i ' d ase e m<J. 

ior ce offer ces cim do preço d mil e duzento conto de 

rei , o Tr rrmay Electrico ] n1cipal - com todos o seus pertences, 

linha , ccessorios , m teri 1 fixo e rod nt ,immovei ,movei ,privi-

legio con tant 

rio Offici l" · 
... ·PP rec sse,senao 

do edit 1 publicado n imprens local e no "Di -

prego do por tr s veze e como nenhum licitante 

Comp nbia Luz•e Força Sant Cruz,represent da 

por seu director pr sident doutor João Brasiliense Leal Cost 

.ue offereceu o preço da vali ç · o de mil e duzentos contos de re 
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i ,pelo referidos bens e direitos,ouvido pelo Prefeito , fo 

ate resolvido acceit r offert feit ,m nd ndo 1 vr comp -

t nte e criptur ,p ra a r ign d na for da 1 • Do que p ra 

con t ~.1 vrei este termo,que lido acceito pelas partes,foi por 

i nssignndo oonjunct nt com a . rr ante e o Doutor ref 1 

to nicip 1. Eu, noel Alv Lobo,a ns , r indo d ecr ta 

rio,o e cr vi. (aa) .Celso Augusto do r 1 . Jo - o Bra ilienae 

Le 1 Cost • Si pliciano Lour iro de ll.o . J noel ' lv Lobo . a 

da m i m dito termo . la outorgada outorgad co rador ,me ~oi 

dito,per nt me ma t t munh ue co it t e criptur m 

todos o seu t rmo • De co o 1 di er m 
, 

outorg ram,dou f , 

me pedir m lhes lavr sse eat e criptur im hoje di tribuid 

qu 1 feit ,sendo-lhe lid 
, 

e e testemunh s presente , ch r m 

conforme, cceit ram assignam co s mesmas teste unh a tudo 

pre ntes,que são: Guat vo J dolpho Fr nco ueno e Jo-o Oliv Al-

vea de lo ntara,meu conhecidos e residentes neet cid de,do que 

dou ré . Eu,Carlo Ferreir ,T belli - o,qu 
, 

escrevi . Piraju - d z -

sete da Junho de mil novecentos vint e cinco . ( ) Cel o .. . u-

gueto do mar 1 . João Brasilienne Leal Coat • Gust vo .dolpho 

Franco Bueno . Jo-o Oliva Alve de lo ntnr • N da i em dit 

escriptur tr sl d d e seguid do proprio original 1 ento do 

ell.o na form d 1 i . u , C rlo err ir ,T b lli·o,subscrevi, 

conferi !irmo e publico e r ao . m t stg ( Est ' o inal pu-

bl.ico d v rdad - C rlo Ferr ir • 2D T bell.ião . ( in 1 d 

c ri o ) : C rtorio do 2D Officio- Tabelli · o crivão C rlo 
, 

Ferreir • Pir ju - • . s . P ulo . ( E c d um d s tre folhas 

d tilograf d e, ê-se,re pectiv mente, 
, 

m rgem uperior direit , 

o eguint Fl • 1 - Ferreir • Fls . 2 - Ferreir · fls . 3 - Fe~ 

reira . ( Em seguid ' escritura a ui tr nscrit ,v~- e eguinte 

not do Regi tro ) : NO 101.92 . P g . 54 - do Protocollo nc 1 



pl ,ger 1 irrevo vel quit ç·o p r todos os effeito ; que os 

b ns,direitos e privilegio cima deocripto outor6 ant houve do 

liquid nte da extincta Compnnhi de ~lectricid de Rolim,no ter

os d referida eaoriptur de inte e oito d · io e do re p cti-

vo preço obteve ple a ger 1 quit ç•o por e criptur de t d t , 

ne ta not s; que desde j 
, 

cede e tr nsfere compradora Comp nhi 

Luz e orç Sant Cruz,tod po e,dominio,direito e 
,.. 

cç o qu 

exercici digo qu exerci nos ben c i d cripto p r que d 1 

1 uze,goz e diaponh como nte d r , fic ndo a compr dor 

d em todos o dir ito que ti h exti cta Comp hi de Electri 

cid d Roli ,co o ucce or de arco Rolim,direito e t a con -

t nte d encion d e criptur de ia d ovembro d mil nove-

o nto vint tr s , obrignndo-se na forma da 1 i re pender p_ 

o termos do edit 1 cim referido , a ren 

d liquid dos bens cim descriptoa e que se Terific r cont r 

do di pri-pri eiro de Junho corrente,fic 
, 

pertencendo a outorga-

d compr dor • T rmo de Pr ça . os deze te di de Junho de mil 

novecento vinte e cinco, 
. , 

ta cid de de Pir JU, qu torze ho-
I 

r s , no edificio d Cam ra 
, 

unicip 1, Pr ç taliba Leon 1 , ero 

vinte e tre , foi per nt mim l anoel Alves Lobo, mnnue como e-

cret rio interino,e pres nç do Prefeito Doutor Cel o ugu to 

do ral,l vado publico pr gão de vend uem 
, 

ia d se e a. 

ior c offer ces oi do preço d mil e duzentos conto de 

rei ,o Tramw y El ctrico nicip 1 - com todo os seu pertences, 

linh , coes orioa,m t ri 1 fixo e rod nt ,i ov i , movei ,privi-

legio con t nt do dit 1 publio do na imprens loc 1 e no "Di -

rio Offici 1" . Apr go do por tr e eze e como ne hum licit nt 

-pp r c s ,a nao Comp nhi Luz~e Forç S nt Cruz,represent d 

por seu director pr aident doutor Jo · o Br siliense Le 1 Coat 

ue offerec u o preço da v li ç · o de mil e duzento contos de re 

" 



present do 17 de 6 :ie 1925., d s 12 
, 

18 . Regi tr do livro no 

Tr n mi são ng 3 L folh e 145 ob nl2 9456 . Fir 
. , 
JU, 17 de Junho 

d 1925. O Offici 1 do Re istro i n tl2 
, 

( Sob r6 n or.1e Jose unoel ile-

g ivel ) de Frei t { m rge esquerda ) : . 1:2oo ·ooo. Ru-

brio il givel ) 17 I 6 I 925. ( c d o. d s referidas tr s 

folh , reap -ctiv ente, o c ntro d rgem dir it ,os num -

r o 1,2 e 3,com identic rubric ilegivel ) . ( o nverso d pri-

m ir folhA v~- e um ain 1 de c rimbo do T belli -o co o dizere ) : 

C rtorio do 2!2 Oficio- T belli -o • crivão - C rlo errei r 

ir jÚ - s . p ulo. ( 
, 

s . r ge inf rior e querd dn ul ti p -

ina v - e not uint ) . T bellion to Vill ç Extrahida pu-• . 
blica fo n/d t . • F ulo , 8 de 1 de 1935· o 5g T b li -o ( u-

m rubric ilegivel ) . - E r o que e continh no referido tr s -

1 do que me foi ap reo nt do do qu 1 b m e fi 1 ente fiz extr ir 

t a public for que,co o mec o tr sl~d o , que me reporto,en- D. 
, 

trego o pr ent nte ,do que dou fe . 

bro de mil novec ntos e trinta ei • 

cial ai or, ubscrevo 

verdade . 

I 
"-' '"'o P ulo , quinze de Gete - Selos , 

Re1 
u, {. Uch~ d Veig ,Ofi-

ubçico e r so . - m 



INFORM ÇAO 

vecorridos quasi quatro mezes da data da publicação 

no 11Diario Official." da decis!o proferida pel a 2a . Camara deste 

Conselho que determinou a reintegraç!o de Antonelli Mercadante 

nos serviços da Companhia Força e Luz Santa Cruz, com todas as 

vantagens legaes, e não havendo a citada Empreza dado cumprimen-

to a essa decis60, nem tão pouco usado do direito que lhe facul

tava o §40 do art. 40 do Regulamento approvado pelo Decreto ng••• 

24.784, de 14 de Julho de 1934, esta secção, em vista da pet . . 

ç~o de f1 • 34, providenciou no senti~o de ser marcado á referi-

da Companhia o prazo de lO dias, para o integral cumprimento da 

decisão acima alludida, sob pena de ficar sujeita as sancçOes 

legaes, conforme se vê do offi cio const ant e a fls. 38. 

Estava o expediente em apreço aguardando a assignatu

ra do Snr. Director Geral quando me foi distribuido o documento 

ora appensado a estes autos, pelo qual a Companhia Força e Luz 

Santa Cruz, offerecendo diversas r azOes, pretente recorrer para 

o Conselho Pleno da já mencionada decisão da 2a. Camara deste 

Conselho. 

Não obstante ter sido tal recurso apresentado fóra do 

prazo regulamentar, proponho seja concedido ao snr. Antonelli 

Mercadante vista do presente proces so, nesta Secretar,a, pelo 

prazo de 10 dias, afim de que offereça ao alludido 

contestação que entender; na forma, aliás, da prax 

este Conselho. 

\\\~ 
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-1.60 /36-1.140/35. 

c I SBF. 

24 Nov mbro 

Sr. tone111 ercn ant 

A/C do Sr. Ame11o Jun ue1ra Ferreir 

L r d c 1oc n! 11 - 2~ d r 

lo d J n 1ro 

Hnv n o Comp nhla Forç, Luz d s t cruz 
do .... 

d c1 ao Se d c r o con lho CiO· 

na1 do r ba1ho, ro e r <! nos c uto do rocesso qu 

1 u 1 co p b1 , co ~unlco vo r 

!·cultuao v1st al1ud1do proc o, ne t Secret r1a , 

p lo pr zo d 10 d1 

br o llud1do 

vo n1feste1 so-

t enclo 
.... ud çoe 

ctor Ger da w cr t r1 



JUNT D A 

est da , junto aos presentea aut s os documentos qt+~/ 
se seguem. 

Primeira Secção, 

... ... 

I 

1• Official 

li 



COMP. Luz E FORCA "SANTA CRUZ" 
TELEPHONE 2 -40!59 

CAIXA 874 

SÃO PAULO -
gregio Conselho Nacional 

A Companhia Luz e Força "Santa Cruz•, sociedade anonyma, com 

séde em São Paulo, ao ~argo da Miaericordia,6 - 3g andar, por seu 

director-presidente, abaixo assignado, vem expOr e requerer o seguin

te a 

No processo n. 1.140/935, que se originou de uma reclamação apre-

sent de pelo seu ex-empregado, tonelli Mercadente, proferiu esse 

Egregio Conselho a sua decisão, par ccordão de 18 de fevereiro do cor

rente enno, publicado no "Dierio Official" de 22 de maio, sendo a con

clusão da mesma a seguinte 1 

• esolvem os membros da Segunda Camara do Conselho Nacio

nal do Trabalho julgar procedente a reclamação de fls. 2, par 

que a Empreza readmitta o reclamante no serviço e promova a res

pectiva e.posentedoria, se fOr caso, pagS.Odo-lhe os vencimentos 

a que tem direito." 

essa decisão a Supplicente oppoz embargos em data de 16 de 

setembro do corrente anno, mas, como esse recurso tenha sido apresen• 

tedo f6ra do prazo estabelecido pelo art. 40, § 9g, do decreto n.24784, 

de 14 de julho de 1934, muito embora espere que esse Egregio Conselho 

delles tome conhecimento,pelos motivos com que justificou a demora ve

rificada, julgou conveniente dar cumprimento eo referido julgado, pera 

que, n hypothese contraria, menos prejudicial se lhe torneseemos ef-

Nessa conformidede,em 28 de setembro ultimo notificou o recla-

mente, por carta que lhe dir1giu por inter.medio do Official do egie

tro Especial de Titulas da comarca de PirajÚ, onde o mesmo reside, pe

ra que, dentro do pxazo de dez dias, a se vencer em 8 do corrente, se 

apresentasse ao escriptorio da ecção do serviço publico em que traba-

eebido na 1.• S cção e 



lhava e que funcciona naquella cidade~ para ser readmittido ao servi-

go. 

O dito interessado não quiz, porém, attender a essa notifica

ção, em resposta á qual dirigiu á Supplicente, por intermedió do mes-

mo serven tuario de justiça acima referido, a carta que este. vae jun-

te., fazendo-lhe saber que s6 voltaria ao serviço se a Supplicente se 

compromettesse previamente, por escripto, a lhe pagar . •oa seus venci

mentos atrazados, durante todo o tempo de sua di spen.sa e afastamento". 

Ora, a Supplicente não p6de se sujeitar a essa exigencia, por 

duas razões, egualmente relevantes 1 

Uma é que a attitude do seu ex-empregado traduz um acintoso 

capricho de sue. parte, pois, se a Supplic ente estivesse, de facto·, 

oomo pretende, condemnade. e. lbB pagar, pelo accordão desse •gregio 

Conselho, os vencimentos a que allude, não se faria mister nenhum 

e.cto ou declaração sua, reconhecendo e. obrigação de satisfazer a

quelle julgado, que, por ai só, tem força coercictive.. 

Outra · ~ que o dito julgado não detenninou que a Supplicante 

pagasse os vencimentos de que se trata com relação a todo o tempo em 

que o reclamante esteve afastado do seu serviço, mas sim os a que ~-

vesse direito. 

A Supplicante não podia, pois, abrir mão do direito que lhe 

assiste de discutir, nesse particular, o alcance do que foi determi

nado por esse Egregio Conselho, tendo-se em vista que o reclamante 
' 

scS deixou o seu serviço depois de haver conseguido outra collocaçãp, 

não tendo, dahi por deante, estado inactivo, e, portento, sem aufe• 

rir ganho, em tempo e.l.gum. 

A Sup~licante acS teria de lhe pagar, por conseguinte, a dif-

ferença, para menos, que porventura se verificasse exist.ir entre a 

quantia que houvesse percebido de outras emprezas, ou trabalhando por 

conta. propria, como durante algum tempo trabalhou, e a importancia a 

que montasse os seus ditos vencimentos durante o tempo em que estév 

afastado do serviço. 

ssim terá de aer entendido o d.isposi ti v o do e.ccordão, em apre

ço, pois o texto legal eru que elle se funda não podia ter em vista fa-

.. 
) 

t 



' ' 

cultar ao empregado dispensado locupletar-se 

em que trabalhasse, mas sim e tão somente indemnisal-o 

realmente tivesse sofrido com o acto de sua dispensa. 

Ess , e não outra, é a doutrina desse Egregio Conselho, como se 

v~, entre outros, do e.ccordão proferido no processo n. 13.991, de 1933, 

a que deu caue reclamação apresentada por Manoel MDura dos entoe con

tra The Leopol~ina Reilway Company, e ao qual se refere o que se pro

nunciou sobre os embargos ao mesmo oppostos, publicado no 11 Diar1o Of

ficial" de 21 de setembro ultimo, no topico seguinte & 

"Cone iderando que 3a. Camare., por accordão de 26 de fe-

vereiro de 1935, publicado no "Diario Official 11 de 2 de setem

bro do mesmo anno, determinou a readmissão de enoel Moura dos 

Santos nos serviços da embargante, com direito ~percepção dos 

salarios atrazadoe, a partir da data da demissão e.t~ a da reinte

gração, descontadas as remunerações por elle recebidas de outras 

empreze.s nesse interve.llo. 

Supplicen te julgou-se no dever de levar o que acima fica expos

to ao conhecimento desse Egregio Conselho, pare. que fique positive.do 

que, não obstante os embargos que apresentou, houve de sua parte a 

maior solicitude em dar cumprirnent o eo venerando ccordão proferido no 

sobredito processo n. 1.140/935, mas que o mesmo tornou-se inexequivel 

por culpa exclusiva do proprio interessado. 

Nessa conformidade, requer e. Supplicente a esse Egregio Conselho 

que se digne de ordenar e. juncção deste. o e.lludido processo, afim de 

que não venhs. e. lhe ser impo t ... qualquer penalidade pelo facto aponta

do, do qual, ~ossivelmente , pretenderá se aproveitar o dito interee a

do, para fazer carga contra elle., ainda que nenhume razão lhe e.ssiet 

pare. isso, por ser o unico responaavel pele situação que se creou. 

Nestes ter.mos, a Supplicente respeitosamente, 

P . deferimento . 
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Bxao~ Snr. Dr. Presidente da C mpanhia L~z e F rça •santa 

, ..,; 

a reap st' a n tifioaçao q~• me f i diri-

_ gida p r es a O mpanhia, o nforme carta d vidamente registrada 

n Cartori de R gistr Geral d ata o maroa, • datada de 28 de 

Setembro proxi e passado, na q~al V.~xo, na q~alidade de Dire~ 

t r President da Companhia, notifico~-•• para •• apresentar -

ae esoriptori da C panhi neata cidade, dentro do prazo de 

oito diaa, aíim d• aer read&ittid ao serviço da meama1 o • os 
... 

meemoa vencimento por ai percebido& q~and da minha deaisaa 

• dispensa não motivada, • não por ter obtide o~tra collooação 

oo o diz v.~%o, na notificação acima referida, q~e diz aia er 

easa providencia tomada de oonfor&idade oo• q~e consta ne ~ 
... 

corda dO Coneelh Nacional do Trabalh , n procesa nwmero 
..., 

l.l4V/935 1 respondo hoje a v.~xc, pondo-me dispoeiçao de&la 

Oo panhia, para nella ingressar como se~ funcoionari ,oomo de 

faot o era, desde q~• asa Companhia, por carta ou o~tro q~~ 

q~er titul oo 
..,; 

força de obrigaçao, assuma a r sponsabilidade 

pela effeotividad do pagamento doa m ~ vencimentos atraza 

doa d~ante todo o tempo de minha dispensa • faatamento 1 t~do 
...., 

de ooordo oom o acoordao aoiaa referido, p r~~anto na notifi-

N ..., 

mençao algw.a ao o~ priaent desaa parte do accordao, relativ• 

ente os me~s vencimentos atrazado e oa q~aea tenho direi 

to inconteste de exigir e perceber, de accordo com ~ 21 do Art • 

53 d Decreto 20.465 e art. 159 do Codigo Civil. 
. . . 

Aaaia a ndo, e tou ' 1nt ir .. 
dispo iça 

d saa Companhia, para entrar immediatamente no ex rcioio daa 

mt.haa funcçÕea, salvo motivo de força ai r, desde que eaaa 

Companhia o~pra, integral ente, a aocordão, o~ ae responaabi~ 
, 

•• desde j pelo se~ inteiro cumprimento, para o caso de serea 



. /( r geitado os e bargos qa se refere a notifio ç,o, 1 to 

prejuizo do dir it qae me assiste oontr a Cia. 
, 

~ ta carta e teit em du s vias,eend waa 

dirigida direotamente a V.Exo, • oatra a esoriptorio ne~ 

ta cidade, para inteir c h oi ente. 

Pirajn1 6 de Seteabro de 1936. 

~~~; ~/~c:.JZ~~?;i?' 
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INFORMAÇÃO 

A Segunda Camara do Conselho Nacional do Trabalho, 

por accordão de fls. 30 (publicado no Diario Official de 22 de 

Maio do corrente anno), julgou procedente a reclamação inicial, 

para o fim de determinar que a Companhia Luz e Força de Santa 

Cruz r admittisse o supplicante, Antonelli Mercadante~ nos ser-

viços e promovesse a respectiva aposentadoria, si fÔsse caso, 

pagando-lhe os vencimentos a que tivesse direito. 

Não se conformando com essa decisão, a Companhia 

Luz e Força de Santa Cruz oppõe á mesma, fÓra do prazo regula

mentar, os embargos de fls. 40 a 42. 

Na fÓrma da promoção da Procuradoria Geral (fls. 47 

verso), concedeu-se vista do presente processo ao Sr. Antonelli 

Mercadante, pelo prazo de 10 dias, afim de que apresentasse con

testação aos alludidos embargos , o que, entretanto, não foi fei

to até esta data, muito embóra tenha sido convidado pelo expe

diente constante,por copia, a fls. 48. 

No documento óra appensado a estes autos, a Compa

nhia Luz e Força de Santa Cruz communica que, não obstante te

nha embargado a decisão deste Conselho acima referida, convidou 

o sr. Antonelli Mercadante a comparecer no escriptorio da Secção 

de Serviço Publico em que trabalhava para ser readmittido nos 

serviços, convi te esse que foi recusado pelo interessado sob a 

allegação de que só voltaria ao exercicio de suas funcções si 

a Companhia se compromettesse, préviamente, por escripto, a lhe 

pagar os vencimentos atrazados, durante todo o tempo de seu afas-

tamento (doc. de fls.6}). 
.. 

Com tal attitude nao se conformou a Companhia recla-

mada, por entender que a resolução deste Conselho não dete~inou 

o pagamento dos vencimentos correspondentes a todo o periodo em 

que o reclamante esteve afastado, mas sim, os a que tivesse di

rei to, e isto pelo facto de ter o reclamante , durante o periodo 



de ausencia do serviço, empregado sua actividade noutras Empre-

zas• 

Assim, acha a Companhia Luz e Força de Santa Cruz 

que só terá de pagar ao empregado a differença, para menos, que 

porventura se verificasse existir entre a quantia que houvesse 

percebido em outras Emprezas e a importancia a que montassem os 

seus vencimento s durante o tempo. em que esteve afastado do exer- -

c i cio, segundo a jurisprudencia deste Conselho. 

Dependendo a execução do accordão de fls. J , da so

lução a ser dada n~ parte referente ao pagamento de vencimentos 

correspondentes ao periodo de afastamento do reclamante, 

nho sejam os presentes autos submettidos á consideração 

ta Procuradoria Geral, afim de ser solucionado o caso 

I + ·.: v::..l 

VISTO-Ao Snr 0~r. Procur 
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RAZOBS FINAES QQ EMBARGADO 

ANTONELI MERCADANTE Processo 1.140/935 

Empargante a Comp anhia de Energi a E1etrica de Pirajú 

PREI ,IMINARM • NTE 

Os presentes embargos opostos pela Comp anhia 

de Energia Eletric a da cidade de Pirajú, S.Paulo, não devem ser 

aceitos, porquanto a embargante os apresentou quatro (4) mezes 
~ ~ 

apoz a publicação do acordão embargado no Diario Oficial. Isto 

~' o acordão embargado foi publicado a 22 de Maio de 1936 e a a 

present a çã.o dos presentes embargcs se deu a 16 ·de Setembro de re

ferido ano de 1936. Desrespeita, pois, o dispositivo contido no 

§ 92 , do art. 42 do decreto 24.784, de 14 de Julho de 1934, que 

~ o Regulamento deste mgregio Conselho ,que ordena a apresentação 

de embargos dentro dos primeiros sessenta dias apoz a public ação 

em questão. 

E que justificativas apresenta a embargante para 

poder passar por cima desse prazo demasiadamente longo e liberal 

para merecer subterfugios ? Apenas que não recebeu a devida comu

nicação, por parte da Secretaria deste 1gregio Conselho, da publi

caçã~ do acordão embargada • 

Mas essa va lvula de escapamento não aproveita á 

embargante, porquanto a folbas 32 do processo 1.140/35, está a co

pia do oficio dessa Secretari a , datado de 20 de Junho fazendo-lhe 

a comunic ação em questão. 

Outra pretensa justificativa que apresenta a embar

gante, para o desrespeito ao prazo da lei ,·/ quando afirma que,em-



bora leia o Diario O~icial diariamente , lhe passou desperce

bida a publicação do acordão embargado. l subter~ugio e dos mais 

grosseiros, ao afirmar .ue 1~ diariamente o Diario O~icial , mas 

justamente no dia em que saiu public ado o acordão embargado , ~ 

tamente nesse dia, -" DEIXOU DE LltR O ORGí\0 OFICIAL." 

Pelos motivos expostos acima , espera o embargado 

que sejam regeit ados os embargos ao acordão de 18 de Fevereiro 

de 1936, exarado no proce'sso 1.140/35, porque desrespeitam fla

grantemente o Regul aménto deste tgregio Conselho, sem se apre

sentar qualquer justific ativa digna de provimento e aceitação . 

DE RITIS . 

uanto ao merito, a empresa embargante entra na apre

ciação de uma carta dirigida pelo reclamante, ora embargado,na 

qual este lhe pede, antes de reingressar em seu serviç;ya promes

sa formal de que res peitaria os direitos que lhe assistem , no 

que diz respeito ao cumprimento da determinação deste Egregio 

Consefulho, de ser o mesmo readmitido, como de direito • O que 

o embargado tinha em vista era salvaguar dar seus direitos , em 

face do que apregoavam os prepostos da empresa embargante, de 

que n!l.Q.§ seus dominios)9J:!gm mandm demitir 2l! readmitir eiPRre

~ª- ~ apenas g ComQanhia de Energi a Eletrica ~ P~ra.111 11 , 

e outras quejandas ameaças, que não podiam impressionar bem ao 

espírito de quem quer que fosse , e muito menos ao do embargado . 

o convit e capcioso fe ito pela empresa , por intermedio de uma 

cart a registrada no registro de titulas, respondeu com outra, 

pedindo garantias . 

' I 



.. 
hleg~ aind~ a embargante que o embargado nao cont ava, ao 

tempo em que foi demitido, dez anos de s erviços á embargante, por

quanto havia menos de nove ~nos adquirira ela o tranway de Piraj~, 

de que era agente o embargado . ita, em s eu f avor, jurisprudencia 

deste ~gregio Conselho rela tivamente descontinuidade dos tempos 

de serviços prestados a uma empresa ou a empresas diferentes, que 

não se devem somar para fins de indemissibilidaÇJ.e, conforme o art . 

53 do decreto 20. 465 . 

Não tem, por~m, procedencia tal alegação da embargante , por-

~Uúnto o que este 'gregio Conselho vem fazendo, e com s abedoria ,-

~ mandar contar os tempos,descontinuos embora, de serviços que um 

mesmo empregado haja prestado em uma ou mais empresas . Aliaz, essa 

doutrina vencedora iniciou-se com osfabios pareceres do ·Consultor 

vuridico do Ministerio do Trabalho, Dr . liveira Viana , e o ex-Con

sultor Geral da Republica, Dr . Francisco Campos, trabalhos esses que 

se encontram publicados no boletim n2 5 7do inisterio do Trabalho , de 

aneiro de 1935 , ás paginas 113 e 116. Nesses luminosos pareceres , 

• e outras decisões deste Bgregio Conselho, se encontra a mais decisi

va destrmição dessa alegação da embargante, que deve ser , tamb em, re

jeitada. 

Um desmentido 

empresa embargante alegou em suas razões de embargo que 

adquiriu o tranway de Piraj6 , em 17 de Junho de 1925 , pretendendo 

com isso alegar , como alegou, ~ bem que ~ nenhuma r a zão , 

que o embargado se tornou seu empregado desde aquela data at~ 1934 , 

quando foi demitido , isto ~ , nove anos e pouco . certidão anexa , no 

entret anto , prova que a 23 de Novembro de 1923 7 a Prefeitura unici

pal de Piraj~ concedeu , pelo prazo de trinta anos , privilegio a ar-

cos Rolim , para o transporte de passageiros e cargas em geral , por 



meio de tração eletrica. Diz mais a referida certidão anexa 

que a Companhia Luz e Força "Santa ruzu, de Pirajd, ora 

embargante, é sucessora de Marcos Rolim, o contratante ini-

cial. 

Na mesm a certidão anexa, se vê o teor de um oficio 

dirigido pela mnicipa lidade de Pirajd , em data de 6 de Dezem- ~· 

bro de 1935, á empresa embaPgante, na qual lhe exige restabele-

cimento do trafego, naquela cidade, de acordo com o contrato e

xistente . Essa reclamação desmente,flagrantemente , a alegação 

feita pela embargante de ter sido extinto okerviço de bonds , 
I 

quando, na realidade, o que se verifica , é a sua incuri~o to-

cante ao cumprimento da obrigação assumida para com a cidade de 

Pirajú . 

Em conclusão, espera o reclamante, 

ora embargado, que este Egregio ~onselho , confirme o acordão 

de 18 de Fevereiro de 1936, que ordenou a sua readmissão nos 

servlhços da ompanhia Força e Luz 11 anta ruz•t , de Pirajú,e m 

mais que, não tendo sido cumprido o referido acondão pela empre-

sa referida, ora embargante, requer ainda o reclamante em-

gargado seja deferido o requerimento de folhas 34, deste proces

sa, no qual o embargado sol6ita pr.ovidencias para o cumprimen

to do acordão embar,gado, sob as penas da lei . 

-1 ~i o de aneiro, 12 de Março de 1937 . 

;. t-·-R~-- ~._ 
c;.p::~nqu:r: Ferre ira) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAJU 
....... , 

Plrajú, ....... .. ~.~--- ·de ................................ ;~ ................................. .de 193 ... ~ ..... . 

CERTIDlO 

Himelino Martins Filho, Contador-Secret~rio 

da Prefeitura Municipal de Pirajú, Estado de 

São Paulo, etc., 

CERTIFICA, em virtude de pedido verbal de parte interessàda, 
que, revendo na repartição seu cargo o livro de contractos nG 2, delle aaw fla• 
12 17 V• consta a transcripção do contracto lavrado entre a Prefeitura Municipal 
de Pir jÚ e Marcos Rolim, do qual a Cia. Luz e Força .. Sant Cruz" é sucessor , la
vrado em 23 de Novembro de 1923 nas notas do lG tabelliâo desta cidade, pelo qual 
esta municipalidade concede Marcos Rolim ou sucessores, previlegio pelo praso de 
trinta annos par~ explora;ão de fornecimento de luz, força e transporte de cargas, 
p ssageiros e mercadorias por tracção eleetrica neste municipio. Certific mais, 
que, do archivo desta municipalidade consta a copia do officio nR 126 dirigido á 
Cia. Luz e Força Santa Cruz em data de 6 de Dezembro de 1935, do seguinte theôra 

.IllmO• Snr. J 0 aquim A. de Moraes, D. Director•Superintendente d Companhia Luz e 
Força •santa Cruz" Pirajú. Achando-se em funccionamento a nova uzina da ba rragem 
sobre o leito do rio Paranapanema, de propriedade dessa Empreza, e tendo est Pr -
feitura recebido reclamações de interessados relativamente ao serviço de bonde, 
solicito as suas melhores providencias fim de ser restabelecido o trafego o quan
to antes, de ccordo com o ~ontracto existente . Attenciosas Saudações. O Prefeito 
Municipal (aeeignado) José Louren lves . O referido é verdade e da ré. 

Secretari Prefeitura nicipal de Pirajú, em 15 de 
M io de 1936. 
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Exm< . r . Dr • .Presidente do Conselho 

balho . 

Ma 1.• 

CON':>ULTA 

Antonelli Mercadante , abaixo 

aidente em Piraju , Est • ..:> . aulo , vem muito res.Qeitosamente SQ. 

-licitar a.e v. Excia. , se digne , por intermedio a.os or·gaos com. 

.!!eter1tes desse Conselho , determinar 111e re pendam as consulta 

que adiante se aee;uem : 

Historico e consulta 

Esse Conselho por accordão de 18 de FeverEiro do corrente ann~ 

no processo nQ 1.140/935, julgou .h[' ocedente uma re clarnação do 

oonsulente contr a Comp . Luz e Força " Sant~a Cruz '', resolvendo 

que esta , o rsadmittisJe ao serviio e l1e pagasse Oü s~us veu 

cimentos atra,!:ados . Em face desta c.ecisão, ot:ocurou o consulen. 

te entender- se com a referida Cia ., relativamente ao cum..i)ri 

men to do mesmo uccordão. I sto feito, recebeu l ogo em ·ebuida 

uma notificação por parte da Cia., a ual allegando estar cog 

forme o accor· ã o, convidava o consulente para COJ:Jparecer nos 

e cri~torios desta Cia., nesta cidade, afim de ser read.mittido 

ao serviço da m~;srna , com Od me.Jmos venci entos q,ue p-rceoia 

uand o da ;;.)ua dispensa , uac•a üizendo a Cia . nes.w Ih.>t..il~<.;· -;ão 

r e la ti vamente aos seus vencimentos em a tr" zo ; e aos q uae · t em 

dir e i to como já decidiu e ~ue Consell o . 

Dado essE silencio com referencia aos meus venc1mentos atrcza

dos , silencio si não se 1 s L de descuido ou de má fÉ , re s_pondi 

im ediatarnente á C.ia ., d...Lzen o .estar pr·ompto para ao serviço 

da esma se:c readmittido , deDde c1ue a C1a. cum.vr·is.Je integral. 

mente o a~cordâo des::3e Co11selho , ls t.o É , que r e pagao.36 os veu. 

ciinentos atra ~ados . Tendo agora sido ini'or ado que c.. C1.a . levou 

ao conllecbnento des::se CulSelllo a 1uinha. resposta , ta l vez con il-

/ 

I 
f 



intuitos cortrarios aos meus interesdes, interes es esJes (J.Ue 

re_puto conscienciosamente justo e legítimos, PEHGUNTO: 

lQ) que si a Cia. noti1'icar-me novamente :par·a reas

sumir o meu trabalho, isto é, o rneu lugar como em.r;>re gado da 

mesma, SEM F .ALIAR NO AG.AMENTO ros YEU., VENCIME}ITOS ATRA '3.AJX)S, 
, 

como ja o fez da primeira vez, si-

de:vo reassumir ? a) 

b) si uão l'E assumindo neste caso , continúa e 
, 

pe o 

meu direito aos vencimentos atrazados? 

!\ 
Sabendo mais que a Cia. quer destacar-me :para um serviço que 

· exige especialidade technica, como seja trabalhar em motore .3 

elatricos na Usina Eroductora de Força, Pergunto ? - si posso re

cusar-me a isso, :pois mnca trabalhe i nem sei trabalhar em ma

quinismos electricos, e o cargo que se npre exerci (10 annos)foi 

o de Agente de Estação? E, si essa recu~n ~rejudicará os meus 

direitos? .rrão Lendo jamais tral>alllado em a.Q:parelhos elecLricos 

(:principalmente de alta tens-o), como poderei sem risco eviden-

te da minha vida, executar tnl serviço? minha .L dada de 52 an-

nos e a nenhuma experiencia deJse serviço de ele0tricidade,de

monstram .Qor si as intençÕe.J directas da Cia. Alem disso, a tal 

Usina é o terror dos em regados da Oia., yor ser situa<ia em lo

cal conhecido e temido como í'Óco maleitoso. Agindo as:Jim, q_uer 

a C ia. forçar o meu pedido de d.emis são, com o intuito manifes

to de EKDnir-se d · responsabilidade de reembol ar-me dos venci

mentos a tr~zados , e aos quae s tenho di r e i to j á r econhe c ido :por 

es ..... e 6onselho. Nestas coudiçÕes, e eln vista do exposto, aguardo 

esperançoso, que :por intennedio doJ competentes consultores 

deso6 Oo1selho, receoa as instrucções necessarias como deverei 
... 

at:,ir, _:para nao ver :perecer esse eu direito contra a Cia.~e :pe-

lo qual ha dois annos , com sacrif'icios enormes e ininte rru_r>to, 

venho coraj osrunent e batalbarído, couf'lante se l}re na bombridade 

e espirlto d.e justiça dos nossos homems publicas. Contando com 



~:, as::::::_ :e ~e::o ~:c:a 0 :;Q ~ . Ex c ia. , com e 1 evada admira-a b 1 
Ant anel li Mercadant e -PiTaj u-Es t . . Paulo- Linha Jorocabana . 1l 
Processo nQ 1 .140/935 . 
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T C. 114 y'35 - uto elli 1 rc d nt 
ecl m· c ntr ia . • e z nt Cruz 

R 

r a cordão de 18 de ev reiro de 1936, a 2a. m a 
reconhec u nto e111 r c dant o irei to d oer reinte r do 
na c·a . I'Ç' e Luz oant Cruz (f'ls . 30)- . 

cone lu ão do j u1 do f'oi a s guinte: 
11 • • • Dec. 0 . 465 , citado; 

' esolvem os membros da Se unda o ar do Con eln 1 c_! 

orqu foi 

Ci • For· 

"onal do Tr b ln j ul ar proc d nt e 

" 1 • ' nte n 
•õ.)erv· ço ova a r SJ.J ct va JJOcl nta cri , i ur 

"caso, p ~undo -1h os vencim nto · qu t m dir • 

'Rio de J an ir ' ... te . • • 

contece, 
, -ue essa deci ao p scou o.~ul ' 

b1icada no Di rio ricia1 de de o de 1936 
e uz S nta Cru , 

:pr s nt u r cur o d e ü r o o s 

16 de etembro de 1936 , f'ls . 39 , ortanto 55 di 

legal . 
al 'm do nzo 

j ustif'ic ti u se pe Cia . Forç e uz 1 r_ 
c e , porqu o retard· ento r ceber -noti icaç o a cr t -

ria do onsel o co a copia do acordão n o ' motivo ao it v 1 :p -

ra reco r · 1 ' elo prazo .itado, porque o me mo conta- se d u-- deci. ão r b1ica ao d c rri no i rio i oi 1 . o Vul .. 

nci - ter e c e r n o li o i r l.:i-
1, u d t t r - e e r vi Corr io . 

im , r lir ·n r t -
' ... ao oonh cer do cu r • 
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s 

solver o 

ne 

2 . 

-'o avi entr a r CÍ Ç"'O da teri de defes· , p r 

ns lho das rezar a pr li n r pod ' Qe de lo·o re

rito do r curso . 

os mbargo { r'l • 40 ompanhia coJeça por al gar o 

o, vez ue o recl ·nte ti a 

c O Ow 1 ec . • 6 exi e co 

' s ter· a t 
, 

or m, c ~o j u c d· , p r u t 

do :p ss do m jul aclo o acord;-
, 

1 3 ai da a Co J? nh o F o . ' 
L z nt ruz r conheJ u o u o o , r it a -
- -ç o no rviço , dan o ausim c m:p imento o cord ' t nto (.; o 1 o-

tif'. c ou a.. r a assumir o xercicio do c . no .... ter. os tiç- o 

de 'ls . 4 51 . 

or s•'us doeu i nt I 
e t( eri'eit am nt urov d qu a 

e.., r de o o to o 

senta-lo 
, 

do .P zo 1 1 , J?r urou dar c :rim nt 
, -o u s na o se realizou fetiv ente p la r luta cia d 

-que condic onava a r ·nt gr ç o r al e e etiva o r cebi 

:porte d 01 :pa1 i· ele venc ontos tr zado' (fl • 51) -. 

L o f'unda1 nto reciJ;u os ibar u ix 

Ol' .Pre

corü.ão , 

e ' 
nt o r 

e ter 

oce nci 
' 

u v z ror a ..., n r z r ..., 1 eu , 

1 , ouljl:prir o cor o r u . 

I to st r sta a ~r c o c so do o e 

-o c rdc.o. de fls . 30 ter nau a reint r aç o d tonel-
li rcadant no ~ r·viç , p do-lhe a ia s i llvO.., 

ue t dir it • 

c 1 ever d nt u cu in o 
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acordao ref rid 

r int grar o o n serviço com as nt -

e ... u le u eria nt 

b) r e l·ri ar c () e o aga nto o venc nt s ntori-

res , ... :of o ju1 o. 

'c t I 1ig_uid.o e inc ntestav 1 g_ue a 1 0m})anhia li nt z u 

agiu n c nf'ormidade 1 i , otificando o ;p egad r de de 

8 di' r c llvO e v t 
- di 

, 
i e d 11 u'd . o ' ia e 

contar t que ndo u't Jr 

'li! l'd' d lei 
, 

t'd d rqu ur . ne El ú e r 

in en:.z·d do r juizo re 1m nt i.) r·_ • 
-N o raros os ca os , in elizm nt , Q.U te o 

ste on. ell' o de J)l' do que o de di do do o g 8 que a 

cab de 1 n o n d. o u~~~r p as , v e 1 . r 
-na o com o ntuito de re""l nte ser m e t os 

no erviço nt· o, as uni c ntE r uf'r'rm nto do o 

-tr zados , n c c..lt nd o nt· o c go , urr· njan o si u 
- - , inue1 iza ·o ue n o eut n lei ,. u a1tes Q.Ue lh ·nteir· t con-
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c ndicional ~1e o e )r ·ado ·ercadante impoz no cu en-
to 

, 
1'ls . 51 , X i indo a Co anta Cru• , um documerto de r c -

i vida , - ter·a :'orça do que o ,j ul ·· da c bim to Ilí.O ma • 

mara , to co r e lizada · r nt&gré:.;ão co c• ou nci lo iu se-
r· a o .P' ,amer to o at1a~ad s rt P.Vidú , q_uer tive 

... 
ou na o 

- t\Jt , • indicada n corda o, tanto 
, , g o d cum nto recla nt "''"' od r ter co-

mo obj étiv um titulo d divida p ra se exi"ir o IJél a ento ntec da 
-r lntegr ç o. 

A vista do x osto o~i e conh ça do recu .. ·o de e -

bargos. e se caso p r int iro Clmprim nt a. .... , 
deci'"'ao , ls . 30 

deve a om anhia '->anta Cruz nova nte notificar ntonelli ~~'ercad n-

te u. renssUll ·r o ercicio do eu ca go , d ntro de prazo r zoavel • 

.P ' a volt do 11 re 'do a servi ·o , enti" r á com ele a 

.. OI • nhia m acerto de conta, J?Era li uidar a im ortancia qu lhe 

c· be los a traz dos no termos do c.. cordão i.nvocado . 

Rio de Janeir , 7 de ~io de 

.~ 
.:;/ 
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CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

PrO•C • 1 .140/35 

ACCORDÂO 

19 .... 37. 

Vistos e relatados os autos do processo em 
N que sao partes : a Companhia Força e Luz "Santa cruz", como 

embargante , e Antonelli Mercadante , como embargado : 
-· 

CONSI O que a Segunda Camara, por sentença de 
. N 

18 de Fevereiro de 1936 - accordao publicado no " iarlo Off,! 

cial de 22 de Maio seguinte - julgou procedente a reclamação 

offerecida por Antonelli Mercadante contra a companhia Fbrça 
• N • 

e Luz "Santa cruz" , em virtude de demlssao , para o fim de d~ 

N terminar a readmissao do reclamante no servi ço, com o pagamen 

to dos vencimentos atrazados , e facultado á preza, si fos

se caso , o direito de ptumover a respectiva aposentadoria; 

COI\TSIDEf DO que depois de haver transitado em j Ul

gado o referi o accordão é que a preza offerece o recurso 

de embargos e fls . 39 , apresentado á ecret ari deste conse

lho , em 21 de Setembro de 1936; 

CONSI.DEI o que o accordão óra embargado foi pu-

blicado no "Diario Official" em 22 de Maio de 1936 , e , assim, 

tendo em vista o disposto no § 92 do art . 4A do Re 

annexo ao Decreto nQ 24 .784, de 1934, o prazo le 
~ 

trapas ado em mais de cincoenta dias ; 

amento 

foi ul-

N O que nao colhe o argumento a que se ape-
N 

ga a e bargant para justi ficar o at zo na interposiçao o 

recurso - retardamento em r eceber notificação da Secretari a 

deste conselho , capeanuo copia do accordão em questão - pori~ 
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roc:1 .1 /35 

o cua o prazo ' o t·b 1 cio no clt· do rt . 4 . 0
, 

' 
6 ai õ.;l co 1-- - ---

ndo acc 1 tav 1, t· b n, o pu ril, . cu a a 1 o-

nmc:la 

rcunlc...o 

o julga o, vi. to não t 

tr·vi· o o cor lo ; 

I to po to , 

liao o 

e olv o m mbro do conr 
N N 

· o pl na, mo conhecer o 

te11a cone n nt o do c pr to 

la lo Off1l!1 ou .;,)t 

o N clonal o Tr b ho , 

moargo ; J uan to (' 
N 

o eco ao t.. d 

-..., 

ma 

c 
mara , r olvem accoruo com o final co p r ce o Procura orla. 

o Jan 1.rn , 8 j ulho c. lg"7 

Pr·e 1 ent 

1· tor 

FU1 p. ur- or Ger 

ublica o no " lcrio 01 1 c i " 
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f) .· / . 

lL '\. l..ro , 

-1 . 7 rt./. 7- - 1. 

ar. 1r ctor-Pr si · nte d O npanhi Luz J!orç 

nt C z"• 

l.r j -

Tr : 11i • t o-voo , p r o v idos 

I ir r-, cnp1 l t' t h n t.1c: nc1r, o n o:r•J:' pr u i li o ) o 

i ' • 'I l \ 11 s .. tne j ~ 1 l o U!, 
., {:; J . c .. ... .... , .pr z 

~ CI >r fh .r tl ~. · ' e • t cJ l J X '!' (.;"~ r1 nt . , u l . • 

.·Lu 1.1 . o do 

-,. 
:J :r r] . -pr. ~H'> O I . 111 J , .co J.e -c ~mp 7 8 , f' o r r.1 .! 

ll~ 1. u , !'i11 . l t 1 de c 
... 

111(1 - 0 '1, e , ' 1 o .. 
,, lln( f"!•n r , d 1 .. evc r..,iro de 19~ • 

COI i ·iõe e , c Em-

7. nti j.fl;"' ~ - . :r n ra'1ll v r· , r zo d 10 di 
' 

OrJ.t ljQ dFl d tFI do r L te , r eadmi .. 
C"(' ' I n o .L O ') e o 

d Antonellt ere d ~te, iucl 1 ndo-o do e vencimentc:s -

tr z do , n fo 

do ccor .. o foi 

1-7 25 , de 20 de 

o nt nc 

rn tti I'Jéi 

Junho de 19~6. 

Att ncioe 

da 
(os ldo 

D1 rector ÜR 

n C mA R, cuj cop iA 

rez 01 o officio n •• 

ud 
.. 

çoes 

So 1 • ) 
Cl t i • 
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l 

n 
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o-

i 

.J 

e r 

J' '1 

, ) v ll1 v 1 11 ' 
e 

1 i 

co-

j 

1.,. •• ' COH ll ~·"ni 

ri • 
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lllmo. Snr. Dr. J. B. M.artins de Castilho 

D. Director Geral Interino da Secretaria do 

conselho Nacional do Trabalho 

BIO IlE JANEIRO 

Encaminho a v.s. o officio amnexo, do Sn~. 

Antonelli rcadante pedindo providencias ao Egregio Con 

selho no sentido de ser solucionado os embargos ofíereci• 

dos pela Companhia Lu~ e Força Santa Cru~ do accordão em 

-que ficou deter inada a reitegraçao do mesmo na Cia • 

.., 
Attenciosas Saudaçoes 



. . 



xmo . r . Dr . Jose Bandeira de Mello ,D •• Inspector de Pre

videncia a a· zona do Co selho Nacional do Trabalho . r 

tonelli erca ante , infra s 1 o,ve uito 
" respeitos ..... e te expor e solicitar e V. · cia ., as eai s e 

, "" provide cias que fore necessarias a soluçao fi al ao seguin-

te eu.so : 

FUncionaria ha mais de 10 anos d~ Cia Luz e Força Ganta Cruz, 

(séde na Capital )ne bta ci ad.e ,foi da 1 es a demitido sem uoti 

vo algum , tendo então ,dessa e issho injusta e lesiva aos seus 

direit os ,reclamado ao Co1 el o Nacio ~ o Trabalho . 

ste , por acordão e 18 de feverei r o de 1936 ,no processo 1.140/ 

935 ,publicQdo no i ario Official da Ur11ão de 22 de maio de 1 36 , 

julgou procedent e a sua reclamação, afim ·de que fosse rea lit1-

do ao serviço da Empre:za. ,condenano.o-a ma.is no pagar ento dos ven-

c i e tos a que te direito . 

Tena.o , e tretanto , a referic::iu. ia . embar aao o su ra citado acor-

o.ão , até 10 ·e o u licante não teve uma ueci ão da quLs~o , pelo 

que ve sol i citar e Vo , Cif:l. , r o vi encia pr ci as jtu.LtO 

ao conselho acior~l do rabal ho , afim e ue o seu cas eja 
, 

derinitivu ente soluciona o, como e de extrita justiça. 

tencios s saudLÇÕes . 

tonelli Mercadante-PirajÚ- · •• Paulo . 
, 

iraju ,l8 de junho de 1937. 
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:oMP. LUZ E FORÇA "SANTA CRUZ" 
RUA S. BiNTO. 57 - 1.• ANDAR 

TELEPHONE, 2- 4059 - CAJ.XA, 874 

SÃO PAULO 

AGM/1930 

o. NR. PRESIDENTE :00 EGREGIO CO!lli.EIHO &CIO 
DO TBABAI.HO 

A Com.panhia lll.z e Força .. anta Cruz•, sociedade 

anonyma, com séde em São Paulo, vem requerer a V. Excia. que se 

digne de mandar que lhe seja fornecida uma certidão do :parecer ~ 

mittiQ.o :pelo Snr. Procurador Geral no :processo nQ 1.140, de 1935, 

originado de reclamação apresentada :por Antonelli Yercadante, e 

ao Q.Ual faz referencia, e.cn sua conclusão, o venerando accordam p~ 

lo Q.ual o Egregio Conselho resolveu não tomar cotinecliuento dos em 

bargos offarecidos :pela requerente naquelle ~rocesso, oonfor~e se 
~ ... 

ve da :publ1caçao feita no "D1ario 01'í'ic1al" do dia 18 do corrente. 

Nestes termos, 

Pede d.aferimento. . . 
I 7 
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exec -o o cho ~o nhor nte t 

O n lh, Do 1tor Fr nci co bo z n ' x r -
do olh 

o m qu 

nhi o r 

que 

t nt e otto v r o to do roc e -
nton 1 Me ca nte r cl contr 

e Luz •s nt Cruz", ferent 

rid r z licit lh j 

Com

tição 

a do 

por c rtid- o 

orO r 1 de t 

r cer 1 tti o lo Do to r Procur -

O ns lho, o qu lallu e o ccor -o 

rof rido lo Oon elho 1on 1 do Tr b lho,no !. 
to , e ·o d oito d Julho do cor n n -

no, qu ' v ndo oa r cit oe 

uto d 11 v r1t1 q 1 con 8 nt 

qu tro nt et o p c r nci do le 

eu 11c nt , no guint a t oa& - "Proce o 11 

c nto e u r nt (tr ço) trint cinco - Anton 111 

r c n - R cl contr O o nb1 o Inz 

o eco ·o d oi-

to d F v r 1 o de 1 nov c nto tri t 

s f O m r r conh c u Antonelli o 

dir 1to d r r 1nte r o n Co nh1 o luz 

S nt Cru (tolh tr1nt )-. Conclu -o do ju do 

foi 1nte: "···Dec to v1nt 11 u troc nto e 

8 88 nt cinco, cit do ; Re olv o bro d e-

nd O r o Oon e1ho cio 1 do Tr balho ulg r 

proc d te r cl oi , u a 
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que o notificou uara e umir o ex releio do e rgo, n 

nos termos d petiç- o de folh s qu rente e eincoen-

t e um. ores es docum nto e tá erfeit nte rg_ 

vedo que a Co nhia, pez r de opnostos os embargos, 

m a just mento or apre ental-o :fóra do rezo leg 1, 

roeurou d r eumprim nto o eoeor ·o, o qu só não 

se realizou e:ffeetivamente la relut nci do emure - -
gado, que ond1o1on v 

va o recebimento nor p rte d Comp nh1~ de vencimea 

tos traz os (folhAs eincoenta e um)-. Logo o tun-

damento p r oi uo doa mb rgo de ixou e ter procede!!, 

cia, uma vez que a p ropri Comp nhia s~nta Cruz re

solveu a posteriori, cumprir o accord-o que embargou. 

Isto posto, re ta a reciaç-o do c ao dos embargos 

sob outra f ição. O aec ord·o de folhas trint d -

terminou a reint ração de Antonelli ereadont no 

serviço, p gando-lhe a Compflnhi os venci ento a -
que te 1 rei to. Logio e 1 almente o dever d "SA!!, 

ta Cruz cu rind o ccordão referido é:- a) - r 1!! 

tegrAr o mpreg do no serviço com sme as v nt gene 

que elle EJU'feri antes ; b) - re ularizar com elle o 

p gemento dos vencimentos anteriores, n form do 

j l do. atá liquido e incontestevel qu e Companhia 

"S nta Cruz" agiu n confo~nid de d lei, notific n-

do o e regado para dentro de oito di s, reassumir o 

c r o. O p ga nto de vencimentos r za os dependi 

de um e c to de liquidAÇão, em que e CompanhiA podia e 

pode descontar o tempo que o e r g do e teve trab -

lh ndo outr empreza, porque a fin 11d da lei 

é de pur hon etid e o e re elo er 1nde n1z do 

do prejuizo re lment of'frido. ·o são raros os ca-

os, infelizmente, que tem eheg do ate Conselho, 

de empre Ado que são d sp didoe doa e r gos e que 

que I 
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r z dmitt o 

v c ti v o 

lhe o v nci nto 

c 

u t 

nte no a rviço 

, si tôr c ao, 

ir 1 to. 1o d 

••• et co t r •• Acon c , por , que 

ramo-

d oi .. o 

ou ju g do, orqu t i ub11c d no Di rio O[ 

fiei 1 d vinte do i d io d i1 nov cento e -

trint a ia Comp nhi o e Luz S n t O -z o 

p r 

br d 

nt o cur o d e lb r oa e dez i d 

i l nov c nto tr1nt 

e nov , po t nto , in o nt 

zo 1 1. A ju tifi tiv 

1 , to h 

cinc o di 

u oe O o 

tr nt 

o p r!. 

nbi 

Forç e Luz 1 roc d , orqu o nto m r c_ 

ber notiti ç- o d S c t ri do Con lho co -
pi do c o .. o n-o é otivo co it v 1 p r cor r 

1 do r o cite o, or u o de u-

c orrid no Di rio O fiei 1. lio 

v c e UB d i r nci do j ul 

ter 1 o o Dir rioO fiei 1, ou deste t r- xtr via -
do Correio. A si , 1i in ente , 

nhc do r c rso. 

t ri 1 de d t e ' orqu o B r io Co~ 

lho de rez r r 11m1n r od r* lo r ol -
v r o cur o. o emb r os li tolh ren -
ta Com nhi co ç a or 11 r o nto 

do p dido, u ez que o 1e -
toa o z nnos que o arti o c inco nt t do de-

cr to vinte 11 qu trooento e ent cinco exi e 

c o 1 nto nci 1 r t b111 d d funcc 1o-

or , co pr ju 1c d , O!: 

e t ndo jul tri!l 

t , ind nhi o Luz a t c reconh!, 

ceu o eu e g do o 

vi o, d n o a 1m cum ri nto o ocord·o, tento qu 
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que ao cabo de longos annos de trAbalho em outras em -
prez s, vem reclam r contra a primeira, não com o ta 

tuito de realmente serem reintegrados no e rviço an-

tigo, s unicamente p ra aufe rirem o pagamento dos 

sa l ri os atr zados, n":o voltando ao antigo cargo.ar

r anj ando a s 1m um meio de indemniz ç·o q~e não está 

na lei, ou ~ntea que l he é inteir mente contr rio• 

Assim tendo Companhi a Sant Cruz notific~do o re-

clor:mnte Antonell i ercenanntea reassumir o exerci-

cio do sou c ~ reo no em. r z , cumpriu o aceordão. O 

pngamcnto de vencimento a é uma qu a tão de ex r. e so

bre o guan t um devi o, de . ende da liquiaação, por ue 

a Serunda Oom ra declarou· "pagando-lh os vencimen-

t os que tem i r i to•·; não p reei ou qual 1mnortaa 

cia. Si a Companhia s ~ nta Cruz após a reinte r ç-o. 

se r cuea a pagar os atrnz Ados, terÁ o recl nte di -
reito a executa r o aocordão ne ose parte mediante 

expedi ção de c rte de ntença, nos termos do decre-

to nu e ro v i nte e qua tro mil setecentos e oitenta e 

qua tro, de quator r.e de Julho de mil novecentos e tr1n 

t a e qu tro. A condicion 1 que o em~r Fado Mercad n

te impoz no docum ento é folhas fincoenta e um, e xi-

gindo Companhia Sente Cruz, um doeu, nto de roce-

bimento da divida, não teri a mai or força do que o 

jul ado da Segunda Carnar~ , v i sto como re 11z da r e -
integr ção a conse quenc1 a log1c a a ria o n~gamento 

dos atraz r dos na ps rte d vi õe , qu r tivesse ou não 

1nd1cPda no eccordão, t nto mais que eat•. Lo o o do

cumento exigido ryelo recl m~nte eó oder · t r como 

objectivo um t t tulo a divid a re e exigir o ga-

mento entes de reinte r Ação. A vista do exposto op1-

no não ee conheç a o recurso e embr r os. eaa ca

so pare inteiro cumprimento da decia·o " f'olhaa trin-
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trint deve Oomp nhi a 8 nt O z novam nt notift-

c r Anton 111 M ro d nte xero1cio do 

8 u o, d ntro -e pr zo r zo vel. AP s vol t do 

r e o rYi o, nt r ' 11 a Com nb1 

certo de, eont p r l i q 1 r 1 ort noi a qu 

lh c b lo tr z t ermo do - 1nvo o no eccor o -
c do. Rio - de J ne1ro, v i n te e e t e à e i o de 11 ng_ 

v cento e tr1n t e e t • ( 1 d ) : J. on 1 de 

ezen e Alv1m. Procur d rG r 1"- 1 en o 

nedido, eu, , Of:t"ic1 .1 d-

mtni at t1vo d 01 e tt • d cr t ri t Oon-

se lho , com ex cio to , ir Sec r-0, e t hi A 

reaente rtid· o que v dr c t v 1og r por 

t ux111 contr ot do e u1nt 1 

e e d t d e 1 d pelo B c h re l Th oél or o d 1-

m 1d So r ' , Dir ctor d s cç-o, sobx~e e At m i l ha 

fede r e no valor tot 1 trint t o m1 s-

o nto rei o a llo de duc - o e S úde . 







.E o . Sr . nr . 

TO HHJ I I •' u D TT , abaixo' a i .. a o, vo . _ ox ta o-

ico.r a v. Excia, ura os fi s Q clir i to, qu a CO LU~.~ 

N 

E p lu 
' 

I o ::> o JJ , 6 c sou for-

alt tQ r. i. r o acorda dO 

b lho, pro ri-... o 8 d Julho d 

d 
. , 

iraJu , a t -e~ t ao p 

aJ.;r za o o. t ata iz 

sia. nt o Cone lho ~· c o.r al do Tr 

as prov ncia ~ c o fi d 

i o c -
c 3? 

' 
no 

r.. o 1 o 

n:r.oc 

a c 

a o 

- a1 do :rr -

1 . 14 I v 

01 t os .. el r.. r ... .~.ci. snto 
. ,.., 

w icaça.o ao o . Sr . r. :Pr 

Dlo , sol'Qit .do d oua •xcia 

u ja a licada á Co 

as p ali ad s 1 a s . Co t · dO t 1 v. c i ) . u r co 

VII a Cone . as JJ ia Tr Qnv ~d r , d ac rdo co' o art . 2489 N 

bal.li o ta t d Luiz 1' . dos o.n to ) , ov r o c~ ri to das d ci-
... 

GOOS do Q io Co 6 lho , v nho t .b o l"cit- V. ·xcia s 

d'das ad qua ~ , a i u a Co panli i1 f:r. tor j i a 

for o. da 1 i , 
, 

i.r t :i.ra justiça, e. b do i to da qu o r 

ox ... 1 . 

t cios -I' ~ ') C • 

11.:. I. rc - Pira·ú- •• P ulo 





o • • r . Dr . O 'I ldo Soe.r s 

cr taria. do Co 1 o cional do ~rabal o. 

..., 
i p itoas sau aço • 

T ndo a Co a.r;hi JUZ • l!OR o l T OR d i . ' a. st tado , ' a u, J:j 

r cu :r.ir o a cor d 8- 7- 1937 , 1:t'O ... r·do d fini -

tiva i..n t c ia lo gr viO Co E: ~o o.c·o~al o r balho , o proc a-

o 1 . 14 1 d 
. . , 
l.XO.J ' art r .... :r t ao to o 

oi c to raz o 
' 

t n o lo :t d consult v. xci , so r o 

uuint :-

1 

i v o ov r c 4-ra a Co hiaa co p J ont ·~ açao j ic'o.l , ou i 
,... , 

o vi lo ·o Co 10 ? . se. QX cuç o r o pro e 

2 

Si co .p ti r a o pro c d' s1 to ju icia.l, d VO t ocw 1 tado 

co a carta d s t "'a ? '! • 

3 

l ta ti . ot qu o i o qtl v o p , ara co s -

r c ta: d .. ça co to a o 

C rto qu V. xci var a r .... 
co i er _ao, su c:r -

vo- co alto r sp ·to -: ·· t a '. 

J:,~.ea -~ ~~ 
t a li • rc t - ro.jÚ- E. • P ulo 

, 





;xm • or Dr . r sid n t 

'u , ,TO LLI 

o Con 1110 ~a. io do Trab lho f f 1-

c o. ai o a i1 a o , 1110 1 

pr nt tr z x o co 1 ci nto d V. EYcia , c d i -

to , u. '0 T C U , ap nar d noti ·ccd , 

are o pr z.o a :r t a ci o io Con 

1 o , co .. st do acord pro rido 8 d Ju.l1o o :ro-
' 

CQ SO 1 . 1 d i:rajÚ , a.t ' ... a d t ad c i ou l 1 e"'· v 

nto o 

t i o t 

to.), 

C G 6 us v 

o o a. Co n. a , ias 

'r fJ Q u o f tu 

u 

ri ru. 

u v ci toa at n o !' 

a , o o ie. qu 

" Co 

a o u.-

i c O f·' Z Ci t 
' in-

io":r da c r o 

o da. s c o rot t o d r -

ntro zo d t ·nta s . 

is , nor c ta q e .Po' diri d ela-

o. a.t .r::to do L S tcc at:ro.zc. o , 

a si ir ito :: u do e. Ju-

1 o e . do douto rocura o:r( ~srv1 ~o-

s aasi dolo t do o e do Con 1 o d u. dout Frocu.r dor ) , 

ci ntif ' qu i a Co ixaria. o x rcicio do c r o q 

~ora i. dicado o ta a x rc qu. ella s x s ol -

a c pr·r a dQcisão d a r Co 1 o , rof r· a d f 

in • o o to e fito , 0.6 i z 
; 

Co t 

p hi qu. c do r1 tr 

uns a , os ou . ;i.tos, ois o 

c o i ort ta r solução "" .ao 

do o s i proc 

co ~ icado r sol o, ara q · "'la o 1 

f~ .... r o, n a o o lu • 



• c do qu ao ... ·ccll J .. o to, lO sol'ci.tar E. c . 

d t r lQ as r QC El i a fi d Q.UQ Co ia 
.... 

c pr a. c ao E r i o c n· lho , qu l o li-

a.rt . 2489 a Conaol ·da -c d s p ali a .... tant s o ao 1 

)J ia r be.lhi t (L z • dOS antoc) 
, 

qtt o o do D c . 247 4 

14 d~ Jul o 

Po C"'l' t d 1 i 0 Jus·· ço., 

.I!J . R •. 
t 

~ t;:;;;:a_' cftl ~~O-<-<-i;= -
on ll' I rc - lr ~ú- .• Pau o . 

' 

. -· 
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M. T. 1. C. - CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHO 

CN/MP. 18 8 

1 395/38-1.140/ 5 

Sr. Diretor d co nh1 Luz Forq 
,, 

P1r Jú - são Paulo 

D ordem do r. r s1d nt d conror-

m1d d com a romo *o d Procur dor1 o ral d ste cons_ 

lho, nos uto do roc o er r nt 

ton lli rcad nte oont Com nhi , comunico-vo 

ue, de acôrdo com 
,., 

r.solu o do Con elho cio 1 do 

do no ro o r n o, p za d v fixar 

zo ra o recl te r sumir o xercicio d su tun-

-Q08 • 

conso nte esm d c1 ~o dev rá, ind 

s c panhia 1 d n z r o Sr. ton 111 M rcadant do 

vencimento cue d ixou de rceb r dur nt o p riodo 

st nto. 

N udaqoe 

rt1n 

Diretor d -cçao, no impedimento do Diretor 

Geral 





COMP. LUZ E FORÇA "SANTA CRUZ' w 

~_qo RUA S. BENTO, 57 o t.o ANDAR 

TELEPHONE, 2°4059 - CAIXA. 874 Slo Paulo·, 9 de :Abril de 1938 
SÃO PAULO 

I '' 
.. . , ~ . ..... ~ ' I . .. ·• 

. - ' 

~ . .. 
lb:mo. Sr. Presid.ante do Conselho Nacional do Trab.aJ.ho. 

B1o de Janeiro 

Com refeX'eXlQ,ia .eo o:t'ticio .n •. 1.395/38-1.140/35, de 18 ·de março 
o , 

ultimo, 11elo qu-al Secretaria Geral desse Cons.elho nos transm1 t .. . 

te a determinação de V.E.xa., no sentido de damos. CUJII.Primento ao 
' 

acoonlam pro:f'erido. no :processo cujo numero 4 o acima mencionado 

em se&umo 1ogar, e :pel<> "Q.Ual fomos oan<Jemnados a. readmittir o no.;._ 

-ao antigo eirQ?regadc>, .Antoll8ll1 Mel:Cadante, bem como a lhe :pag,_a.r os 
. . 

veneimentos a que tivesse direito, cumpr~nos prestar a V..Exa. os 

seguintes esclarecimentos: 

1) Logo Qlle ti vamos oonheoime:nto da alludiCla decisão, dirigimos 

ao di to :Mercadante a carta que a este vae. junta, :por oo:pia '· sob n. 

1, datada de 18 de novembro de ~93~, :pela qu.a.J. o notificllmos a re• 

assumir. o seu cargo,· no prazo de 15 dias., a se vencer no dia 3 de 

dezembro do mesmo anno. 

2) O notif'J.eado, que durante todo o tempo ·que esteve diSpensado, 

trabalhou :para outro$ e.m.:pregado res, :p&roébehdo ven éimntos SI :per~ 

·res aos que lhe :pagavamos, sol!mlte se ap~sentou ao escriptorio da 

nossa Secç!Q, em Pi.raj\1, J)8.r8. os f'ins . da notif'1oação, no u1ti..mQ dia 

do referido :prazo. 

3) Como, :poNm, eUe uão selüàr:e:~pela oollooação que tinha 

nqssa enpreza, mas sim e tio sdmente -amb1eio:o.ava reoaber a 1m - · 
~ 
portancia dos vanal..aantos relativos a 1iodo o tempo Elll que esteve 

-r 

-} ~:~ dispensado, e aos quaes se julgava com d~ei to, logo no dia em que 
~ ~ ' 

l~~ • reassumiu o seu cargo nos dirigiu a carta cuJa oo:pia tambem vae 

J ~ junta, sob n. 2. . 

~ J 4) A :proposito desses venoimntos, unioo esoopo que levou o ~-

2:! to llerÕadante a wl ta+ ao serviço, e IJ)le jll: ·bav.l.wn sido oausa de 

Jb-



n!o ter el1e .reassnmjdot -m seu ca.r,go·J quaslt-um anno antes, como se vê 

da :pe1;1ção g_ue apresentamos ao Egreg1o Conselho, em 17 de outubro 

de 1936, e que se acha junta ao mencionado :processo l..140/35,di:d- . 
l. 

gimos ao. .. mesmo, baseados na jurisprudencia do mesmo Conselho, da . . . 
qual tS :prova o jUlgado prof'e.r:l.do no processo n. 13.991/1933, motiVA 

... .,. ), '... 

0 

•• f • <O ' 't'o' .~ I A ... 0 O • O 

do por uma reclamação apresentada por Manoel Moura dos Santos con • 

tra a Tllle lleopoldina Eailway Company-, e ainda no parecer do erudi• 

to dr. Procurador, · exarado--no :ref'àr14.o processo 1.140/35, a carta 

~tanta da copia ~unta,. sob n. 3. : 

· 5) Essa nossa attitude lavou então o. referido Meroadante a po -

sitiW.r o seu intento, pois, não querendo permanecer ;por mais t .em. -

!lO no cargo . em que havia sido re8dmitt1do, e para abandonar o qual 

a1>enas esi>Srava ser :favorecido com a quantia que nos julgava obr:l -

gados· a lhe entregar, nos- diri.Si'L\ .as cartas que tambem a este _juntA 

mos por.copit sob os ns. 4 e 5. 

6) Por esta ultima, datada de 9 de janeiro do corrente anno, o 

alludid<? Mer.candan~ nos f'ez saber que, não tendo conseguido o pag 

mento da ref'erida CDJS,n:tie., deixaria. o exeroicio do seu cargo no ~a 

12 daquelle mez, para pod.~r tratar de agir contra n6s, no sentido 

de nos coagir ~quelle pagamento, cano se acaso f'osse .neoessario se 

a.f'astar do serviço :para tal :r:tm, e como se lhe .tosse ~ado levar a 

effe!i to esse afastamento sem previa licença nossa. 

7). Deante desse. · !nsol1to procedimento, dirigimos ao dito Meroa-. . 
danté .a carta cujos . tellllos reproduzimos na copia junta, ··sob n.6 ,da-

tada de 12 de janeiro (dia an CJ,le nos chegou ás mlos· a sua de 9). 

8) Dessà earta não obtivemos resposta, e ., oo.qJ.o ·o referido ller • 

cadente abandonasse, de :facto, o ' seri:l.ço, no alludido dia 12 de ja

neiro, para voltar ao emprego em g;ue se achava alhures e cujo exer

eioio interrompera eom ·o exclusivo intuito de procurar nos extor .

qu1r a 1.Ddemnisação que ·almejava, ~andamos oontra elle instaurar o 

inquerito edm1njstf1ativo a que se ref'ere o art. 53. do .decreto n. 

"20.465, de lG de outubro de 1931, ingp.erito esse q~e remettemos ao · 

Egregio Conselho em data de 30 de março p.to, para o f'im de sermos 

_,J~ 



autoris~oa a demi ttil-o. 

Oolb.o V .Exa acaba d:e ver, tomos aolici tos EIIl dar cumpr.lliento ao 

reSJ;>eitavel acóordam do Egregio Conselho, na parte .ref'er~:te á ·re-
,f 

adm1ssão do empregado de que se trata. Qaanto, porém, ao pagamento , 
da iidemnisaQio qll& ãlle julga ~ ser devida, estamos ~a.rdando 

o :procedimento judicial a qp.e declarou que ia recorrer, para discu• 

tirmos essa sua :pretensão, eomo é de nosso direit.o. 

Pedimos exousas a. V .Bxa. pÓr havellll.OS Siclo. tão longo à nos . esol.l_ 
~ • \ Wo 

reoimentos que acabamos de prestar, por meio deste, mas fomos a 1S 
.. 

obrigados pera que V.Exa e o Egregio Conselho possam ficar bem 1nte1• 
, . 

rados da c ox:duota do empregadP de ~e nos cicoupamoS', · e que tudo tem 

feito _l)ara se locul>leta.r á nossa custt, pmis, temo deix.àdo o· nosso· 
~ l 

serviço em l~ o..e JUill:lo de .l934, data em 1116 obteve collooaçlo meia 

vantajosa (e ano ti vemos ooeaaião de explicar, no sobredito ~:processo 

n. 1.140/35) nada objeetQ.~ na.CJ;lella oôcasião, :para s<S no anno segu~ 

te, 1nsuflàdo por tercej_ros, que se :pro:puzeram a assessoral-o, no 

sentido de nos extorquir uma indemnisação a Qll8 absolutamente nlo 

nha. direi to, dirigir ao Egregio Oonsàl.hO· a reclamação que deu caus 

ao alludido processo. 

A:provei tamos o ensejo que se .nos or.ferece :para I'i1terarmos a v. 
Exa. e ao Egrégio Conselho os protestos da nossa constante e elevada 

consicleraçâ:o e apreço. 

1 • 

ec bi o na 1.* cçlo 

.. . 

.. 

P.RESIDEN1.E 

OIR ECTOR GERAL 
PROC URA DORIA 
1.8 SECÇÃO 

2.• SECÇ ÃO 

a.• SEC_ÇÃO 

CONTADO RIA 

FISC ALIZAÇAO 
-·-~- -



... vao aulo , 18 de oveJbro e 1937 

~tone i e c· a.ante . 

~ela pre ente ~i a Y·v · ot'ficr o p~ra se aprese 
o no so ri tor o, nessa i e , ~e tro 

ti, • s vencer no diu 3 de e~ bro ~r 
umi tido o serviço dea · o nhi· , om os mesmo 

ue per ebia, uan o u su· dispe na. , 
~ t p ovidenci~ om da de o o mida e con a dec i -

são do reuiO Conselho }!a iola1 do Trabalho, constante do~ 
ordam :P of'erido em 8 de jull1 do corrente a.rmo, no proce s o n. 

1.140 , de 1035, e p bl ' cado no ~ · a ·o fficiul o úia 18 a.e ou
tubro timo. 

C r -no~ a c e centar ue, om relação ao qe ve -
cimentos a azado ~a ~UA, l e0 almente te direito, cua veri 
f'i ação e li~u· aç o tara de e feit~ ~ ~ua volt ao~ 
vi o, d8 rcorQo oro a referid de · o. 

1 
, , i lmente, •u• sei ~ 'ic o e 

atten e ~ra ente notilica·~o , fic·r irm d 
sa , s ~ · ·ei u 1 uer ·u ura recl 

Pela D. U .J.!J 

(u) aylor de l~veira 
uirector- reoi erte . 

n-



lmo . ·r . r. Director e ..... idente da om lh.L 

i::>• (;..Ulo • 

.uJn atençi'o a ca.rta q_ue me foi diric.,;i a em u.ezoito u.e ...:rovembro :pro-

Aimo-pa nado por e a Com anresentei-rne ao e cri orio nest 

dade, afim de ser r admitido ao serviço da me ma, tendo i o aesignado 
... 

p&ra ir trabalhar co o~ d ~te d ~n rreg·do d 

resiQencia no local do ~erviço. 

in a o isto. e com 

Entretanto, cwn:Qre-me im'orrn· r e de lar ar : essa Com · nhié..l., q_ue 

eitei a miru1a readmissão, de o nf'ormiQaa.e com de são do r e i o 

onse o l' c onal do Trabalho, const nte de accordam pro.erido m oito 

de ulb d r e te nno, no :proces"o Q 1140/35 e 111 ir>; o no ia-

rio Of' icial do i c... dezoito de outubro a.este armo, isto 
, 
P, com o re ·-

to de re~Aber toõo os meus vercime to~ em atr zo, ·o· u·es tenho di-

rei to j ' r ~or~ d :pel ru; ho : c al do a l ho, cor ... ar do-se o 

me~mos destA a data da minha e· d.mü -o, i ·o minha demissão . 

J.J.. rdo ass · m, em vista do ac o dé:lJl1 j .' ter tr· nsi t a.o em julg· do 

e t r si o mesmo r fe ido em t;rau de rec rs f'i 1al, ue A· · Co a-

nhia rovidenc e o.e t o do prazo m imo de trinta 
, 

e le ' , orno 

a contar de hoje, o ~agamento dos meus v n imentos atr zad IIIIJOr

r uanto tan ·a de o o on oc o nt s il eis(8:4 o ) ' 
' nha de -ssao data de :pr·meiro e J nho de mil noveceL tos e tri 

a o' e o meu rde ado SA na Gl :poc· de d z nt mil eis( ... 

me1s· • ~· le o·s, e a t· como um 1')rote t o r A e eceb'men o, 

b m o,_ por um· notificação a om anhi 
' 

ir: do vi men re istrau.c.. 

Jrr odoo o· f'ins e efeitos de direito, '"'en o pú.S s a da em d.u:plicatr , 

endereçada ao e cri orio cen r· l da Co,_ 

cr o io nesta c'dade . 

·. em J~o aulo, e outra o 

-aua.c...co 
(a) rcad: te. 

) 



4 ~e ue· embro de 19ó? 

""er · dante 

, 
d res1o~t~ ~ ua c·rta de 3 do corre te, em tem~o re e-

i~a, te os á lhe i er o se·uinte: 

JJos v r ci entes 
mi tido ~or deci -o do o 
tem:po ew ue e.,tiv r · fa 
im;r or r c . a ue tenham er 

ue deve:n ~ r pago uo _re a o ea" 
elho .-n· cion· 1 do Tr balho, rel · t ·vos ao 

tados do serviço , h· ue ser d uzi 
e1)ido, pel seu · bt. o, dur r te a e e 

e iodo . 

s r de c a do ~re o Cons lho e o p~e er o 
seu douto 

a ual uer :p 

r . 

• - I t es or o.1r·oe1, e 
amen o, a ~e :por 

' i• er te ue nã 
Ó• feito . 

1 resce a · da ue, me mo uru1 o 
o orv tura ~mp ·se a ~ua ~+ ns ~o 
ena o lapso de empo ae 'do~+ ' o dia 

ne 'a data dever te voltado ao berviço QS 
a r~ot · icaç .... o e 1 e diri imo a or a ta de .... . ~ 

tendo feito rque nao u1L, o que om rov 
· o:;, se s in e ess s . 

s amo t.in a int eirádos de 
d.i ·· cou, e ue a sua res lu Co de ·cu i 
vamente lhe foi feit , não ta~ outr r · s n· 
i emni a ... o ue reclanb., e ebia.a a ual ab 

lhe t.ss·ste ~ireito 

í'o se, o u. ·re -
e eferir 

no -

, 
~o ~ue nos cumpri , dizer, obre o 'uSlli to Uu c· ta 

ue re..;nor u.emos . 

e a 



. . , 
lraJu, 30 de ~ezembro de 1937 

Corrnanhia u 0 'orça ''uanta Cru?. 
lua uão ~ento-367- lQ andar 
uão aulo • 

.b..Cuso o recebi .1ento ó.á. carto. o.e .... .4 do corrente 
cürigic...a por essa COCJ.l)o.nhü.~. . 
'romww.o conhecinento c...o:::: dL .. ()res da mesmá., constatei com T na.e ..... d
mir<..ção g_ur> essa o:npanhia ni:o pretende cum_prir inte0 ralmente o ccord "1 
do ~õ~c~io Corselho lacion; 1 do Trubal o, ~ue recorilleceu o meu a.ircit 
a ,' vencir1entos em atraL.o 8 corTes"'ondnl t€ ao tem o em ue e''tive aü .. s 
taa.o · Companh ~, em virtude de o.êmics~o injusta: 
..; e ___ +>altar ao d.evü o res:pei to, m· apen· s co!!l o i tui to a. e a.ef'end.er in 
totum os meus ·rei toe, ul~o d ~~neiro. de er.~eLo.er dessa om ar.hia,com 
ref'erencia a ~trepreta~ao g_ue de ·os texto escrito. do.s nossas leis 
traba istas, uma verdadeira e absurda heresia juridica • 
. nd.mitic...n. como aceit .... vel es"'a int e .... retação, teria s enLão ue t· ·r 
a no sa lei positiva a. ·- ..L .. • .... "A~ aa.a a ;;)ua conse uente inutil: a.a-
de, :por ue seri· ·m_por t o o r>rar·o a obri·a·C.o a.e n:o noder trab lh,r 
durc...nte o decur .... o o.e te JTlO em ue n, ·uard.o. · manií'est ..... çào c...os aderes Com-
petentes, tudo rob pena de :perder oq c eus direi tos . ..... eri· , em 011tros ter-
mos, reconhecer um a.ireito sujeito 'rlc:...usul e não pod.er o pPr i o tra-
balhar, o g_~e eg_uivale a di~er: ~~ ~ ~~ ois o trabalho 9 o pão 
a.e Cét.O.ú. dia. 
Jamaic f'oi ec-s..., a Juris:prua.encia a.o '0 re0 io Connelho lacional a.o raba-
lho, e o uouto curador; bem como seus substitu oB l1' ·~~es, nunc· a.eixa-
ram de se manifestar em sentido diametralmerte o o..:~to : 'uneira a.e jul-
0ar dessa Com)anhia . ui essa f'o~se o. ur sprudenciú o.o Conselho racio-
na do rab:.lho, te · amoQ 1e ai'irm.c....r <.. falencia d.<...s leis tro.oalh.istas 
do ... aiz P ...,.,econhecer ue &s mesm· s "b.o simples rti1'icio ..... judaicos . 
~ntretanto, bem diverso é o espirito ~· nossa mo Arn lebislu.·ão,semnre 
alerta no def'esa d.o Illli o o ~l , IO • .1. lem u.o .J..ue, ~ .... o bem claro o · 
arts . 109 ~ unico, 11 e '""' 57 3 da Corlsolic...aç~c7o Cl.t~.b Lei .1. a'balh1 ·ta , 
:para ue se :pretenda entend.er o contrario • ..u: uor· essa ompanhia ia te
nha e.Acec....ia.o d.o ,..,rr.zo o..entro u.o ut l tir ..... 1.c.. g_ue cumprir a. deci&ão u.eí'ini
ti v a u.o """g,rec.:;io c.. o "'elho .Jaciom ... l a.o Tra'balli o, élbUardo <. inda por m· is 
ale;uns dias o cunnrime .~.to inte0r&l da mesmu., < P.m prejuízo e nen u·1 dos 
meus u.ireitoL, i 1clusive aos q_ue <"'G ref'eren ·~ G· ixa â.e posenta o ...... ia e 

ensÕPs, Invalidez, etc • 
... espona.end.o desta forma c.. C<. •. rta · cima referida, comunico mais a es .... u om
:panhia, g_ue no exercicio dos meus direitos, dentro de u.l uns dlas,cc..s o 
não seja ClL'TI r . da a Ci.ecj ... Co o Cons lho Tacional ú.O r rab lho' -nec...irei 
:provi~enc·~s a este, be~ como enviarei ao ~uto rocura or a carta nes 
ta referida, solicit<.J.nu.o a aplicaçi"o CLas penaliú.&des constantes a.o r..rt . 
: 189 u..a onr olicu:..ç ~o u.as Leis Trabé:.lhistas . 
(;o 'lurlico fiLo.lmente a essa Companhia, visto ter t:~b ta.a.o neo tu. cia.au.e com 
ir.ltenç.:'o ue con e 'uir um acorcw, wn s erventuario essa Com.Qcmhié., ~:~.ue o 
u.rt. 110 c.a mesma onsolic...ação, prohibe u· l uer con A "'-o no sentido 
Qe ·m ·r ou a.e~v · rtuar a a licaç~o a.a lei • 
...,em m is, s bsc Pvo-me c m a· a estima e rar ... de ac..mir" ç "'o . 

(A nr~ ente cart· é tire.. a em uuaf vias, sendo umaenu.ereçada ro esc 
torio centra em u~o Paulo, outra ~ o escritorio desta cidade) . 

(u. ) ntonelli ~ ercadante. 



r~ u, 9 de J,neiro d 1938. 

o " e ~orça u n a ruz 

U~ u ~O ~ento-357 . l 'lUur . 

u ,_.o aulo . 

omunico a es;;;)a CoiDllanl ia, y_ e eLe con.:for; · o..ad.e om a é...r 

ta aviso , hoje d.'r 0 da ao es r'torio desta ciuo.de, eixarei a.i' 

doze do orrente mez o cargo (exercício uo c~r o) eLe iliar do 

e carre do da Usina .. 
o i·ta, afi ue ~o er over contr essa 

Lo i· a com etente ç·-o IJara v cebi1 ento os us venc· entos 

. traz os, de ac rdo om a eci. ão do 1 r ·io o celho ~cion do 

Tru.b ho . I • ta at · u e e or mim to ·da, em ista da re u ...... a f'or -

1 ·orrr u.nhia a..e cwn:prir a rei'erj <..L o.ecisão, confo me carta 

em eu :po • De · o, a s , o exer icio o c o ima m ncion ú.o , 
-po mo vo nl n m nte ju ti icad , n o o u ·na.o esi:Je to 

bandono de c . ... go, :po s r o ocler cl ou r· f 'or a trat· · onve -

nient ente do .... meus dir itos , inju tifi ada ente ~e reza os 

.. sa o 'nhia . Com o :pro i:) to u.e voltar uovum nte ao serviço o. 

i a . , e · • eju ' zos de todos os re o ue me é...S istem, ubs -

revo-me com e tima e ... onsider ç o. 

( ) tonelli ~ercao.'nte 
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ua 'ulo , lG e Janeir de 1938 

i erca ·nte 

, 
....:m r c ort· c. ~·ut C' rta de 9 à o corre te, e.:n ue nos 

unic~ ue no d..i.. 1 ue t me_ (hoje) deL r .... o o ercicio do o 
I:L e o u a, ara trat r ele nos mov r a aN ::-o comp ter~ te, 1?' ra 
bi ento d v c mentoa atrazados, a e se l 0 a com dir ·to, 
a ll1e dizer: -

lQ) ue não nos surprehenQe essa ua attitu~e, ~o· 
.- carta ue lhe diriuimoQ e ~4 ue De embro :p • • no· decl· amo~ oci
eutes de ue a su volta · o e viço não tinlY ot,"tr"> fim ..,e i::o ece r 
a indemnisação ue jul a H.. or devida, e ue r0ceb·· o: e ta o ab· n
donaria, r>or ue a colloca ·o m ue s a· ava, 4 'Ór d Co _anh'a, lhe 
ro:por ionava melhores venc·men os . 

) ) nf' ess,. ' vero..· dei r· ra~ão d • ..., • d.~ixar o serviço 
ua ar ia, nEo >as· o de fUtil pretexto alle ~·ao de ue o ~z 

r rat r d.o 0r0 irnento judiei· 1 do seus cútos vencimentos , 
po c a n2'o clemand a :r r 1 sa ão do seu trab·lho . 

' , ' 3Q) t.Ue o como pilherü.. e not.. 
u.e uercr ue o seu roce· imanto n·"'o cou t · t ú 
como o :prote to ue faz e vo t ·o serviço, 
co. o : 

ttir. a sua pretens·"'o 
ab n ano o car o,bem 
em dizer ·anúo, v · ~to 

a) n "'o lhe assi~te o direito Qe se licenciar, 
como preten e, e ~or te~o i~etcrminado; 

ante sua 

b) n~o nos seria possivel encontr uem se sujeita se a 
substitu 1-o, no cargo ue oc u_ a, sob · condiçao de lhe cede eva
mente o lo ·ar uanto ll1e ~pprouva~s a lle vol t r. 

4 Q) ue, de co or · d· d com · consiél.eraçõe su~ra, fica 
· ~· scienti ic·do de ue, ~e de acto dcix·r o exer 'cio do seu c· -
o, amo nos delcar , dev rc.' e OI sider- de a.c lo o exo e ·do do 

me o. 

(a) aylor de li eira 
JJir e to - e ic.eu e. 



I N F O R M A Ã O -

Antonelli Mercadante, em requerimento diri i o a e~ 

te Instituto, solicitou as necessárias providencias no sentido 

· de ser dado integral cumprimento, pela companhia Luz e FOrça "San 

ta cruz" ao acórdão do conselho Nacional do Trabalho, proferido 

em sessão de 8 de Julho de 1937 (puulicado no "Diário Oficial" 

do mesmo ano) • 

Em f ce desse pedido,esta secretaria, de ordem do sr. 

Presidente e de acôrdo com a promoçaõ a Procuradoria Geral, en

viou à companhia em questão o oficio de fls. 89, comunicando-lhe 

que deveria fixar um prazo para o reclamante reassumir o exerci

cio de suas funções, bem como providenciar sobre o pagamento dos 
vencimentos trazados ao mesmo devidos. 

Acusando o recebimento do aludido oficio de fls. 89, 
N 

a companhia Luz e FOrça "Santa cruz" declara que, em atençao aos 

termos do mesmo, dirigiu ao sr. Antonelli Mercadante uma carta 
(junta, por .copia a fls. 92), notificando-o para, dentro do pra-

zo de 15 dias, a vencer em 3 de Dezembro o ano p .f1n o, reassu-. 
N 

mir o cargo que ocupava naquela presa, consoante determinaçao 

deste conselho. 

Segundo se verifica da copia da carta de fls. 93, 

oferecida pela r eferida co~panhi , o suplicante, após reassumir 

suas funções, pleiteou o pagamento da importancia correspondente 

aos seus vencimentos atrazados, o que lhe foi negado, pelos mo

tivos expostos pela mesma Empresa, no oficio de fls. 90. 

A' Vista déssa atitude, o reclama~te declarou que não 

mais compareceria ao serviço, afim de mover contra a mesma a CO! 
petende ação) para sal v a rda de seus d 1re1 tos, justificando-se, 

... 
aêsse modo, sua ausenci do serviço, que nao poderia ser consi-

derado como - aban ono de emprêgp (carta, por copia, a fls. 96). 
Assim, porém, não julgou a ::::::mprêsa, que fez instau-



rar inquérito adm1nistr tiv cJntra Antonelli Mercadante, para 

apurar a f lta grave ao mesmo atribu1da- abandono de emprêgo 
~ ~ , 

(al1nea f do art . 54 do Dec . 20 .465, de 1931) . 

o inquérito em apreço foi encaminhado ao conselho Na-:

cional do Trabalho pela companhia Luz e Força "Santa cruz" em 30 

de Março ultimo , tendo tomado nésta secretaria o n~ 5.242/38,en

contrando-se, presentemente , já deVidamente autuado e inf orma o, 

na Procuradoria Geral , para o respe~tivo parecer . 
N Nés as condiçoes , rece-me conveniente seja aquêle 

processo apensado aos presentes autos, para perfeito esclarecimen

to o asstmto , salvo melhor juizo da douta Procuradoria Geral , cu
ja audiência proponho. 

zb SF/ 

Ao Sr . Diretor dêsta secção , par os devidos f1ns. 

1o de Janeiro, 27 de Abril de 1938 

~~ ~ IA{ c&&: ~Vv<MAclO--
Of . Adm . - Classe "J" . 

/ (J ~úle- v J" 

~w d'~ dw" 
J ·, '[,()/ 

. . 

Este processo está findo nAo ha

vendo qualquer outra reclamação da parte intere~ 

sada. 

arquivamento. 

Proc. Geral 
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B~xmo . Gr . Dr. Presidente do Conselho Nacional do Trabalho 

1 IJTON ·:L I ·iE C.t T~ , po s u advogado in-

fru-assignado , nos autos do proc oso nr . 1.140/vS , que 

contende com a Co.panhi· Luz e Força Santa Cruz , de 

PirajÚ, Estado de '3ão ul , e..,ej' 1do executar a ::;enten 

ç que lhe deu gan!o de causa, vern roqu~rer se digne V. 

F.:xc ia., mandar extrahir u respectiva e necessaria c ar a 

de sentença , nos terr.os da Lei . 

~ 

Terr os e que pede e 

E. Deferiwento 

~~l ~ (?Jf" 

~~ ~~1'-·., c_~~ 

~~ 

~~~~i 11-v-~ ~ ri&Y~ //r 

1'-1-r ..___:_. f:r_n-o 7 ~ {],_- ,-, ~ ~ : . 
(;:#.6 ~- s ~ 'I c;l/ # 

p~: o2&- t/9r2.~ 





Livro n ..... ::-.5. Q~. ::-... fls. ____ ~.5..2 .: ..... 

Primtito 1 raslado unido s C/ 
I nto d aelo tlll wirtu<le do .ut. 15 n D O O~ () 
do Dec. n. 3Sb4 d 22 dt Janeiro de l<,l(JO (> 

~-.., 

~ 
ESTADO DE SAO PAULO COMARCA DA CAPI AL 

11.0 Tabelião .. Dr. A. Gabriel da Veiga 
(.Juiz de Direito em dl•ponlbllldade) 

OR. OTAVIO UCHOA DA VEIGA TABELIAO INTIRINO 

CARTÓRIO - RUA DE S. BENTO, 4 1 (Antigo 5-À) - Fones: 2·0009 - 2 -0218 

Procuração bastante que faz 
ANT ON.i.GLLI MKRCADANT ,b; . -

SAIBAM QUANTOS ESTE PUBLICO INSTRUMENTO DE PROCURAÇÃO bastante virem, que no ano do 
Nascimento de Nosso Senhor Jesus Cristo de mil novecentos e trinta e oito ---------------
ao s vinte ----------diaS -----o4o mês de Abr11 ----~~-~-----------~---
do dito ano, nesta Cidade de São Paulo, em meu cartori o e peral" te mim , •r abelião, com
pareceu, como outorgante, ANT ONELLI M~ CADANTE , brasile iro, casado, 
comerc1ario, es11ente em PI R JU' , deste ,b;stado, a aui de passagem,--
-----------------------------

reconhecid O pel O propri o de mim - e - das duas testemunhas ao diante assinadas, 
perante as quais J.j!Or ele me foi dito, que, por este publico Instrumento e nos termos de direito, nomea 
e constitue seus bastante s procurador, es , os Drs . GUST AVO B I ER lliNBACH DE LIMA 
e HOMóRO MO ,•g P.cNN I RN1 , . es te solteiro e aquele ca~ado, ambos -
bras ileiros , dvogados , com f>S Critorio n nsta Cap1ta , a rua de S . -
Bento , 100 , aos ouais confere plenos e gera is poderes pa . a , em con 
junto ou sepa.radarrent e , o epresent arem eran e o o se lho Nac io al 
do Trabalho, no roc~sso n~ 1 .140/35 , equerendo , aleg do e rovan-
do al! tudo ,quanto for a bem do dire i to do outorgante; exigi ndo -
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o 
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que fizer jus , contra a reclam da na refer do pr oc esso, a Cia. Luz 
e For~ Santa Cruz , de PirajÚ, da qual o outor gante é empregado; po 
dendo , tarrbe m, os me~ os outor gado s , promover contra a refer ida Cia., 
todas e quai s quer aç s judiciais em prol d s seus , direi tos, a compa
nhando -as em todos os . eus termos e incidentes, ate final ; reouerend o, 
alegando, provendo , contestand o, o que mistér fÔr , usando dos recur
s os d~ d~re tos, sub s t !:.:l bele cendo e exercendo os po deres i mpress os que, 
lidos , sao ratificados . -----------------------



~~~tt4.~ ~~~~~ 
/ 

Ih~~~~~~~~ ~c: 
.~~ rJ.. ~~~ ~~ 
~ #v 7 4~~-~ ·, ~ ~ A AÁ.. Á. ~--:-.r
IJl.., ~~~~I~~~ /~·--v 

~~ ~ ~/ ~ ::::.~~ .. ;;::::, 
~ ;ttrf ("q ~ ~ Jt~;). 

~/ .2f 

~ 

Ao qua disse el outorgante concedia poderes para comparecer em qualquer 
Juizo ou tribunal e ai defender o seu direito e justiça, propondo contra quem quer que seja ação sumaria, ordinaria 
ou executiva e defendendo nas que lhe forem propóstas oferecendo qualquer genero de próva, inquirindo, 
reinqulrindo, reperguntando e contraditando testemunhas; of recendo documentos; dando de suspeito a quem lho fOr 
requerendo qualquer dillgencia ou medida assecuratória de seus direitos, tais como - arréstos, embargos, sequés
tros, vistorias e depósitos, requerendo, promovendo e acompanhando todos os termos de partilhas amigaveis e inven
tarios judiciais, tanto no juizo do civil como no de orfãos, pondo termo a qualquer demanda por acordo amlgavel 
recebendo e dando o que em tais acordos se estipular. Poderá. tambem requerer falencta e nestas votar para os 
cargos de depositarios e administradores pró ou contra concordatas. Concede mais poderes especiais e llimi
tados para tratar de conciUações perante ao juizes de Paz · ai transigir ou não, e tambem para fazer louvações, 
deslstencias, transações, licitações, impugnações, para prestar qualquer licito juramento, faze-lo prestar a quem 
conviér; executar sentenças e despachos, apelar, agravar, embargar, e manifestar o recurso de revista; fazer seguir 
tais recursos e arrazoa-los na superior lnstancia, ofer(jcer artigos de preferencla, Intervir em qualquer ação ou exe
cução como interessado diréto ou indlréto e ratificando processados. Finalmente concede poderes ainda espe
ciais para substabelecer os poderes desta em quem conviér os substabelecidos em outros e revoga-los, seguindo 
estes e aquele suas cartas de ordens, que sendo pr clso, serão consideradas como parte integrante deste instrumento. 
E tudo quanto assim fOr feito por seu dito procurador e substabelecidos, promete haver por firme 
e valioso e para si reserva toda nova citação. E de como assim o disse dou fé, e me pedi 
que lhe lavrasse este instrumento, o qual feito, lhe Jl, aceit u e asst'\ com as t est emu-
nhas oa xo , que ouviram ler e s t e. ·u, enso Bellett1, ajudante 
hO.b111ta.d.o, o escrevi. - .!!:u , o. Ucr Ô da Veiga, T belião i teri , 
o subscrevo . - (a.a.) :, - Jnt elli .ercadan e . -José F . rruda. J , , 

ose 1assini . - S~lada c m dois mil e duzentos reis , federa is, e 
mais seiscentos reis , estadoats, correspondente s aos selos sobre 
"molumentos. - Trasladada na datare ro. - Dact11 g"'afada por mim 
José Fre it as Arruda . - Eu, o. UchÔa da Veiga, Tabelião int er1 ' 
conferi, subscr vo e a ss1n em publico e raso. - Em t st~ 
verdade • - ~- ..... ~-
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Exmo . Sr . Pre oidente do Con~e lho N cion l do Tr, lho 

Di z Antonelli Mero &nnte que ten-

-do ecme Conaelho , em aeae no plenn , de 2 do outubro de 1939, re-

geit do oa P. b rgoo opo a to~ p el p Comp nru1i Luz e Forçr S~nt 

Cruz,d0 Pir jÚ , confónne o proce o n. 5 . 242, de 19 8 , ve 

porioao pedir tenh cnd ento n c rtn de oentenç requeri-

d e jr mond d e edir ,por deop cho de V.Ex . ,de 1. de ou-

tubro de 1938 . 

N6st ea t&nnoa , 

P .deferimento . 
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MINIS TÉRIO 00 TRABAL.HO, INDÚSTRIA E COMERCIO 

DEPARTAMENTO NACIONAL DO TRABALHO 
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M. T. I. C.- DE ARTAMENTO NACIONAL DO T RA I!S AL H O 

ae e r o d v onto d z no , co' orden o o nt.o oit 

ta • e d o O?'C to tl 1! 

(car· :bo - llio to e B 
... 

to,oln-o 

- .s..,in t r ill givol - o i o 

tr i. e vi 

or um t o são raulo o ~ -
, , 

o r o 8 au duzentos ei • 

CJ P!J o - PirajÚ, d z s s de 

A to r z/vJ.nt i to-

A to lli r o t n 
, 

1. 

t h r ot ior , o . • 
a i o o oi o otor t ubso ve , in o 

... 
da l.ao u 1': t·-l qu • d r 

ju o o t 
' 

p r i o o u lu r . •• a , 

la Co L z e o r C r z" - • -
r B • ir c to u er to d c uz• 

... 
Paulo - -A Co Cr z , o orç o r u 

ir or-Sup i f'ra- e v f i -

to , u o 111 t oi r a Com 

i 

A st d Pir nc do 

, 
nto r e q n -

, 
D cl ix is . o o r u o 

r d u lla t 

Di c i d i n 

noi • p 
, 
u. o o 

no trl t u tro - Jo A. de 

- Dir c or u r in n nte - Roco o a r fi aupr 
, 

~ Junho t int f e . iraju trei d e 1 o q tr • t -
t o pu 1 co v r - A i a do - J o r c te - i'ri-

u t a elli âo oolla a tlevid lisadaa o 
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s c CIO AL DO L O - !O o -
1 13 OI 8 e I - to d mil tiOV -

spon ond o o :ti i o 

to int oi co , 

os se. u o s nhor ton llo te 

erTigoa e t nt de oi s 

11 ue h vi ido up o o ' 

di ção até o du o l ov tos tr t 
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quatro , ue foi llo d i cn o etinitivo , üo a rvi~oa 
, 

att rtd ndo ir -que o podia p ot 1 

a e t 1 t vir 

d ntro õ. o r v ato. .. •• o 

que o a t ti to o a o l enoi 

o to o p di o. at no i a s, r la Co nhi tu~ e Por 

Crz a gn do-Jo qui a to r i nte 

o - Judit T h. ir oito Abril d 

tri in o od 
,. 

ir ot ov c t a . -
ir s -ogao - Rec bi o l 

aov o toa r e oi 

( - Pro o l o nto quaro ts/ ri • D aea 

t. de o de to t int oi o - c - aeisoento 

' e te ta • o r D a: t c 

S ... o Pa lo - a o o o .Auto elli ro -

dan reo o li e, r do 

p a Procur ori r 1, r o vi o d 8 

s o r tari , co ;po si v 1 u ' a 8 guint ) 

o qu . b) o o • 
li foi o lu 

.. 
o• ao t 

tr o 1 At eio i ia o 

t 01.1 - o to • CÁLCULO 

R de 

a Co L I - T fo 
... 

r o -
• tol if'i te po e dia d a rvi~o as 

ta t a deste roc so, ela ti to a te 

I ia orça L li ' a t Cruz J 08 r o t o 

erT ço do re o i n te: o: De 

e Ago•· to de 11Ú 1 nove entos o o ze a trint e 1 e a ·"o d mil n vo -

c entos uatorze - ois nos sete ozes t rjnta. i S . • e um llo A ril 
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e :mil novoo ntoe e u to .. e o. t 'nt de S tombro ue il ov aontoa 

deze ove - inoo ano oin rueze vi t ove di • D ri ta d 

Set rubro d 1 novea ntoa vinte e cina a tr nt io de 

~1 ~ov oa tose tr nta e qu~tro - oito oa· oit di - quinse 

os v to zo soas nta i • !e po to 1 de serviço - dozesseia 

no e d a mez a . R o, Ser igo Óonico Atuari l, vinte seis de A6o to 

de l ov o ntos trinta cinco - ( signe•o i (" 
. .. 

C no ~Ç O P6.s-

80 - Auxiliar Calculista)- Co cor o co 
.. 

a in o-rn sao upra. ·r n 
, 

Rio.' Serv go ! o ioo Atuarial , ~into e s t· A o~to de 

e trinta e oi co •{Aesigna o • Paulo da Camar otuario Chet ) - BOVO Novo oficio 

OFfOI l EMPRÊSA - (PO~ mil cento qua-

renta/tr1 ta e inco - uato.rze d~ Outubro de l o o t tr nta 

e lnco - - 1 tr &9 to e tri a doi - s nhor Di tor d 

OowX>anhie. orça Luz , Santa Cruzn - Sâ9 P lo - Reitor ndo os t r os 

do otfioio aro se c ntos setebta e ovo, de e~ te d io o 

oo1rente o . eoll ... i t;:~ - o& as neoessarias provir e cias no en(.id,o d 

s a ooretaria d ste Con lho in or 1 d nt-O O ~r wO de U n 

dia , obr~ os e clarecimeu o p dido o al-~ i o of i io . Atenaios s 

-Z udaçoas - a ignado - O waldo o res - D ector a :; cr tatia) 

Luz or a 

·~ t "' ustt 7el ho e o a- quatro . úl oi coe ta - · ixa ofto-

tos B t e quatro - são p ulo - são ulo, zoi o o tubro 

de mil ovec toe trint i 100 . I u is 1 .o enh r Dl.r ctox· Geral 

ando o r eb ento , nesta. ta 1 ·!c sou o i aio n ro um- l r zo t.os 

e r 1t~ dois , d 
I 

uatorze do oorrent , te os lhe di~er , em olugâ 

ao pto do esmo, que o of'fioio a uo Vo oa. 5o ori se ref r , d 

dez te de orrente o , ob aro um- a e •etente. 
, ... 

ove 1 q~ ohe ou aa nossas ~aos no dia v io e tre1 ~qu l ez, o 
, 

por 8"() po ido a r t e os tormoa con tante 

aa. to, pois , e oasa dita ao seu ele -

"' o. ()lr. :r a :a a 

fls .vinte o 

trais . 

1 G!lJ:lOS La ua 
Companhia Fls. 
vinte c qua.t ·c 

~ 

ti o so pod ttr'b ir a xtravio, no oorr io . AProv it o a op~oT-
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o~o:rt D.id e ra rei t rar a os S ho ia o ot tos do nos 1 -

o aidera âG e a~r o - Pdla Co hia Luz e orça ~ ta Cr ~(Ae-

lo A.rru - pelo Dire~tor- r sid nt ) Ao eun o o tio i 1 

a para inforr os autos - trinta Outut ro e l 

ov ce to trinta oinoo {A ~it~v o T oo oro e Alm id Sodré - n·-
I 

r tor da pri eir 
... 

ecçao - Reoeb o e troi 

d Outubro de mil oveo tos tri ta oi co (c imbo •· Pro oco o ero. 

- ro doz mi to e q inte e dois de 

out bro d il v o e tri e cil co - EC 

ClO ALDO t.RAB LHO) . 

CI CO) - s· au ) ' t inta to tri ta e '. 

oi co - COPIA - Iliu tris i o So or Di otor tar do Cono 

ao1o a o ab lho • . io e Jan iro - re po tn o ottic.io d a Di.- -

re torla, sob nta e nove, de e do or-
... 

:r e , co r t e oi cl ç o r s t o r to olll rcad ~ 

v t a i fo 
.. 

ço que o for 

tos: a) o o rgo qu o r cl 

1 tr o q e 

t d 
... 

e u a o as 
I 

g t e d .ta-

b) upprea -o do cargo qu o r alam ta occup 

foi itiv c s açã.o do (..,. o do to tr ay, p a i 

q al for igual nto up ri 'dos o ado por o os o d -

ia tun cionario que tr qu 11 
.. 

oç o o 

e qu ao os co a ionarios, os s for i o ; c) 
.... 
ao • v 

outr~ qualquer d no 8 cçÕ s, lo nr eq iv·lente ao o r cl 

t , ara o q sae or tr sf ri o, obat te ,co .o 

ficou "to n oss cart e vinLe e ciJco d u ti .o' o 1-

o 
.. 

o em que .o qu nto 
... 

rc p ao os OUB 

v o , por ia an. o, up_pressão do u o go, 

· olusi v o 1 tu i to do he dar to po eguir outr lqu r o llo-

t oto consegui u) ~ol os esn -

es arioa , Aprove1t .os sojo p r a Voa a S or a oe 

a-



I 
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o • oe d o aa a oo siderag- e prego , h1a. Lus e 

Jor " - T ir id 

rogre r io o u ri 

e Co o CIO AL L O - r o so to e q -
o e e o e tri ta oi 00 - A(;\.: o l ove tri -

ta e la -. A&/S Bl • i ato o utoa que 

Co 

e L o r •• 
d tti o lt lat 

t:1 o oi o nt q tr do d o roto e :r o vi t.e i uat .oo -
toa nt oinoo, fJ r o e 

' 
to e. -

vo ; co I o q J OUTi r & , 
1'801 o o -

c u o r o i r 

1 q o; 

to i 

1'0 1 o t doi ) ; 

o • alle le , s 
.. 

a r o-

ed te ; o i to e ri 

• o p lo er.l ao 000 pr J 

a o q to 

t 1 OI ae•s ta oi o , oit do; .. 
da C o Co a o a io 1 otrbl 

8 o ' 
ar p:a.·e ma r o la-

o • r o ova a 'P -

08 v o a q e di r it • i o oi o d 

ir o d l o to o dolto so IA-

lb. o - dg d 011 R lato 1 r -

e I Geral o Augusto a . 1 t dj a or 
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arti o tri ta B t t decreto vi t e qu tro ndl ~e se toa e o t -

ta uatro, d q toe trint e quatro , 

liOb p d incorrer ci coa te. 1 ré!a r di , presorl.t 

o Regul~ e to d st gr ,gio Co B lho . eo~e temo , Ped 

to . (Aaai~ do-~ e io Ju qui Fe~reira)- io d J eiro , 

Ti go to de 11 ovece t~s e t carta 

-. roours.çao. - .........,.....,.;.;;_. ....... _; 

e um - oiro - folha c n oo t o s-
fADOS do 

fab iâo: Carlo r r ir - Procuração u t le faa TO LLl R-

CA 1'.E - aib quantos s publi o 1. t pro uração ba&tan-

te "11 , q e no a o do n oi o to osso J Cristo 11 de mil 

ov entes e trinta inoo os d ·ta 1-

dad d st do d Sao Paulo, ta im Tabelli-· 

-o oomp eo to gant ADto 111 ail iro, lar , 

aa do , res dente e oilla.do o t oco ac do ~ lo pro~rio 

de e d a test m has aD ixo sin " s , . .l,o que ou a , per t a 

qua s por el autor 1ta e oi dito uo pol' L ubl.ico inntrum tp 

or fÓr. a d d1raito, omeavo oo stitu eu J?'"O 

ador o as t,e s pro ~ t 1est P ia ou no estr ng ·ro 
... 

o i a ao LIO QT1.IRA ,RR>lRA, bra 11 iro 1 o aoltttiro , oo 

o o Lar da C rio a , c e do cidade do 1o 

a .;anolro , oo od ra p fio.as t o Co elho cio 1 d 

ulho dast panhar o prooe so in ci o lo outor 

o , fim d aer readmittido o seu oar o ia C.Jxnpanhi L 

o r Q toi ill al -

ttido m primeiro de unho do nove o trint e qua-

tro; po endo di o p~o ura or par bo d e har o to ora conte-
... 

rido, f zer tuio que neo ssurio ror, requer vis a uo autos, en-

tar -11 aaçoes e doe e to novo , o primeira t ciaa 

inolu 1 e subst ·" l oer e ta, 1 o ndo ainda dit ocu dor, pleit ar 

t adoria outorga1t , be como pr mov r o r c bime to vo .. 
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venci e toa atrasado , a ignado p 
... 

a isso petigoea , reoiboa ou q ta-
... 

todo o pod rea pe ttidoa direito.---prat oar • a • 
oa plenoa e 1 pre -outorg rea pa1a re • 00 o ••e 

tente toes e, todo oa eaooioa qu l e p i tere ar , judi-

i e, quer extra- J dioiais. P . a e e t o tor a p1· our do r a 

0111 uid podere p q alquer jui o o Tribun 1 , e tod • a 

1 ata 
.... 

tal-a : ropor ' • exe e 

da e que tôr r', e t do o 

e re ur os " e ' 
lar, 

... 
o r 

.. 
pai o i f r toa 01 1 J 

e •• 
lou a · , , e isto ias 

oi p a pr 

ver e se r oa ori a , o 

• acusando ate o i d 'a enaando-a , t 

easo , a reae gado outorgat te ; r 
... 
••• er r v e 

a-

torios e asaequratorioa; t ser quaeaq er acordos e a sinar qu aqu r 

ontratos; ali e endo, hipoteo do, 

tir ren i ar fo... d , re e er e 
.... 

ç o, q 

auba abe-eoer e leoi oa e 

to r e o1tag .. o c a 

t e d i 

aej ea ario a 

v i oao o q a co ele for feito. 

que la aa e • r e , lido 

i zo e a had to t eita e a 11 

ler e t , per te i f b 11 â do 

D d I 1 aj d bi tado , 

ubaore 1. • 
( in o. 
'/( Julio 

(ua a o -

• .) Leaa 

ove de 

11 

te sellada oo 

e 

te. 

doi 

, c 
1 

1 

or do; tr aig r 4 a •-

t 

:Oeolar 

por 

o di • o -fé e 

da 

e e te 

• 
o ou-

• 
e dia 

,. , 
te. E , oae Ore taa 

rrelr , lli"' ' 

ta a 

o Ri e e c OI . 

, 
d zen os re a de ea 
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• 11 aa te4e a1 ). :ropr1 1 • t 

Ore ate 

Ti • ao • .Art1 de 

t 

lo" 

# • 

tee\e o publio o-

- er't' 'f'it i 

aotaa 

o o 4e lTu a a ire - do • 00 

su at .. oaé O ~stea 

bareo oi' 

J" - !e efo 

• 

c ed .... 
e :r 

101 • • 
I o c •• 081S • • 

e t:r1ata • • :r o • a 

epoato ao I t o o to 

4e et • 81'0 'f'i t q a e te to 

q t.o •• d .1 h 8 e e to • t 

OI , to 1 
.. 

11 pera re 81" er e a ,. 1 
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doia 1 • a 
, 

aentoa r i Yi til ;de ia 

1 OYGO e tri: t e aeia ( c LUZ 

s C UZ) ( do: :r o r d o i -Di r te _.. 

d 1 d t bro no tos do: ' y-

lor de 011Y ir • -c iOZ C UZ" - ois-

at O; 11 00 oi toe nto 8· et 

do 
... 

do cor o 

io Con o cio do ra lho, ot oi o 

d crr nt o. pro e a 11 o nto /: o 

tr nt o nc e ,aoc _ 

d d I d r o e -
i int o e or o 

e o r to 111 o 

u a ido o :r ell o, j 

d ' d z o rvlç s 

•• o o o qu t.o·, 

1 to d r o vi toa ol-

a to z q -
" ro, 80 o o 1 otitlo 

, 
o i o r 

o por o d u do o rrent lh foi d!rl i 

d lo propri 
... 

rod ao r r c-

tiY 11 8 

oi do to, d 

o d c de 
.. " r o e r do p o e 

t OB d dat bli lo 

Ot 1 o o lv<J 
, 

" por o r r 

t ell tolh , 
... 
o 

bi .POr ue o iç'"'o d 

orrent o eat 
... 

1 
... 

o o 
' 

ou, o o a a mao , l)or 
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iado, no corr io, o 

oont qu em ~utros prooe 
, 

e que 1 ae for 

.. o e cri t 

ue não po 1 p 

da, Dor di! erente, 

i 

que 
, 
or nt 

, 
v zes ae da. A r • e 

nt.e t 

u f or, 

3ec:r t ri do 

ó 

tr t o d 

v re e contr 1 ti od ri ua r do r curao d 

1 ga 

:la 

de tro d azo f t l. &»er poi , 4 

e ae nco tro d xi o o a cord""o ci 

tado •• onaid rada oti o d u j atH'j o r tard 

to 
... 

g o o r 
.. 

u , or a a r z o, o 

gio Conselho to po o, conti n 
, 

elaa r do no rito 

r o f . f o 

ia -
ai do 

o r 

ac -

c i-

o 

r 

da e j ~roo d 
.. 

9 o u ot 

do noiona o o ordâo, co cl o chegou a 

o »tot riu prend .-s , xc u i nt , u jul u p-rov~ 

da, e co t o dito ton te i d de no d rv o, 

do foi diap n o. 1, to, 
... 

o d u, co o foi 

do o ofÍcio qu dir giu o Co s lho, trin 

io de il ov c nto trint cinco, r prod 
, 

o, or co 

ezoito d· outub-ro o amo nno, or s h v r o pri-

o r ferido tonell erca o 8 

d turtoio -
u lle nio io cujo o foi 
. 

nitivo. Or , se undo e v rit c el cr ptll.r 

blio fo em ar te ui rio lludi o tram a , e-
... 

taça e no di d l& d jun o d · 1 no c ntoa e 

vinte oinco, en o tran ttent i .P d Pira-

, 
ju, e, or au liqu o 

eu 1 to z-e Pr o ort nto• o toi 

I 
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io d aul oveoento nt e tro , oito annos, o •• 

sido a ~ri do em abril 

t d intor.magão qu a harg nte pr tou ao egio Conaelho vi 

e oinoo de go de 1 novao nto e rint co , ' , e Piraju, 

ond no mo nto a eno~ntrav o $8 e tão dir ente i terino 

que a • oravouo Pa a ue aquelle te ~ porven ra pudesse er el a-

do a m ia 1e d z n oa, qu n o se de a ua ~!a snaa , tôra le-

var-a e oo. ta ~ vigo pr atados ter i t 
, 

at qu a bar-

santa ad uiriu o tr y em que trab 
, 

va• I o, p r , . o ria o -

to , e fac 
.. 

do q e di ~o o co n • r 1 o decreto 

11 qu troo nto de ontubro 

oveoe t 1 trinta e o rmoa o e 

OI q •• refere a 

prea t 
# .. 

1 1 so _poderao r o o de tal t e;z: e , a a 

e inqu ri tou , et • ••• • m • 

u a quirir, o t po q e , 

o ao d or: do des o quol a ui a d p nsa , p r-

fi: ~s la~eo uperior de argta. t i or , 

ão em co h o· to d.::t. d t t ) , 
ia o não 1 1 tavoreoeri .orque ... o e rat ia d.:. • r-

vigo praat a e rez dive~aaa. • 
, 

ga que o vooab lo •e presa" eat ~reg do, o tex o tr -
r1pto com si ·rtea~ão pur nte obje tiva , oa o que e oona1 ra-

~ia ser se re a as ando ua ropri d por sucoea-

8 v 
... 

s~oe • pois, trat ndo d dir itoa• o 
... 

obrigagoea, 

d que lla ja ag n , activo o p s. vo, 
, 
o nt po ri o ia-

lador te v ta a su lb p r-

t no o. E tahto gim é, qu , :par o ap oi~l d que o-

ita a 1•1 ro aessenta oi: , d • junho d l ove e tos 

e t:rint ai co, oo oaito diver o, do u 1 
.. 

aa a 

q e a di a lei e tab leoe e favor emp que fÔr ido in-
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, 
i justa e t e e de 1da proporoio nte ao n ro de nos e que h a 

pre t do os 
, 

eua serviços a m anda ri do 

pre s , julgou Q8BB lo torn xpre o sse n am nto , di p -

o, arti o t o iro, o g intes ça a o~ri dad do e ta-
... 

açao o n e!im co o q a lqu r alt e to , o 

atte t á de ontag do t r iço 

i d a. S tudo u to aca-

d • r a lle 1 T o 

c el a qu e 

r -

-a • o servi , Anton 11 a e ar r -
, 

to , p 11 oe Q to • 
int -r u e: Contor q er i -

a e araan e ao sregio Conaelh , e Tin o o ço o 

mil oveoe t a e tr n a ol o, o eu di o x- eg do I U 

ao aupprimido, por baT r o o s do o t ~Jciorulme,nto do t .,..,\'1a'.,v que tr -

b baTa, n a de a r l de 1 o aentoa e ri t a e tr 1 , a f oi 

o ns r vado, OI venci r.nto q tin 
' 

t' i o 1 

e t a e q tr • o a l ã q a P. 

1.11 o outr 

de Rgr gio Canse ho , nan i o tou 

pelo o 1 tt 

"• De d lh do 

t 

e al no o 

, tioou pr1~ o d p ov to 

aua t l • Or , e ti u-a-

s di · o d ia r tó 

ror~ "6 Crus" , or o co tr o , 

on ider do- e e ~rogado d 1 po , t r co r es -g o, 

e qua to aauardaTa que o Egregi o Conselho la io 1 pro-

auaoiaaae sobre a aua reolamagão. Tendo, porém, proo di o di ve aame -



M. T. I. C . - OEPART AMENTO NACIONAL 00 1RA!!,O.LHO 

iv re 
, 

ua di ent , i to a, COC.CQl'd • 00 • to o nova ool-

lo aç-o alhura 
.. 

j , ao e oi -

to da emb te, ouj di po ig·o -o port o, 
.. 

qu o pres te go ao pude a se lo o te a4o que 

ibar te e a pera, 
, 

in i o u~ 1 ue, pelo :r te qu 

ento de ta s t o , 
... 

do mera-• o as o aocor o e 

ca o co trari a , o mpr udo po c i do 

n e t i t ção juiao ot-

f rido, 
,. 

te 
... 

a 1 o u 

o dia t 
.. 

ça a lei . it do a ior co fi o pi-

rito d• ju.stiga o E gio Con 1 do r:r b lho e i plor do 

o d uto eupl tDI os eu e 11 do p p a 

1 una •• o, t uill , o eu taYora-

Yel pr une i obr do argoa. E t il • 
f aou o i o o lo 1 en u-

e Saud • o e tri -

e i IA LUZ TA o r 

01 v ir - iret r de 

e ta e ia . - Ofioio 

doia de o d i l no (! t z~r~to • OT ta 

e vtri ta e set - mil cento q are ta/trint e oi 00 - Se o r 

ell 
, 

·o PAULO - r P. eaide raj - Da ord do Se e 

de ao cor IJ8l ia G al, co 

' ta 1 a o, ia., p s, is a o 

oe otter o do l nt c u " o 

Co sel o, e zo to d tri ta • 
pro f ido o~ ut o on a o a 

~ 

u l a 
.. 

o • q 00 taçoe u e t 

d e. Atenoio a s u 
.. 

i y008o a o - o o So e - Dirctto Geral 

• et a. 

) - RAZÕ•iJ F l .At.u DO ARO - A T1' 1 I .RCAD h i' 
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Proooto l cento e q rent ./nov oonto 

e •r lotriaa d P r 

opoa 01' pel 

, o aul , o eV8l:n l:l r ao 

o e tou qu tro 
, 

po a 

D i o Oficial. I 
, 

aoordâo o t o 

de i o • "l to e t 

e e te a r o d !:888 

l • r ta 

.P ato o o ' o art 

toa t Q'U tro , 

o e o e trl t e 
, 

o, o 

que o den a a r e 
.. 
ao de go 

dia a a_poz 11u lio 
... -~ o e que atao. 

e ba ge. te a ar por ci 

e triJSt e ai o ... E l:e 

j' 

tx-ioa d 

i ' oa , nto a e 

o a o dão 

o foi publio 
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